
MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE 
COMANDO DA 7' REGIÃO MILITAR 

(Gov das Armas Prov de PE/1821) 

INEXIGIBILIDADE N°00001/2024 
(1° QUADMMESTRE DE 2024) 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO 01/2023 

NUP: 64318.046380/2023-32 

ORGÃO: ESCRITÓRIO REGIONAL DA OPERAÇÃO CARRO-PIPA DA 7" GIÃO 
MILITAR - UASG: 160552 

Objeto: CHAMAMENTO PÚBLICO DE CREDENCIAIVIENTO POR INEXIGIBI DADE 
DE LICITAÇÃO PARA PRESTADORES DE SERVIÇO DE COLETA, TRANSP 1 TE E 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA NO SEMIÁRIDO NORDESTINO, AMPARADO PELO 
INCISO IV DO ART. 74 DA LEI N" 14.133/2021, DURANTE A VIGÊNCIA D I 01 DE 
JANEIRO A 30 DE ABRIL DE 2024. 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DA 7. REGIÃO MILITAR 
(Gov das Armas Prov de PE/I821) 

REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE 

TERMO DE ABERTURA 
(64318.046380/2023-32) 

Aos quinze dias do mês de janeiro do ano de 2024, nesta cidade de Recife-PE 

Regional da Operação Caro-Pipa da 7" Região Militar, faço a abertura dos trabalhos dos 
administrativos para contratação de prestador de serviço de coleta, transporte e distrib 

potável para os lotes e municípios, do estado de Pernambuco e Alagoas, conforme F 

Demanda, durante a vigência de 01 fevereiro a 30 de abril de 2024, do que, para c 

presente termo. 

MARINA CRISTINA IROS DE AQUINO — 3° Sgt 
Auxiliar da Sa o ER Op C Pipa/7a RM 

no Escritório 
rocedimentos 
ição de água 
nalização da 
star, lavrei o 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DA 75 REGIÃO MILITAR 
(Gov das Armas Prov de PE/1821) 

REGIÃO MATIAS DE ALBUOUERQUE 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 

Órgão: ESCRITÓRIO REGIONAL DA OPERAÇÃO CARRO PIPA 7aRM 

Setor Requisitante (Unidade/Setor/Depto): ER Op C Pipa/7 RM 
Contratação eiríergencial para atender municípios dos Estados de Pernambuco e Alagoas, 
calamidade pública ou de emergência, decorrente da estiagem - Escopo da Operação Carro-Pipa. 

em estado d. 

Responsável pela Demanda: ANDRE PEIXOTO DOS SANTOS SILVA— Cel RI PTT( 

Objeto da futura contratação: 

A presente contratação tem por objeto a convocação de interessados em se credenciar p

do serviço de coleta, transporte e distribuição de água potável, no ano de 2024, para a-mdimento 

necessidades, no particular, de populações situadas em municípios atingidos pela sca, 

Semiárido Brasileiro. 
A prestação do serviço relaciona-se ao Programa Emergencial de Distribuição de Á 

Semiárido Brasileiro -- Operação Carro-Pipa, sob coordenação do Exército Brasileiro. 

-u-a a prestação 
d. 

na área d. 

,ua Potável n. 

1. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE. 

1.1. O Escritório Regional 

o que dispõe a Portaria 
Interministerial n° 2//MI/MD, 

financeira pala a realização 

potável às populações necessitadas, 

com a finalidade de execução 

através de inexigibilidade por 

da Operação Carro-Pipa da 75 Região Militar, objetivando c- teracionalizar 

Interministerial n° 1/MI/MD, de 25 JUL 12, alterada 

de 27 MAR 15, que versa sobre a mútua cooper ão 

de ações complementares de apoio às atividades de distril-uição 

passa a providenciar a contratação de Pessoa Fís 

dos serviços de coleta, transporte e distribuição de 

credenciamento. 

da dimensão da área a ser favorecida, insuficiência de m ios 

veículos do tipo caminhão-pipa, motoristas e combustí,

exclusivamente para essa atividade; assim como os óbices 
emergencial da operação, há necessidade de se utilizai 

direta, oferecendo oportunidade da prestação de scrviço 
as consequências da estiagem. 

a imprescindível necessidade de realizar os 
alhures, necessários para contratação do serviço, pois a 

na população atingida pelos malefícios da seca. 

pela Portaria 
técnica e 

de água 

:a ou Jurídica 

água potável, 

orgânicos 
eis, em suma, 
burocráticos e 
o processo de 

no mais 

procedimentos 
não realização 

1.2. Sabe-se que em virtude 
no âmbito do CMNE, como 

material e pessoal destinado 
levando-se em conta o caráter 
inexigibilidade para contratação 
curto prazo, a fim de mitigar 

1.3. Por estas razões, nota-se 
administrativos ágeis, citados 
desse, pode influenciar diretamente 

2. QUANTIDADE A SER CONTRATADA. 

(Formalização da Demanda do Processo de Inexigibilidade de Licitação - ER Opc Pipa/72 RM — complemento 01 as demandas dois Quadr estre/2024 Fl 1/2) 



2.1. A referida prestação do serviço dar-se-á em relação às populações dos municípipeleripabos 
, 

nc‘t, 

item 3.3 do Edital de Credenciamento no 01/2023, PROCESSO N° 64318.046380/202-32, c 

caso concreto abarcará, a contratação de 76 (setenta e seis), prestadores de serviço para apaz 4iR1ç4 -

de água potável por intermédio de caminhão-pipa. 

(Indo, no 

,- ...--- 

MUNICÍPIOS 
NÚMERO DO 

LOTE 
NECESSIDADE A SER CONTRATADA 

Arcoverde-PE 05 01 
01 01 

Ibirajuba-PE 02 01 

03 01 

Belém do São Francisco-PE 03 01 

Caetés-PE 05 01 

Cumaru-PE 01 01 

10 01 
Floresta-PE 

16 01 

Frei Miguelinho-PE 02 01 

Jataúba-PE 15 01 

01 01 

02 01 

03 01 

04 01 

05 01 

06 01 

07 01 

08 01 

09 01 
Pedra-PE 

10 01 

11 01 

12 01 

13 01 

14 01 

15 01 

16 01 

17 01 

18 01 

Poção-PE 04 01 
01 01 

Santa Terezinha-PE 02 01 
03 01 

São José do Belmonte-PE 04 01 
03 01 

São Caetano-PE 
08 01 

Sairé-PE 01 01 

Serra Talhada-PE 07 01 

Surubim-PE 09 01 
01 01 
02 01 

Toritama-PE 03 01 
04 01 

05 01 

Triunfo-PE 03 01 

(Formalização da Demanda do Processo de Inexigibilidade de Licitação - ER Op C Pipa/74 RN1— complemento 01 as demandas do 14 Quadril-nau 2024 Fl 2/2) 



Delmiro Gouveia-AL 02 01 ! , I-1 

Jaramataia-AL 02 01 
01 01 —

02 01 
03 01 • 
04 01 
05 01 

Major Izidoro-AL 06 01 
07 01 
08 01 
09 01 
10 01 
11 01 

Ouro Branco-AL 08 01 
Pariconha-AL 01 01 

Poço das Trincheiras-AL 12 01 
Santana do Ipanema-AL 09 01 

01 01 
02 01 
03 01 
04 01 
05 01 
06 01 

Senador Rui Palmeira-AL 07 01 
08 01 
09 01 
10 01 
11 01 
12 01 
13 01 

Traipu-AL 11 01 
Total de Contratações 76 (setenta e seis) 

2.2. Sendo necessário, para tanto, contratar pessoa física ou jurídica proprietári 3 

caminhão-tanque (carro-pipa) com capacidade mínima de 7.000 litros e, no máximo, 

de veiculo 

16.000 litros 

que satisfaçam as condições previstas no Edital. 

2.3. Mexo a esta DFD encontrasse as planilhas com os aptos na esta contratação. 

3. PREVISÃO DE DATA EM QUE DEVE INICIAR A PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

A previsão de início da prestação do serviço é a partir de 1° de fevereiro de 2024. 

4. INDICAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

1°Ten OIT LUCAS DE LIRA BATISTA e 1°Ten OCT WELLINGTON BISPO DE AN 

FILHO 

BRADE 

/Iro mit-nr."},~A 
ANDRE PEIXOTO 

Chefe da Seção de Planejamento 

Recife, PE. 18 de janeiro de 2024 

DOS SANTOS SILVA— Cel 111 PTTC 
Controle e Monitoramento do ER Op C Pipa/7' RM 

(Formalizarão da Demanda do Processo de inexigibilidade de Licitação - ER Op C Pipa/7s RFA — çomplemento,ó1s dfhandas do le Quadri tre/2024 Fl 3/2) 

APOLt. P. NOGUEIRA- Cal RI PUC 
h Dir Fin do EROCPIP RU 



MINISTERIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DA ?REGIÃO MILITAR 
(Gov das Annas Prov de PE/1821) 

REGIÃO MATIAS DE ALBUOUEROUE 

RIIITAI. DE CREDENCIAMENTO N" 001/2023 

PROCESSO N° 64318.046380(2023-32 

1. DA CONVOCACAO 

1.1 A UNIÃO, através do Ministério da Defesa-- Comando do Exército - S mando de 

Operações Terrestres COl'ER - Comando Militar do Nordeste - CMNE, e mais ficamente 

por intermédio do Escritório Regional da Operação Carro- Pipa da 7' Região Militar ER Op C 

Pipa/7' RM), inscrito no CNP.' sob o n° 09.598,288/0003-84, situado na Avenida Vise de de São 

Leopoldo, 198 - Engenho do Meio, Recife, PE, CEP: 50.730- l torna público q na data. 

horário e local mais ã frente indicado, dará inicio a procedimentos voltados para sede mento de 

interessados na prestação de serviço de coleta, transporte e distribuição de água potáve através do 

Programa Emergencial de Distribuição de Água Potável no Semiárido Brasileiro - Ope lio Carro-

Pipa, na conformidade das condições e exigências estabelecidas neste Edital e em seus exos. 

1.2. 
listados: 

Integram este Edital, independentemente de transcrição. os Aiv os adiante 

Identificação Especificação 

A Projeto Básico 

B Minuta do %MO de Contrato 

C Modelo de Requerimento de Cradenciamento 

D Modelo de Declaração de Conhecimento das Informações 
cumprimento das obrigações relativas à prestação do serviço 

para 

E Declaração sobre Trabalho do Menor 

F • Termo de Declaração e Responsabilidade das condições de traferobilidade 
veículo a ser credenciado 

do 

G Tabela para Cálculo do Valor da Prestação do Serviço 

li Modelo de autorização para exposição de dados 

1 Termo de Ciencia de Capacidade Volumétrica 

1.3. Este Edital e seus Anexos Poderão ser examinados ou adquiri 

Escritório Regional da Operação Carro- Pipa da 7* Região Militar (ER Op C PiparARNI: 

os junto ao 

situado no 

Formado de Jusifiloidvils para 14 attengles Reti;73.31. nas Mi0U.O4 Padronizada" - icei& de Cieden:iamenort, Alfinete  eu einem., t Notei( 
23/05/2022 Esültdde da Opeoção Carto-Flin da Gomamo do Se Roa. kleee: 

Basito - *1:latada 
lar 1/48 



endereço acima indicado. 

1.3.1. Os interessados na sua obtenção poderão solieite 

pagamento dos custos com a sua reprodução iuálica. 

1.4. O conjunto que o constitui poderá ser acessado, consultado e ex o através 

do endereço eletrônico: 7nn.eb.nill.br (ER Op Pipa? Rlvf). os interessados podetã também, 

pedir informações por meio dos telefones: (81) 98238-8935/ (81) 98203-2473 (ER C Pipair 

RM). de segunda a quinta-feira — das 081010min as 111130min e das 13h30m1n às 6h00 e as 

sestas-feiras - das 08h00min às 111100min. 

..rtlediante 

2. A LEGISLACÃO APLICÁVEL 

2.1. O credenciamento do interessado e a prestação do serviço serão r 

legislação, em sentido amplo, abaixo indicada:.

11.1. Constituição da República Federativa do Brasil, de 05.103 

2.1.2. Lei Complementar rie 97, de 09.06.1999 (dispõe sobre 

gerais para a organização, o preparo e o emprego das Forças Armadas); 

2.1.3. Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006 (institui o 

microempresa e da empresa de pequeno porte); 

2.1.4. Lei n° 4.320. de 17.03.1964 (estatui normas gerais 

Financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos E 

Municípios e do Distrito Federal); 

2.1.5. Lei n° 9.605, de 12.02.1998 (dispõe sobre as sa 

administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente): 

2.1.6. Lei 9.784, de 29.01.1999 (regula o processo administrativ 

da Administração Pública Federal); 

2.1.7. Lei rt° 10.406, de 10.01,2002 (institui o Código Civil); 

2.1.8. Lei no 10.638. de 06.01.2003 (instituiu o Programa Pe 

Combate à Seca- PROSECA); 

2.1.9. 
Administrativos): 

2.1.10. Decreto-lei n° 5.452, de P.05.1943 (Consolidaç 

Lei no 14.133, de 01.04.2021 (Lei de Licitações e Contrato 

Trabalhistas), diploma legal que. no seu art. 442-0 dispõe sobre o trabalho do autiSnom 

2.1.11. Decreto e 93.872, de 23.12.1986 (trata sobre a un 
recursos de caixa do Tesouro Nacional, atualiza e consolida a legislação pertinente); 

2.1.12. Decreto n° 6.170, de 25.07.2007 (dispõe sobre as nonn 

transferências de recursos da União, mediante convênios e contratos de repasse); 

Forni:hire tiltgaritNaS Dern adteraçOes Pearalaa na Mamara Patiranaaaas - rezta! cht Crealvu:.arrervak lAmatik do Obnuato e projeta 

23/060022 tscottfiio da Opefmila Cartn.Pigkr. Cella:410 Mes4o Manar 

gidos pela 

8; 

normas 

Matuto dá 

e Direito 

lados, dos 

penais e 

no âmbito 

anente de 

das Leis 

reação dos 

relativas às 

- atualizados 
a /MS 



2.1.13. Decreto e 7.257, de 04.08.2010 (trata sobre ci Sfate 

Defesa Civil-S1NDEC, sobre o reconhecimento de situação de emergência e-estacQ3/41e 

pública, sobre as transferências de recuisos e outras questões); 

2.1.14. Decreto n° 9.507, de 21.09.2018 (dispõe sobié.".a... x • 
mediante contratação, de serviços da administração pública direta e indireta): 

2.1.15. Instrução Normativa n° 01. de 15.01.1997. da Secretaria 

Nacional (disciplina a celebração de convénios de natureza financeira que tenham 

execução de projetos ou realização de eventos); 

2.1.16. Instrução Normativa n" 5, de 26.05.2017, do Sr. Secretári 

do antigo Ministério do Planejamento. Desenvolvimento e Gestão (dispõe sobre • 

diretrizes do procedimento de contratação de serviços sob o regime de execução indiret• 

da Administração Publica Federal direta, autárquica e fundacional); 

2.1.17. Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11.01,2012. do S 

da Receita Federal do Brasil (dispõe sobre a retenção de tributos nos pagamentos ef 

órgãos da administração pública federal direta, autarquias e fundações federais, empres 

sociedades de economia mista e demais pessoas jurídicas que menciona a outras pe 

pelo fornecimento de bens e serviços); 

2.1.18. Portaria Ministerial n° 305. de 24.05.1995, do Sr. Minist 

Ministério do Exército (aprova as Instruções Gerais para a realização de licitações e con 

âmbito do Comando do Exército); 

2.1.19. Portaria n° 802, de 08.11.2006, do Sr. Comandante 

(aprova a diretriz estratégica de apoio à Defesa Civil, integrante da coletânea d 

Estratégicas do Exército (SIPLEX-5); 

2.120. Portaria n° 727, de 08.10.2007, baixada pelo Sr. Co 

Exército (dispõesobre delegação de competência para a prática de atos administrativos); 

2.1.21. Portaria n° 107, de 13.02,2012. editada pelo Sr. Co 

Exército (aprova as Instruções Gerais para a elaboração de sindicância no âmbito 

Brasileiro); 

2.122. Portaria de Consolidação n" 5. de 28.09.2017, Nd 

Ministro de Estado da Saúde (consolida as normas sobre as ações e os serviços de saúd 

Único de Saúde); 

2.1.23. Portaria n" 1.324. de 04.10.2017. do Sr. Comandante d 

(aprova asnorrnas para apuração de irregularidades administrativas); 

2.1.24. Portaria n" 598, de 19.06.2020, do Sr. Comandante 

(aprova as Instruções Gerais para apuração de responsabilidade de pessoas jurídicas, 

oeme4o0 oe juilincazwas pnrn a. nemeaçfles R63'1180,5 nas MatUtis Padoondadat Edital d, CredoncomOon20, ~una no Con:wn a Prnrete 
23/05/2021 Enektónnen Wonnian Catt0-PUld 40 COMatádn 7* Refilo mita _ . . . . . 

a 

i e 

idade 

indireta, 

o Tesouro 

r objeto a 

de Gestão 

regras e 

no âmbito 

Secretário 

s pelos 

públicas. 

jurídicas 

do antigo 

tações no 

Exército 

Diretrizes 

te do 

dante do 

Exército 

pelo Sr. 

do Sistema 

Exército 

Exército 

a prática de 

011 *OU 



atos lesivoscontra aAdministraçâo Públiu, no âmbito du Comando do Ex ito); 

2.1.25. Portaria Intenninisterial rr 1. de 25,07.2012, b/ai 
!  

lv 
st no 

.finistros- de Estado do então. Mini.stériO da integração Nacional edo Ministério da 
sobre a mútua cooperação técnica e financeira entre esses dois Ministérios, pata 

ações complementares de apoio às atividades da denominada Operação Cano-Pipa); • 

2.1.26. Diretriz de Planejamento de Ações Subsidiárias n° 02, de 

baixada pelo Sr. Comandante de Operações Terrestres-COTER (orienta o Comando 

Nordeste- OPINE, no planejamento e na execução das atividades ligadas À distribuição 

de água potável no semiárido brasileiro, relacionadas à Operação Carro-Pipa; 

2.1,27, Diretriz. ir 001, de 02.02.2017, baixada pelo Sr. Co 

do Nordeste(orienta no planejamento e na execução da Operação Cano-Pipa, em corso 

as diretrizes de planejamento de ações subsidiárias emanadas do Comando de Operaçõe 

COTER; 

11.28. Ordem de Serviço n° 3-A.2/Escritório Op C Pipa/ 

17.08.2021, do Sr. Comandante Militar do Nordeste (regula a participação do Comand 

Nordeste-CMNE no Programa de Distribuição de Água Potável no Semiárido Brasileir 

Carro-Pipa). 

3. pia OBJETO 

3.1. Este Edital tem por objeto a convocação de interessados em 

para prestação do serviço de coleta, transporte e distribuição de água potável, no ano d 

atendimento das necessidades, no particular, de populações situadas em municípios ai' 

seca, na área do Semiárido Brasileiro. 

3.2. A prestação do serviço relaciona-se ao Programa Emergencial de 

de Água Potável no Semiárido Brasileiro - Operação Carro-Pipa, sob coordenação 

Brasileiro. 

3.3. A referida prestação do serviço dar-se-á em relação ás pop 

municípios adiante elencados e de acordo com as indicações e especificações seguintes: 

3.3.1. setor ALFA ER Op C Pipa!? R 

052016, 

ditar do 

ergencial 

te Militar 

Anela com 

rrestres-

MNE, de 

Militar do 

-Operação 

credenciar 

2024, para 

gidos pela 

*stribuição 

o Exército 

ITEM MUNICÍPIO LoNkTisDE

POSTOS 

A8u445€81; 0EC
(PA) 

POPULA 
CÃO 

ATENDIDA 

QTD MÉDIA 
CARRADAS 

MÊS 

VALOR 
MÉDIO 
MENSAL 

CARRADAS 

Vaiir 
ESTIMADO 

C ARRADAS 
MÊS 

1 
Afogados da 
Ingazeira-PE 1 , 100 323 27 355,33 15.000,00 

2 Brejinho-PE 5 42 847 ao 000,00 36.000,00 
3 Custódia-PE 4 1 182 4.456 _ 159 484,27 77.000,00 

amaDflo de lirs(dirialam-Para as Merafiles Realizadas nas Minutas Pad/amadas - EME ge.Catdercamanig Minuta da Contrato Projeta 
3/05402i Esatitido dá Opera-J.> arro-Mpa do Comando da 7. Rega° mlizat 

aico - acuantidos 
a 4)48 



33' Ure,f1>vr 11•5 .̀

,rr 'O `rit 215 
- 

nal bwrigetrio woonsee 
POSTO::
=vã: trA) ' Pt Pl uomA:TENDIDA WeARRAD_ sme AslisMEN c..,ritsfsisi.• , a 4 .

CARRADAS 
cAL~kaRADD0As

MM 4 Flores-PE 4 229 3.702 201 721,39 IA 5.000,00 5 Itapetiett-pE 4 99 1.951 113 893,80 104.000.00 
Sta Qui da Baba 
Verde-PE 

2 95 979 63 539,68 34.000,00 
7 Santa Temi:lha- PE 3 99 1.552 79 734,17 98.000,00 
8 Serra Talhada-PE 6 400 4374 250 412,00 103.000,00 9 iertinia-PE 4 421 2.668 154 389,61 t-0.000,00 
to Soliclio-PE 5 .126 2.289 113 796,46 W.1100,00 I1 Tabira-PE 3 211 1.405 95 63137 e0.000.00 12 Tuparetama-PE 1 96 656 -.- 39 512,1a ,.20X100,00 TOTAL 12 munielpioa 42 2.130 25.402 1333 - 749.000,00 

3.3.2. Setor BRAVO (ER Op C Pipa/7' RM) 

ITEM MUNICLPIO •-• • TIN.~n• LOS • •• 

: IV" 
¡Sana
•• MENTO 

POPULA CÃO 
- Aradomp. 

'OTO MÉDIA 
CAIU" AS D 

atts . 

VAWR MÉDIO MENSAL 
CARRADAS 

ALOR 
2i "MAD° . RRADAS i Ési M Bom Jardim-PE 10 264. '• ' -4.743 . 258 . 472,86 . j2.000,00 

2 Brejo adre us- da M de 
De PE 197 5.8% 255 862,74 II1 L000,00 moo" 

3 Caruaru-PB 64 . 3.166 168 238,09 :0.000,00 1.000,00 4. Casinhas-PE 7 103 5.998 250 560,00 1. 5 Cumaru-PE 15 148 "9.078 435 528;73 0.000,00 
6 Frei Migootinho- 1?E 14 In 8. 512 312 737,18 0.000,00 
7 Jatadba-PE 20 160 7.017 322 1.149,06 .000.00 
8 Solto Alfredo-PE 4 68 2.830 109 458.71 0.000.00 
9 Limoeiro-PE 3 101 3.396 61 491,80. • 0.000.00 
10 . Orob6-PE 9 56 4.643. 202 495;05 00.000,00 11 Passira-PE 4 46 2.365 93 430,11 10.000,00 

12 Riacho das Almas- PE n 227 8.074 403 669,97 I 70.000.00 
13 Salgadinho-PE 3 49 2.137 56 892.85 0.000,110 
14 Santa Cruz do 

Canibarihe-PE 8 89 3.647 148 810.81 20.000,00 
15 Santa Maria do Cambucit-PE 10 136 8.650 350 500.00 75.000,00 
16 Surubim-PE 10 .89 6.684 285 877.14 50.000,00 

fl Taquarnga do 
Norte-PE 

14 233 8.100 350 628,57 20.000,00 

Toritama-PE 5 27 2.068. 90 811,1.1. 73.000,00 ~ente do &trio- 
PE -6 58 " 5.525 250 360,00 90.000,00 

20 Vertentes-PE 10 282 7.665 350 457.14 160.000.00 
TOTAL 20'azaalefpios ig9 . 2.549 110.134" • 4747• - . 980.000,00 

raemnik:o alp luslikatàaS para as Acemeeen ReaWasias nas M.Autas Pa4roscarss - (roi 0+, C.-aze:waren:a naniaacii Coranco psorm Mesn
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33.3. Setor CHARLIE (ER -Op C P &? 

' ITEM MUNIC11310 NR,DE 
LOTES 

• 

POSTOS 
ABASTECI 
MENT0 

(PA) 

POPULA 
ÇÃO 

ATENDIDA 

QTD MÉDIA 
CARRADAS 

' MÊS 

VALOR•-... 'ALQR MÉDIO 
MENSAL

CARRADA• 5 • 

en
r•-: 
"MIADAS 

r .d. - ' 
i IIWADO 
MÉS 

1 Agrestina-PE 1 69. 909 . . 42 500,00 2 .000,00 

2 Altinho-PE 1 140 3.918 200 620,00 . 134.000,00 

3 Arcoverde-PE 14 331 . 7.560 345 768,11 .285.000,00 

4 Bezerros-PE 10 433 5.936 393 508,90 , 280.000,00 
11.5.000,00 $ Ca:Meirinho-PE 6 186 3.809 202 569,30 

6 -Calçado-PE i .83 . 2.398 114 421,05 4 1000,00 

7 GravatifrPE ' ' 5 :: try • • .2:925 191 445,02 821.000,00 

8 Ibirajuba-PE 3 :. 131 1.618 . . 104 . 576,92 é0.000,00 

9 Sucati-PE 3 219 2302 . .132 . . 530,30 :1000,00 

10 Jupi-PE. 3 109 ' 3.033 186 241,93 5,000.00 . 

11 Jurema-PE 1 51 ". 864 60 333,33 ; 1000,00 

12 • Lajedo-PE 2 57 .. 1.816 1 15 391,30 45.000,00 

t3 Pesqueira-PE 30 543 10.833 570 L087,72 6' 0.000.00 

14 Pombos-PE 10 332 6.052 376 292,55 1 0.000.00, 

15 Sairé-PE 1 51 735 45 400,00 8.000,00 

16 Sanhard-PE 4 67 1.649 82 1.097,56 ... .000,00 

1.7 São ese1ano-PE 9 no 3.973 225 888,88 ..... 0.000,00 

.18 Tacaimb6-PE 7 186 2.914 150 866.66 i4o.000.00 

TOTAL . Winunielpips l(g 3.510 63.444 3.532 - 6~ 00 

3.14. Setor DELTA (ER Op C Pipa/7 WH) 

ITEM MUNICIPIO NR DE 
LOTES 

POSTOSABASTECI 
MENTO 
(PA) 

POPULA 
CÂO - ATENDIDA 

QTD MÉDIA 
CARRADAS 

MÊS 

VALOR 
MÉDIO 

MENSAL 
CARRADAS 

VALOR 
ESTIMADO 
1':ARRADAS 

MÊS 
•Água Belas-PE 30 254 11.886 . .. 550 727,27 400.000,00 

2 Alágoinhas-PE 24 195 6346 300 .1.000,00 • 300.000,00 
3 Angelim-PE 1 41 1.013 30 400.00 12.000,00 

4 
Belérn de São 
Francisco-PE 

7 358 3.459 152 361,84 55.000,00 

Belo Jardim-PE 11 204 3.246 168 833,33 140.000,00 

6 Beténia-PE 6 185 3.566 160 468,75 . 75.000,00 
7 Bom Conselho-PE 5 78 4.247 124 524.19 65.000,00 

8 Brejão-PE 2 144 573 90 222,22- . 20.000,00 

9 Cabrobó-PE 4 201 321 130 246,15 32.000,00 

10 Cattéi-PE a • 193 10.218 333- 270,27 90.000.00 

11 Capoei~E 6 135 5.398 250 320,08 80.000,00 

12 Cariiaubeira da 
Penha-PE" 

8 384 10.054 .450 344,44 155.000,00 

13 PlorestájPE 23 282 9.673 500 400,00 200.000.00 
14 lati-PE II 236 7.304 180 1.000.00 180.000,00 
15 Iguaraci-PE -3 292 1.491 66 . 45444 30:000,00 
16 lngazrira-PE - 2 • 83. • 1.332 60 581,33 35.000,00 

arendiato de JUStlecitivas para it AnetarAc:Reainadas MIS »Mulas ~fon:nelas Eentald Creoenzwatenta. Mann.- do Ccintibto e Proso bmucci mer end o, 
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245 

ITEM MUNICÍPIO NR DE. 
LOTES 

POZiTOS 
ABASTECt. 

MENTO -
(PA) 

POPIAA rit ,„, 

ATENDIDA 

QTD MÉDIA cARRADA, 
... aNito 

VALOR ' I 
MÉDIO 

MENSAL 
CARRADAS 

VALOR 4 
ESTIAM-pg.. i 
ÇARXIADAS, 

MÊS A
17 Lagoa do Ouro-PE. 1 II • 402 30 266,66 

18 Mirandant-PE 4 728 3.139 145 344,83 ,, ;a^ 1 • 

19 Paranateme-PE 4 112 5.548 200 300,00 50 I I' e .'l '

20 Pamaintrim4E 50 934 9.144 600 86647 20:000,00 -

21 Pedra-PE 24 210 9 212 320 812,50 60.000,00 

22 Pie50-PE . 10 118 3.760 170 970,59 65.000,00 

23 Quixaba-PE 8 :213 3.621 215 767;44 1 65.000,00 

24 Salgueiro-PE 18 289 7.429 405 641,97 260.000,00 

25 Sabiá-PE 3 82 2.682 110 363,63 40.000,00 

á Sao Bento do Una” 
PE 

18 144 7.761 370 540.54 700.000,00 

27 Sào João-PE 2 58 3.085 In 147,54 18.000,00 

28 
Sio José do 
Belmonte-PE 

5 353 809 
70 21428 15.000,00 

29 Tereánha-PE 1 24 499 25 400,00 10.000,00 

30 Triunfo-PE 4 59 792 30 83323 25.000,00 

31 Venturosa-PE 11 104 4.934 180 • 944,44 170.000,00 

32 Verdejarne-PE 4 133 2.850 160 -375.00 60.000,00 

Turma 32 municípios 
288 . 6.337'• - 

..... 
1.4994. 6.496 - !.895.000.08 

3.3.5. Setor ECHO (ER Op C Pipa/7' RM) 

ITEM MUNICÍPIO NR DELOTES 

POSTOS 

ABASTECIMENTO 
TA/ 

POPULA 
ÇÃO 

ATENDIDA 

QTD MÉDIA 
CARRADAS 

MÊS 

VALOR 
MÉDio 

MENSAL 

CARRADAS 

VALOR 
TIMADO 

CARRADAS 

MÊS 

1 Água Branca-AL 4 101 3.567 50 220,00 11.000,00 

2 . Amimes-AL 1 29 1.703 67 266,13 16.500,00 

3 Baralha-AL . 4 17 2.375 86 755,81 65.000,00 

4 Belo Monte-AL 5 27 1.953 105 809,52 85.000,00 

5 Caelmbinhas-AL a . . 4.010 197 710,66 140.000.00 

6 Canapi-AL 15 X5 7.931 350 600.013 110.000,00 

7 Cirtlehts-AL 3 61 2.968 150 . 366,66 55.000,00 

8 Coité do Neis-AL i 43 3967 132 340,91 45.000.00 

9 Crsibas-AL 3 53 3.194 ' 155 354,84 55.000,00 

10
Delmiro Gouveia-
AL 

1 .21 841 37 216,21 8.000.00 

11 Dois Riachos-AL 5 24 1.970 120 666,66 80.000,00 

'12 
Estrela de 
Alagoas-AL 

9 60 9.117 407 737,10 300.000,00 

13 Girau do 
Poneiano-AL 

13 199 11.00 570 385,96 220.1300,00 

14 •IgeekAL 10 132 7.828 410 r 439,02 180.000,00 

15 Inhapi-AL .3 go 3.193 170 294,11 50.000,00 

15 Inbapi-AL 3 80 3.193 170 294,11 50.000.00 

16 Jacaré dos t 12 537 16 . .. , 562.50 9:000.00 

foi ~km de lusatiesem peta as 
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ITEM ?dormimo LOTES 

ir u-' STOS 

A DAST ECIIMPITO 
(PA) 

popu LÃ 

a o 
ATENDIDA 

QT D mÉDIA

CAI/LIDAS 
MÊS 

VALOR 

" BI°MENSAL 
CARRADAS 

EFTIC't 

vatoT. . 
MA " 

AS, 
A .. - 

Homens-AL " "" . 

17 Jaramataia-AL 5 44 2101 142 633,80 •,90..1500'. 
I e
" 

Lagoa cla.Canoa- 
AL . 

/ 26 2.907 117 341,88 •40.000,0 g; 

19 Major IzidorodAL 11 64 6203 20 1136,60 40.000,QL: 
20 Maravillni-AL 6 49 3.034 170 735.29 1 5.000.00 

21 Mata Grande-AL 11 62 6.629 250 680,00 170.000,00 

22 Minador do 
Negrito-AL 4 27 1.824 90 833,33 15.000,00 

23 Monteirópolis-AL 2 36 979 40 375,00 5.000,00 

24 Olho D'água do 
Casado-AL - 

3 50 2.432
95. 1:000,00 96.000.00 

25 Olho Irtiguai das 
Flores 2 36 986 44 454,54 30.000,00 

26 Ofivença-AL 6 108 4.739 200 500,00 100.000,00 

27 Ouro annco-AL 7 66 3.945 194 721,65 140.000,00 
28 Palestina-AI, 1 17 665 35 200,00 7.000,00 

29 Pahneiras dos 
WM8-Á L 

4 97 . 2.495 104 673.07 t0.000,00 

30 -Pão de Açúcar-AL 5 71 3:709 145 413,79 eo.opopo 
. 3.1. Pariconha-AL 3 42 3346 152. 263,15 40.000,00 
• . . Piranhas-AL 4 67 .2.662 65 363,63 (-0:000,00 

33 Poço das 
Trincheiras-AL 

10 57 5A88 313- 575,08 130.000,00 

34 Quebrangulo-AL 3 27 823 66 757,57 10.000,00 

35 Santana do 
lpanema-AL 

9 90 4.495 220 590,91 • 110.000,00 

36 São José da Tapera-
AL 8. 102 6.913 330 484,84 .60.000,00 

37 Senadoi Rui 
Pahneira-AL 

12 118 6.707 400 575,00 :10.000,00 

38 Traipu-AL 15' 209 6488 200 575,00 15.000,00

TOTAL 38.9199itints 221 2.489 147.844 6;752 .. 3nni_soosoo 

3.4. Na hipótese de agravamento da situação da seca, frações te anais dos 

municípios acima dentados poderão ser incorporadas à Operação e igual razão justifica inclusão. 

no todo ou em parte, de outros municípios, autorizados pela Secretaria Nacional de roteção e 

Defesa Civil- SEDEC do Ministério da Integração do Desenvolvimento Regional-MID • 

3.5. Haverá exclusão de município. da Operação, quando expirar prazo de 

vigência do decreto que declarou a situação de emergència ou o estado de calamidade p blica e nas 

demais hipóteses previstas na acima mencionada Portaria Interrninisterial n° 1, de 25.07. $12. 

3.6. A inclusão ou exclusão de municípios no mencionado Programa, esmo que 

._ 

Forrei/kl° de lustlficaevas para as !Larapies fteal'eadas nas MALias ~ramadas - Edital da Cradenamama. :aula de COlinta e W - azuwaaoos 
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temporariamente, fica sujeita a decisão da Secretaria Nacional de Proteção e Defesa 

3.7. Em razôo da sazonalidade da seca puja falta do laud,Ippo 

Una dos locais de coleta. os municípios beneficiários do Programa poderketer o a , 
. d'água suspenso temporariamente, no todo ou em parte. .„ 

3.8. Admite-se transferência, deste para outro Escritório Regional 

Carro-Pipa, da responsabilidade direta pela condução da prestação do serviço nomin 

relativamente a um ou mais dos municípios beneficiários do Programa. 

3.8.1. A decisão sobre remanejamento da espécie, a ser justific 

na esfera de competência do Comando Militar do Nordeste-CMNE 

4. DA PARIR-INAÇÃO NO (-REM N( [Mit' N () 

4.1. Poderão habilitar-se ao credenciamento pessoas físicas c pessoas 

direito privado, cujo ramo de atividades esteja relacionado ao objeto da prestação do se 

este Edital trata. 

4.1.1. As pessoas tisicas referidas restringem-se aos 

enquadrados como trabalhadores eventuais outomo trabalhadores autónomos. 

4.1.2. Equiparam-se a pessoa jurídica: 

4.1.2.1. o Empresário (art. 966 a 980 da Lei n° 10.406/20 
Civil); 

4.1.2.2 a empresa individual de responsabilidade lirni 

da Lei n° 10.406/2002 — Código Civil); 

4.1.2.3. o Micmernpreendedor Individual-ME! (mu. 18-A e seg 

Complementar n° 123/2006 — Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Peq 

e art. 968, § 4°, da Lei n° 10.406/2002 — Código Civil); 

4.1.2.4. A pessoa jurídica poderá realizar apenas um cre 

para cada motorista/caminhão que quiser habilitar para a prestação do serviço. Será 

requerimento que tiver o mesmo motorista ou o mesmo veiculo em mais de um req 

credenciamento no mesmo processo de contratação. 

4.2. Não poderão participar do credenciamento: 

4.2.1. interessado cujo ramo de atividades não seja pertinente 

com o objeto do credenciamento de que este Edital trata: 

4.2.2. empresa ou sociedade estrangeira que não funcione em n( 

42.3. Interessado que: 

4.2.3.1. se encontre, ao tempo da licitação, imposs 

ssik?Ec. 2171. 

tbk
tecintento 

Operação 

Operação, 
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Código 
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./

participar da licitação em decorrência de saacão . que lhe foi imposta '., (art.. UI, da Lei n° 

14.133/2021); 

4.2.3.2. haja sido declarado inidõneo para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja pr movida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

4.2.3.3. se ache pnaibido de contratar com a Administração Pública, 

nos termos do art. 72. § 8°, inciso V. da Lei n°9.605/1998 (sanção derivada de condutas e atividades 

lesivas ao meio ambiente); 

4.2.3.4. se encontre impedido de contratar com o Poder Pt. afico, nos 

termos do art.I2 da Lei n° 8.429/1992 (sanção decorrente de ato de improbidade administrath a); 

4.23.5. esteja em dissolução ou em liquidação, hipótese restritas 

a pessoa jurídica; 

4.2.3.6. se ache em processo de insolvência civil (se pessoa física) ou 
em processo falimentar ou de recuperação judicial ou extrajudicial (se pessoa jurídica 
sujeita a esses procedimentos); 

4.2.3.7. se enquadre nas vedações previstas no artigo 14 da Lei n° 
14.133/2021. 

43. É vedado, também, participação de: 

43.1. Agentes públicos, assim considerados os agentes po Ricos (os 

detentores de mandatos eletivos, casos, dentre outros, de Prefeito, Vice-Prefeito e Vereador) e os 

agentes administrativos (os servidores públicos civis, os servidores militares na ativa ou em 

Prestação de Tarefa por Tempo Determinado (PTTC) e os empregados públicos); 

43.2. pessoa jurídica de que agente político (o detentor de mandato eletivo, 

corno acima indicado) seja proprietário, controlador ou diretor; 

4.33. membro da Comissão Especial de Credenciamento do 1.-:R Op C 

Pipa/7' RM ou das Organizações Militares -OM; 

43.4. cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colmem' ou por 

afinidade até o terceiro grau, de servidor integrante das acima ruminadas Comissi.es ou dos 

exercentes das funções de Ordenador de Despesas e de Chefe deste Escritório Regional; 

43.5. sociedade que tenha em seu quadro societário quaisquer cas pessoas 

referidas nos subitens anteriores. 

4.4. Para se habilitar ao eredenciarnento, o interessado deverá: 

4.4.1. ser proprietário ou estar legitimamente investido na posse de veiculo 

que satisfaça às condições exigidas para uso na prestação do serviço de que o presente Edital trata, 

desde que o veiculo não pertença a pessoa física ou pessoa juridica impedida ou declarata inidônea 

formulk.o ee ustititanvas pata as AitetaçUet Reahsades nas Minutas Padronizadas - Editai de Credenoaniento. Minuta do Cantem e Prosete Baste - atuntuedos 
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para licitar e contratar com a Administtação Pública; 
— J ".• 

4.4.1.1. apresentai a CRU' do veículo em nOtte regi] 

veiculo não for de propriedade do requerente apresentar contrato de locação. 

fazer o cadastro para o credenciamento online no sitio el Mico do 

ER Op C Pipair RM (7rm.eb.mil.br), em local reservado para a Operação Caro-Pipa 

4.4.3. Para tanto, deverá apresentar: 

4.4.3.1. requerimento de credenciamento, na conformidade o modelo 

constituinte do Anexo "C" deste Edital, incluindo indicações sobre: 

se O. 

4.4.3.1.1. o nome do município em releição ao qual seja ser 

credenciado para prestação do serviço: 

4.43.1.2. as especificações do veiculo a ser utilizado para p stação do 

serviço, com certificação de sua capacidade aferida nos termos previstos no subitem 5.4 seguintes 

do presente Edital; 

4.43.1.3. a identificação da instituição financeira, o úmero da 

agência e o número da conta corrente, não podendo ser conta sle poupança, para rece • imento do 

crédito decorrente da prestação do serviço. A conta corrente indicada deverá ser vincul ao CNPJ 

da empresa credenciante, em caso de Pessoa Jurídica e ao CPF, no caso do credenciant ser Pessoa 

Física. 

4.4.3.2. a documentação exigida para habilitação ao crede 'amento. a 
ser adiante indicada; 

4.4.3.2.1. declaração de conhecimento das inform ões para 

cumprimento das obrigações relacionadas ao objeto do credenciamento, nos termos o modelo 

constituinte do Anexo "D" do presente Edital. 

4.5. O período para o credenciamento iniciar-se-á no décimo dia útil guinte ao 

da ocorrência da publicação deste Edital no Diário Oficial da União. 

4.5.1. O final do mencionado período dar-se-á conforme o quadro baixo: 

PERÍODO PARA PRESTAÇÃO DO 
SERVIÇO DOS CONTRATADOS 

DATA LIMITE DO CREDENCIAM 
PARA OS QUADRIMESTRE., 

ENTO 

INICIO TÉRMINO DATA 

01/01/24 30/04/24 31/08/23 

01/05/24 31/08/24 16/02/24 
01/09/24 31/12/24 14/06/24 

forrmnano ge lustMcativas cara as AnciaKties Reatzaaas nas Minutas PaChlandidaS — Latiu Caltedehriamento. Menina do (colmato e Pegado 
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4.5.1.1. Quando houver possibilidade de altt*Oesnt data  atas 
no quadro acima, as novas datas serão divulgadas por tneio do stttó4êttônlcó da 7kRj10 MiIitar 
(7rm.eb.mil.br). 

- 

4.5.1.2. As datas limites estabelecidas no item 4.5 . foram 
estabelecidas para que a Administração adote a.ç medidas necessárias para contristação do 
ouadrimestre de referência; sem, no entanto, estiava& a possibilidade de que o interessado 
faça o credenciamento a qualquer momento durante a vigência deste Edital. 

4.5.2. A documentação exigida para habilitação ao credenciame to deverá 

ser encaminhada por intermédio do sitio eletrônico da 7' Região Militar - 7rrn.eb•mil.br - por 

ocasião do credenciamento onlinc, preenchendo as informações necessárias com t. oload dos 

documentos previstos. 

4.6. Cada requerente de credenciamento apresentar-se-á com imenas um 

representante que, devidamente munido de credenciais, será admitido a intervir nas fases do 

procedimento de habilitação, e que responderá, assim, para todos os efeitos, por seu representado, 

devendo ainda, quando de suas manifestações. identificar-se exibindo documento de identificação 

pessoal. 

4.7. No caso de se tratar de sociedade, deverá ser apresentada original cópia, do 

correspondente contrato social, registrado, com as eventuais alterações averbadas, c. e modo a 

comprovar a detenção dos referidos poderes de representação. 

4.8. A não apreseniação ou incorreção dos mencionados documentos não 

determinará a inabilitação do interessado, mas impedirá o referido representante de se manifestar e 

de responder por ele. 

4.9. A ausência ou inabilitação do representante para um ato não impede o 

suprimento da correspondente deficiência, para a prática dos atos seguintes. 

4.10. Na impossibilidade de realizar o credenciamento anime. o interessado terá a 

oportunidade de fazer o credenciamento presencial. para tanto, deverá fazer um agendanento pelo 

sitio eletrônico da 7n Região Militar 7mteb.mil.br - ou por telefone (81) 982384935/ (II) 98203-

2473, de segunda a quinta-feira - das 08h00m1n às 11h3Omin e das 13h30m1n às 16h00 e as sextas-

feiras - das 08h0Omin às 11h0Omin. Apresentando no dia e hora marcados a documentação exigida 

para habilitação ao credenciamento. 

4.11. A decisão administrativa favorável sobre o requerimento de credenciamento 

terá validade por todo o período previsto para execução do serviço de que este i strumento 

convocatório trata. Porém, para que o interessado possa vir a ser incluído para prestar se-viço. será 

indispensável que o seu credenciamento ocorra nos prazos estabelecido no item 4.5.1. de:: e Edital. 

4.12. Para o credenciamento presencial, após agenciamento, o requer mento do 

interessado deverá ser impresso juntamente com os demais documentos previstos para o 

credenciamento, sem emendas ou rasuras, datado e assinado pelo interessado o por seu 

formulário de lustlõtativas oara as Alterações Rearliaoas Mesures Padronlzarlas - Edna' e Cretornriamento, Muxc.s do Corram t Prtipt0 Bi 119 - atualizados 
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representante legal, e deverá ser entregte: era iitvelopeji Comissão. Especial def. 

Escritório Regional da Operação Carro- Pipa da? Região Militar, responsável SI& 

credenciamento e sorteio. 

4.12.1. O mencionado envelope deverá conter, na paste externa, as adicações 
seguintes: 

1. ENDEREÇADO A COMISSÃO ESPECIAL DE CREDENCIAMENTO (ESCRITÓRIO 
,REGIONAL DA OPERAÇÃO CARRO-PIPA DA 7a REGIÃO MILITAR. Avenida Visconde de 
São Leopoldo n° 198 — Engenho do Meio CEP: 50730-120 — Recife— PE 
2. REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO 
3. NOME DO INTERESSADO 
4. CPF OU CNP1 DO INTERESSADO 
5. NOME DO MUNICÍPIO EM RELAÇÃO AO QUAL OPTOU PARA CONCOXRER AO 
CREDENCIAMENTO 
6. NOME DO REPRESENTANTE LEGAL (SE HOUVER) 
7. FOTO 10 X 15 COLORIDA QUE APAREÇAM UMA DAS LATERAIS DO CAMINHÃO, BEM 
COMO A PLACADO VEÍCULO 

4.13. As dúvidas e o agendamento poderão ser sanados pelos telefones 31) 98238-

8935/ (81)98203-2473 (ER Op C Pipa/7a RM), de segunda a quinta-feira — das 0831,00m1n às 

11h30min e de 13h30rn1n às 16h00 e as sextas-feiras, das 08h00tnin às IlhOOmin. 

s. DA HABILITACÃO E DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

5.1. Habilitação jurídica, a ser comprovada mediante unlond. nor :castão do 

credenciamento online, ou entrega. Quando presencial. do original ou da cópia autenticada da 

documentação adiante indicada: 

5.1.1. Pessoa Fisica: 

5.1.1.1. Identidade civil (cancha de identidade, carteira nacional de 
habilitação,carteira profissional, carteira de identificação funcional ou passaporte); 

5.1.1.2. certidão de inscrição como contribuinte ind vidual da 

Previdência Socialtnos termos do art. 12, inciso V. da Lei n° 8.212/1991; 

5.1.13. certidão de quitação eleitoral, à vista do disposto to art. 7°, § 

1". inciso II I,da Lei n°4.737/1965 (Código Eleitoral); 

5.1.1.4, certidão de quitação com o Serviço Militar, vista do 
prescrito no art. 74, alínea "c", da Lei n°4.375/1964; 

5.1.1.5. Termo de Autorização de Exposição de Dados, preewhido; 
5.1.1.6. registro no Sistema de Cadastramento Un ficado de 

Fornecedores (S1C AF). 

Faultura,t. co h ,,cativas paia c Aif ^V,112 S SeaWacas nn 1.49buRas paãna — Etat á» ragern'araento ktnvta' co Canta e Pm•Me ?Sore — truel:ndes 
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5.1.2. Pessoa jurídica: 
5.1.2.1. carteira de identidade (ou documento outro de ide ificação, 

admitido por lei) da pessoa habilitada. legalmente. a exercer a sua representação; 

5.12.2. Certificado de Condição de Microempreendedor dividual-

MEL no caso de o interessado se tratar dessa espécie de empresário; 

5.1.23. ato constitutivo, estatuto ou contraio social, com a última 

alteração — no caso de sociedade - devidamente registrado. e acompanhada de prova de c( stituição 

da diretoria em exercício; 

5.1.2.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mem tis onde 

opera, com acompanhamento de cópia da averbação no Registro onde se situa u Matriz, n caso de a 

empresa oua sociedade requerente ser filial ou sucursal; 

5.12.5. inscrição do ato constitutivo no Registro Civil Pessoas 

Jurídicas, acompanhada de prova de constituição da diretoria em exercício, no caso de Fociedade 

sujeita àquele procedimento: 

5.1.2.6. decreto de autorização_ no caso de sociedade es geira em 

funcionamento em nosso Pais, e ato de registro ou autorização nesse sentido, expedido elo órgão 

competente; 

5.1.2.7. no caso de coopenuiva, conforme disposto no ite 10.5 do 

Anexo VII- Á. da Instrução Normativa n° 5/2017, do Sr. Secretário de Gestão do antigo Mistério 

do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, a documentação seguinte: 

5.1.2.7.1. relação dos cooperados que atendem aos quisitos 

técnicos exigidos para a prestação do serviço de que este Edital trata e que executarão contrato, 
com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na Is lidade da 
sede da cooperativa, respeitado o disposto nos ans. ir. inciso XI, 21, inciso 1 e 42, §42° 6°, da Lei 

n°5.764/1911; 

5.1.2.7.2, declaração de regularidade de situação do tribuinte 

individual-DRSCI com referência a cada um dos cooperados relacionados: 

5.1.2.7.3. comprovação do capital social projxneional número 

de cooperados necessários ã prestação do serviço; 

5.1.2.7.4. registro na Organização das Cooperativas 13 j ileiras ou 

na entidade estadual, se houver (art. 107 da Lei n° 5.764/1971): 

5.1.2.73. comprovação de integração das respectiv quotas-

panes pelos cooperados que executarão o contrato: 

5.1.2.7.6. comprovação do envio do Balanço Geral e • Relatório 

do exercício social ao órgão de controle, conforme dispõe o mi. 112 da Lei n°5.764/1971 

Termal:lig de JuStakaavaS atem ae.CreCtIneeleelineo, Maleita Sai toittatie e- areann fia — aluakereelea 
23/05/2.022 iscrttár da OPeraÇão Ca' t -P'z'svc- " .. vão' 14/48 



5.1.2.7.7. ata de Fundação: 

5.1.2.7.8. estatuto social, com a ata da assembleia que o 
5.1.2.7.9. regimento dos fundos instituídos pelos c 

com a ata da assembleia que os aprovou; 

5.1.2.7.10. editais de convocação das 
assembleias gerais extraordinárias; 

5.1.2.7.11. três registros de presença dos coo 
executarão o contrato, em assembleias gerais ou em reuniões seccionais; 

5.1.2.7.12. ata da 

cooperativa acontratar o objeto deste Edital. 

5.1.2.7.13. 

de Fornecedores (SICAF). 

sessão em que os cooperados au 

registro no Sistema de Cadastramento 

5.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista, a ser comprovada mediante u 

ocasião do credeaciamento °afim ou entrevi, quando ureseacial, do original o 

autenticada, da documentação adiante indicada: 

5.2.1. Pessoa física: 
5.2.1.1. cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas-

5.2.1.2. certidão de regularidade para com a Fazenda 

Fazenda Estadual e a Fazenda Municipal do domicílio o qual pretende se credenciar; 

certidão de inexistência de débitos trabalhistas; 

5.2.1.4. As eertidbes exigidas deverão ser apresentadas den 

de validade estabelecido em lei ou pelo órgão expedidor. ou, na hipótese de ausênc 

estabelecido. deverão estar datadas dos últimos 60 (sessenta) dias em relação à data 

requerido o eredenciamento. 

5.2.1.5. Caso o interessado seja considerado isento 

relacionados ao objeto deste Edital, deverá comprovar tal condição mediante a apre 

documento hábil, na forma da lei; 

CNPJ; 

5.2.2 — Pessoa Jurídica: 
5.2.2.1. cartão de inscrição no Cadastro Nacional de Pes 

5.2.2.2. certidão de inscrição no cadastro de contribuintes 
municipal, correspondente á sede do interessado, pertinente ao seu ramo de atividade 

com o objeto do eredenciamento de que este Edital trata; 

5.2.1.5.1. certidão de regularidade para com a Fazen 

Fazenda Estadual e a Fazenda Municipal; 

rovtm; 
perados. 

últimas 

que 

zaram a 

Unificado 

oad, por 

da cópia 

F; 

'ederal, a 

o do prazo 

de prazo 

m que foi 

e tributos 

entação de 

d Jurídica-

tadual ou 

compatível 

Federal, a 
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5.2.23. urcidac ic regularidade relativa às contrib • 
Seguridade Social; 

5.2.1.5.2. 1.:ertidão de regularidade 

contribuições para o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço-FGTS; 

5.2.2.4. certidão de inexistência de débitos 

22q 
ara a 

I 
-› 

com af,, cia. !às 

inadimplidos 
Justiça do Trabalho; 

5.2.2.5. declaração, na forma do Anexo "E", de que não 

seu quadro de pessoal empregado com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 

insalubre ou do 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendi; a parti 

(inciso XXXIII do art 7", da Constituição Federal); 

5.23. Quando a execução do contrato for ficar a cargo de fi lial ou 

empresa deverá comprovar regularidade timbira traballáta, tanto com relação à matriz, 

teferêneia àquela unidade. 

5.2.4. Qualificação Técnica, a ser comprovada mediante u 

ocasião do credenciamento online, ou entrega, quando presencial. do original o 

autenticada da documentação adiante indicada: 

5.3.1. Pessoa Física: 

5.3.1.1. comprovante de Consulta de Transporte junto 

Nacional de Transportes Terrestres- ANTT; 

5.3.1.2. Laudo da Vigilância Sanitária do município 

atestando as condições sanitárias do tanque, conforme estabelece a Portaria n° 2914 de 

Portaria GM/MSN° 888, 4 maio 21. ambas do Ministério da Saúde; 

, • 
perante a 

ssui em 

rigoso ou 

de 14 anos 

cursai, a 

'orno com 

5.3.1.3. comprovação, através de registro na Carteira N: 

Habilitação- CNN, de que sua categoria de condutor é compatível cum o tipo e coo 

veículo a ser utilizado para a prestação do serviço constituinte dó objeto do credencia ente bem 

como deve constar na CN11 que exerce atividade remunerada (EAR). 

oad, por 

da cópia 

Agência 

pleiteado. 

Dez 11 e 

53.2. Pessoa jurídica: 

5.3.2.1. comprovante de Consulta de Transporte junto 

Nacional de Transportes Terrestres- ANTT; 

53.2.2. Laudo da Vigilância Sanitária do município 

atestando as condições sanitárias do tanque, conforme estabelece a Portaria tf 2914 de 

Portaria GM/MS N° 888, 4 maio 21, ambas do Ministério da Saúde; 

53.2.3. alvará e licença de ftmcionamento; 

5.3.2.4. atestado de capacidade técnica, emitido por pesso 

onal dc 

o peso do 

à Agência 

pleiteado, 

2 Dez 11 e 

jurídica de 

Fonnuddo de ketifeizeis para a elevações Reguem nas Minem Padraeredss - betai de C•edeneémento. ?know. do Contrato q %já° 
23/05/202? Notam da Opte-45o Caren-Npai eCcr.Ar.do 0.) 71 Regijo mgdar. . "P 

o- nuelizedos 
16/48 



direito público ou privado, declarando qt. tro interessado prestou. a contenta, servi 
216-

rtinente e 

compatível em características com o objeto do credenciamento; 

5.3.2.5. Carteira Nacional de Habilitação - CN do arípregado 

motorista, com vistas à certificação de compatibilidade da categoria com o tipo e com o peso do 

veiculo a ser utilizado para a prestação do serviço constituinte do objeto do credenciantento. bem 

como deve constar na CM' Que exerce atividade remunerada (EAR). 

5.3.2.6. modelo de gestão operacional que contemple a: diretrizes 

estabelecidos noart. 10 da instrução Normativa n" 5, de 26.05.2017, do Sr. Secretário de Gestão do 

antigo Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, documento exigido p..ra o caso, 

específico, de cooperativa. 

5.4. Do Veiculo e das suas Condições 

5.4.1. O veiculo por meio do qual ocorrerá a prestação do ser% ço de que 

este instrumento convocatório trata deverá ser do tipo conhecido como carro-pipa e ter Japacidade 

para transporte de, no mínimo 7.000 e. no máximo, de 16.000 litros. 

5.4.1.1. O requerente deverá fazer uma declaração, conforme anexo 

- F", responsabilizando-se pelas condições de uso e trafegabilidadc de seu veículo, ben como de 

que todos os equipamentos do veículo estão em perfeito funcionamento. 

5.4.1.1.1. É de responsabilidade do requerente a caracidade do 

veiculo cumprir as rotas do município que ele está se candidatando a prestar o serviço, tnvendo seu 

caminhão ser adequado às características do terreno. 

5.4.1.2. A credenciante poderá. a qualquer momento, solicitar dccumentos e 

realizar vistorias no veiculo cadastrado pelo credenciado. para fins de comprovação das condições 

de habilitação exigidas neste Edital. 

5.4.2. O requerente deverá comprovar o volume do tanque de água do 

caminhão-pipa a ser credenciado, apresentando Laudo de Aferição que deverá ser e estado por 

órgão público ou por empresa por este credenciada. Esse laudo deverá possuir Qr Cole ou outro 

meio eficaz de averiguar a autenticidade, bem como deve constar o número de um lacre 3osicionado 

pela instituição que fez a aferição. 

5.4.2.1. Na impossibilidade de apresentar o laudo, conform estabelece 

o item anterior, em caráter excepcional, o tanque de água do caminhão-pipa será aferido pela 

fórmula prevista na Ordem de Serviço n° 03-A.2iEscritório Op-C Pipa/CMNE, de 17)8.2021. do 

Sr. Comandante Militar do Nordeste, ou naquela que vier a substitui-la, para dirimir dúvidas 

transcreve-se: 

FOinkutaft0 de i‘sufieubms pata.as Alternbes Rei'. - 
23/05/2022.hemâne os Operação CernsPfoa do CO' J•idke de i' Re, t 
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2-4 
a = diâmetro mttkif dá elipse 

= diâmetro maior da elipse 

= comprimento do tanque 

V = volume do tanque 

Fl = 3,14 (pi) 

FORMULA 

4 

Obs.: Se a forma do tanque do caminhão for um cilindro "A" será igual "B". 

5.4.2.1.1. Para oneracionalizar o une prescreve 

anterior, caberá ao sorteado submeter o veiculo a uma vistoria com a finalidade de 

o item 

atestar a 

capacidade volumétrica do tanque de atua, conforme cronograma definido nos quadros 

abaixo, a ser realizada por comissão designada pelo ER Op C Pipa/7' RM. 

 5.4.2.1.1.1. Setor ALFAiER Op C Pipa/7* R.M.) 

uadrimestre 
Data da Aferição do 

Ta ne.de Água 
Município Objeto 

Local da 
Taninie 

ferição do 
de Água 

Afogados da Ingazeira-PE 
In Quadrimestre 24 a 260ut23 .Brejinho-PE 

(07:00 as 1200e de 1300 Custódia-PE 
as 17:00) Flores-PE Atestar por 

' itapettet-PE 
de• 2° Quadrimestte 

. 
19 a 21 Mar 24 Sia Cruz da Baixa Verde- 

meio 
do 

Muni0Paa Afogados

- (07:00 as 12:00 e de 13:00 PE 
medidas da fagueira 

as 17:00) Santa Terezinha-PE 
Serra Talhada-PE 

tanque a sua 
ellPacidade 

Local: Tina 
CEP; 56800-000 

de Guerra, 

V Quadrirnestre 23 a 25 Juf 24 
(07:00 as.12;00 e dg 1300 

as 17:00) 

Sertania-PE 
Solidão-PE 
Tabira-PE 

volumétrica, 

Tuparetama-PE • • 

FQ—uadtitnestre 

5.4.2.1 12. Setor BRAVO (ER Op C Pi 
Pata da Aferkii9 Miodeiplo

•

Objeto • Tanquede Agua 
24 a 26 Out 23 

(07:00as 1200 e de 13:00 
as 17:00) 

1° Quadrimestre 

'—da 
Tan ; • • „ 

Rua feraindo Pontes 
Filho, S Bairro 

non 
1 niMagalh Iã . Carua

E, CEP: •! 5034-060 - 
Eira , te ao r 

1 G nto de 
"-I 
DUM I iro em 

C •PE. 

20 Quadrimestre 

Quadrimestre 

19 a 21 Mar 24 
(07:00 as 12:00 e de 1300 

as 17:00) 

23 a 25 lu' 24 
(07:00 as 12:00 e de 1300 

as 17:00) 

Bom Jardim-PE 
Brejo da Madre de Oeus-PE 
Caruaru-PE 
Casinhas-PE 
Cumaru-PE 
Frei Miguelinho-PE 
Jataúba-PE 
João Alfredo-PE 
Limoeiro-PE 
Orobó-PE 
Passira-PE 
Riacho das Almas-PE 
Salgadinho-PE 
Santa Cruz do Capibaribe-
pg 
Santa Maria do Combata-
PE 
Surubim-PE 

Atestar por 
meio de 

medidas do 
ianque a sua 

capacidade 
volumétrica. 

I tittendbia ele laStakatdar pata a kte.”4.4ét Roa:lacas na; kha..;:as Paarongad“ ta, ãe rn.% jamento. Minais do talgyam e pias 
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de SI 

rasiiiçã; 
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Quadr.bRatIm.
Data ia Aferição-do 

Ta lie de Álitta 
1 • Município 

I Taquaritinga do Norte-Ph 
Toritaraa-PE 

I Vcrterae do Lerio,PE 
1 Vertentes-PE ' 

5.4.2.1.1.3. Setor CHA E ER C 

.Quadrimestre 
Data da Aferkilo do Tanque 

de Água 
Município Objew 

Laçai dit 
- Tampo 

Adtriell0 do 
de km 

I° Quadrimestre 24 a 260w 23 
(07:00 as 12:00 e de 13:00 

as 17:00) 

Agrestina-PE 
Altinho-PE 
Arcoverrie-PE 
Bezerros-PE 
Caehoeirinha-PE 
Calçado-PE 
Gravata-PE 
Ibiraluba-PE 
Jucati-PE 
lupi-PE 
Jurema-PE 
Lajedo-PE 
Pesqueira-PE 
Pombos-PE 
Sairé-PE 
Sanhará-PE 
São Caetano-PF 
'facaimbe-PE 

Atestar por 
meio dc 

medidas do 
tanque a sua 
capacidade 

VOillMerfiCa:

°tisne
Eng 

(Deka .1 

da " CiaCmb 
rditn-PE) 

2° Quadrimestre „ 
19 a 21 Mar 24 

(07:00 as 12:00e de 13:00 
as 17:00) 

2° Quadrimestre 

23 a 25 Jul 24 
(07:00 as 12:00 e de 13:00 

as 17:00) 

iNadrimeatre 

I° Quadrimestre 

etor_DELTA (ER Op C Pipa/7" RM) 
Data da Aferição do Tanque 

j Município • Local d 
Objeto 

de • Ta 'tte 

24 a 26 Out 23 
(07:00 as 12:00 e de 13:00 as 

11:00) 

Alagoinhas-PE 
ÁRIla Belas-PE 
Angelim-PE 
Belo Jardim-PE 
&mania-PE 
Bom Conselbo-PE 
Brejão-PE 
Capoeiras-PE 
Caetés-PE 

Iguarael-PE 
Ingazeira-PE 
Lagoa do Ouro-PE 
Paranatama-PE 
Pedra-PE 
Poção-PE 
Quixaba-PE 
São Joao-PE 
Seio Bento do Una-PE 
Saiott-PE 
Terezinha-PE 
Venturosa-PE 
Belém de São Franci5cb416.:: 
Cabrobe-PE 
Carnaubeira da PenhibfE • 
Floresta-PE 
Mirandiba-PE " 

Atestar por 
meio de 

medidas do. 
ianque a sua 
capacidade 

volumétrica. 

Parque 
Prure 

PE-
Sertão 

56 

De 

Parque 
BR 23 

feriejio 
Ana

e Exposição 
r Renato 

rais - 
096l - 
PE, CEP:: 
-000 

arta de 
Ivimento • 

tirai 
Exposição 

- KM 120 

kernotárize dit.iubliterras para ag Meias Rosbatlas nu Remas Pairadas —1~ os Creaergrarcato. Ninam Eu Conuatv e Pttgeto sua-- at.e.Padps 
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Quadrimestre 
Data da Aferição do Tanque , 

unte/pio 
de Ãua 

• . Local da 
Objeto L • 

Tanqueia 

2.7g 
ferição do ; 
A ua 

Penam irim-PE 
Salgueiro-PE 
São José do Beimonte-PE 
Triunfo-PE 
Verdejante-PE 

r: 
•-•' 

CEM 5 , 
:Salga 

000 - 
ro - PE 

2" Quadrimestre 
. 

19 a 21 Mar 24 
(07:00 as 1200 e de 1300 

as 17:00) 

Alagoinhas-PE 
Agua Belas-PE 
Angelim-PE 
Belo Jardim-PE 
Betánia-PE 
Bom Conselho-PE 
Brejão-PE 
Capoeiras-PE 
Caetes-PE 
lati-PE 
Iguaraci-PE 
l

oa do Oum-PE 
zeira-PE 

Lugaag 
Paranataina-PE 
Pedra-PE 
Pcição-P.E 
.Quixiba-PE 
São João-PE 
São Bento do Una-PE 
Salotr-PE 
Terezinha-PE 
Venturosa-PE 

Parque a 
Profes 

M 
PE-2 

Settâni 

, Exposição 
.1. Renato 
rais - 
0,961 - 
PE. CEP: . 

Belém de Sito Francisco•PE 
Cabrob6-PE 
Carnaubeira da Penha-PE 
Ploresta-PE 
Mirandiha-PE 
Parnamirim-PE 
Salgueiro-PE 
São José do Belmonte-PE 
Triunfo-PE 
Verdejante-PE 

. Sec 
Dose° 
. . 

Parque • 
BR23 
c‘p. :

• 

taria de 
olvimemo . 
oral .. _ . 
ExPOskifo 
- KM.120 

3°Quadrimestre . 23 a 25 Jul.24. 
(07:00 as 12:00 e dc 1300 as 

17:00) 

Alagoinhas-PE 
Água Belas-PE 
Angelim-PE 
Belo Jardim-PE 
Betânia-PE 
Bom Conselho-PE 
Brejão-PE 
Capoeiras-PE 
Ceadas-PE 
lati-PE 
1guaraci-PE
ltwazeira-PE 
Lagoa do Ouro-PE 
Paranatama-PE 
Pedra-PE 
Poção-PE 
Quixaba-PE 
São João-PE 
São Bento do Una-PE 
Saloá-PE 
Terezinha-PE 

Parque 1 
Pra& 

Sertãn 
a ; 

• •• . 

e Exposição 
;or Renato 
)rais - 

j, PE, CEP: 
I I III 

FOrntlik10 d lufliáCaliva& ema Ar.e;; 5t fitzlzaelzs nis ti.t.rfruie Pverc... .taces - td, (ie •Acrarreerto. Minuta Os antraz° e Protew 
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22 .9 
uadrimestre 

Data da Aferição do Tange municiit
de  Agua 

Venturosa-PE 

Objet° TimeaaartqUi'datL'Alierhçãff\  dd"-, 
r..ts 3.5 ai 

Belém de São Francisco-PE 
Cabrobe-PE 
Carnaubeira da Penha-PE 
Floresta-PE 
Mirandiba-PE 
Prima-tirito-PE 
Salgueiro-PE 
Sio José do Belmonte-PE 
Triunfo-PE 
Verdejante-PE 

Seco. aria de 
Desato. elvimemo 

F iral 
Parque d t Exposição 
BR 232 KM 120 
CEP 561000-000 - 

Salgue;ro - PE 

5.4.7.1.1.5. Setor ECHO tER Ou C PhjafP UI 

Quadrtniestre 
Data da Afetição do 

Tanque de Áltea - 
1VInnielpio 

" et°
Local 

do Titt 
da MOMO 

que de Água 
Agua 1333Na-A I.. 
Arapintim-AL 
Batalha-AL 
Belo Monte-AL 
Cáciinbinhas-AL Manticial de 

1' Quadrintestre 24 a 26 Out 23 Canapi-AL Limoeiro de 
(01:00 as 12:00 e de 13:00 C:arneiros-AL Atestar por meio Anseia - Distrito 

as 17:00) Coité do NrSia-AL de medidas do N Lkee (Zona 
Cralbas-AL tanque a sua Rum . 
Deltniro Citmeeia-AL capacidade CEP 57260-000 
Dois Riachos-AL volta:R:trica. Mun ÁPin de Estrela de Alagoas-AL 
Giraucto Pondiano-AL 
tgaci-AL 
lnhapi-AL 
inbapi_AL..

jacaré dos Homens-AL 

Limo 
Ana( 

:iro de 
wAl. 

2° Quadrimestre 19 a 21 Mar 24 
(07:00 as 12:00 e de 13:00 

as 17:00) 

forrnuMdo na lueLderkees pau ai Acanadbas (Lealdades nas lahnutas Pai:aromadas —Lei de Credenoamente, Maleta de COMMO • Pnellin ¡CC. atlbtaJdOb 

23/05/2022 Escredele4a Openidle Cama-eina do Cornando à a* %Ao Miem .. de 22/48 



"Quadrimutre Data da Aferição do 
Tan ue de Á tia 

23 a 25 Jul 24 
(07:00a$ 12:00 e de 13:00 

u 17:00) 

Mank (pio 

Jaramataia-AL 
Lagoa da Canou-AL 
Major Izidoro-AL 
Maravilha-AL 
Mata Grande-AL 
Minador do Negrão-AL 
Monteirópolis-AL 
Olho D'água do Casado-AL 
Olho D'água das Flores 
Olivença-AL 
Ouro Branco-AL 
Palestina-AL 
Palmeiras dos índios-dg. 
No de Açúcar-AL 
Pariconha-AL 
Piranhas-AL 
Poço das Trincheiras-AL 
Quebrangulo-AL 
Santana do Ipanema-AL 
São José da Taperá-AL 
Senador Rui Palmeira-AL 
Traipu-AL 

Objeto • 
- 

\ 

• 23 

iaterição 
dé Água 

5.43. Somente serão submetidos à vistoria para aferição do tanq ie de água 

os credenciados que forem sorteados para trabalhar no quadrimestre. 

5.4.4. O veiculo (caminhão-pipa) deverá estar equipado com rr otobomba, 

devidamente instalado em local apropriado (em uma das laterais do veiculo e as mangueiras 

devidamente acondicionadas). 

5.43. O veiculo que não apresentar laudo de capacidade do tanque de água e 

não comparecer à vistoria para aferição nas datas agendadas será considerado ina no para a 

prestação do serviço. 

5.4.6. Para aferição da capacidade volumétrica, o requ rente do 

credenciamento ou o seu representante legal deverá ser identificado e também apresentar. 

5.4.6.1. a documentação 'CRU) relativa ao carro-ripa a ser 

vistoriado; e 

5.4.6.2. Laudo da Vigilância Sanitária do município pleiteado, 

atestando as condições sanitárias do tanque, conforme estabelece a Portaria n°2914 de 12 Dez 11 e 

Portaria GM/MS N° 888. 4 maio 21. ambas do Ministério da Saúde. 

5.4.6.3. No caso de pessoa Jurídica a relação de caminhões deve ser 

apresentada previamente em concomitância com a relação de motoristas e suplentes. visando 

garantir conjunto "pipeiro/eaminhão". 

5.4.7. Somente será credenciado o veículo que detiver a condiç ao exigida 

'follahdaWo dá latitifiCaOldra pua as ArerapSts •Realmeida$ has Vastas 4draitidas &Mal as Leadüoriatneoto. td.r....".a do Cimutto e P:ojelo O. ,co — alualiaados 
2.3p3/2027 baadeSo da Operada° Cara:H:Noa ao Comando da 7# Re04c .. ... .. .Par. . 



neste o Edital, considerando também o recebimento de toda documentação. 

5.4.8. Dúvidas poderão - ser sanadas por intermédi6 dos 

98238-8935/ (81)98203-2473 (ER Op (2 Pipa/71' fat). de segunda a quinta-feira - da.4"0 

11h3Omin e das 13h30rnin às 16h00 e as sextas-feiras - das 08h00rnin às 11h0Omin. 

5.5. Do Critério de Julgamento 

5.5.1. O interessado que preencher os requisitos exigidos neste 

que a ele for aplicável, será considerado habilitado, mas o direito ao exercício da p 

serviço ficará condicionado á ocorrência de assinatura do correspondente c 

credenciamcnto. 

6. DISTRIRlill'ÂO DO SERVICO 

6.1. Cada município Será dividido em lotes (conjunto de rotas). visando ao a 

de todas as comunidades que necessitem de abastecimento d'água. 

6.1.1. Os interessados deverão se credenciar para um único m 

distribuição para cada lote se dará dentro dos credenciados cadastrados para o m 

questão e de acordo com a ordem do sorteio (primeiro sorteado ficará com o primeiro 

por diante). 

6.2. Os lotes definidos para a prestação do serviço acham-se dimen 

conformidade da capacidade de trabalho de um carro-pipa para cada um deles. 

63. Os requerentes habilitados no credenciai-nem° serão listado 

eletrônico da 7" Região Militar por município conforme o pleito especificado por 

eredenciamento online ou presencial com o que especifica o Requerimento de Cred 

Os municípios serão divididos por lotes que serão sorteados entre os pipeiros. Estes lot 

serão distribuídos entre os pipeiros que venham a celebrar os correspondentes c 

prestação de serviço, sendo vedada a celebração deste contrato em mais de um E 

Operação Carro-Pipa. simultaneamente. Os credenciados não podem ter mais de um co 

por quadrimestre. 

6.3.1. Quando o número de habilitados ultrapassar o da prev', 

para o periodoconsiderado, a convocação para prestação do serviço acontecerá através 

com periodicidade quadrimestral, a serem realizados tintine com divulgação por m 

- Fciatal de C:tu 
Isc.cc: o ca ure ar.Lar...' . .. 

:,e1:nuta da Co.ntraic. c 1..rojava 

ditai, no 

stação do 

rato de 

mento 

cipio e a 

icípio em 

ote, assim 

ionado na 

no sítio 

asiào do 

ciamento. 

sorteados 

tratos de 

Mário da 

rato ativo 

demanda. 

e sorteios 

to do site 

- abanado: 
23/18 



oficial do Comando da 7a Região 

6-3.1.1. ASDitbrinaçúcs Sobre o sorteio e a divtilgação 

serão disponibilizadas nos endereços eletrônicos do ER Op C Pipa/7' RNIXCliSéb' 

Qual ocorrerá ONLINE, conforme crono_erama definido nos quadros abaixo, a se 

por comissão designada pelo ER Øp C Pinar? RM. 

63.1.2. Setor ALFA (ER Op  C Pipana RNI) 
Período de 
Trabalho Credeteitanento Sorteio i Município 

Ditirtilinite do I Data e do I DistrIbnição do Sorteio por 

1° Quadrimestre Até 31 A go 2023 

2°Quadrimestre Até 16 Fev 2024 

3° Quadrônestre Até 14 Jun 2024 

16 Out 23 
i (Inicio 9h30m1n) 

realizado i

do 
aio 

' Afogados da trigueira-PE 
_I3rejinho-PE

Custódia-PE 
Flores-PE _ _ 

Sm Cruz da Baixa Verde-PE Com 
Santa  Terezinha-PE _ _ Regi 
Serra Talhada-PE 
Sertânia-PE 
Solidão-PE 1 
Tabira-PE 
Tuparetaina-PE 

!:1 
Afogados da Ingazcira-PE 
Breiinho-PE 
Custódia-PE 
Flores-PE 

 1 l  Rapelho-PE 
11 Mar 24 L xa Sta Cruz da Bai Verde-PE ;Com 

(Início 91130min) i.S-anta  !geg
i Seta Talhada-PE 

Serténia-PE 
i Solidão-PE 
L.Tisbira-PE _ 

Tuparetama-PE 
! Afogados da Ingazeira-PE 

! I im-FE 
13 Jul 24 Sta Cruz da Baixa VerdesFE c or)

(Inicio 09h30min) j Santa 'rerezinha-PE 
Serra Talhada-PE 
Sertania-PE 

j Brejinho-PE 
j Custódia-PE 
1 Flores-PE 

Solidao-PE  
Tabwa-PE 
l'oparetama-PE 

6.3,1.1  Setor BRAVO (ERIOp C Piparn RNFX 
...,:j4ijiI44469 I Data g llocário.do Distribuição do SorMiii 

..." 1-4i0 • Município 
Dom Janiiin-PL 

Ottadritnestre Até 3 t Ago 2023 

MEI~MPI. Peallteee~~dwarreetwee' 

23.N5/2022 Mcr.:anc di Or.eraçàc • f,—. • -' 

Brejo da Madre de Deus-PE 
lã Out 23 .Caruaru -PE Co 

(Inicio 14h00iiiin) it gas _pE Re 
panam-PE 

do da ri 
Militar! 

do da 71;
Militar I 

1 

do de 7; 
o Militar 

ando da? 
ào Militar 

- Edea: de Creconciumnato. Minuta da Cdnr." e 1-releio eco - etueeado$ 
P na 24/48 



.••••••• 

Pati~ fAktut t:1104 
'q • ' 1' : :WS* 

Qttedrinuaatte M:1442024 

•3° Quadrimestre ! Até 14 Jun 2024 

dal riotttb lookintmotit 
Frei•Mlguelinho-PE

¡Tataúba-PE 
iGãO Alfredo-PE . 
Limoeiro-PE.  
C/Totó-PE  
rassira-PE • 
;Riacho das Almas-PE 
Nalgadinho-PE 
§arna Cruz do Capibaribe-PE
Santa Maria do Camburii-Pg 
Suntbint-PE 
•fasuariti2ga do Norte-PE 
Toritama-PE • ... T_ 
Vertente do LeriOir • 
Vertentes-PE 
rilom Jardim-PE 
Brejo da Madre de DeusrPE 
Caruaru-PE 
Casinhas-PE 
ria:nana-PE 
trei Miguelioho-PE • ..  . 
Jataúba-PE
oão Alfredo-PE 

ILitnoeiro-PE 
11 Mar 24 Orobó-PE  Co 

(Inicio 14h0Omin) passiva-PE__ 

Riacho th!sikkr.Pa -PE 
Salgtrlinho-PE 
Santa Cruz do
Santa  Maria do Carni;uca-PE 
Suruhim-PE 
Taquaritinga do Norte-PE 
:Toritama-PE
Vertente do Lerio-PE 

'nom Jardim-PE ---. 
:Breio da Madre de Deus-PE " 
Caniaru-PE 
Casinhas-PE _ 
Cumaru- PE 

Jataúba-PE 
João AI fricdo-PE 

• LininOrQ-Pk 
• 15 Jul 24 tio;bó-PE 

(Inicio 14h00min) 
_ 

R i.ac110.05.4.1nlas-.P.E 
Salgadinho-PE 

iPinta .Çnlz.d0 C.aPkber!Pçrg.E.. ' 
Santa Maria do Cambuca-PE 
§urubitn-pE 
:Inquarit inga ao  Norte-PE 

— 
-I

íroritama-PE 
Vertente do 1-erio-PE - -- -- — . 
Vertentes-PE . 

-67,3.1.4.. . 
.. 

Setor CHARLIE (ER Op C Pipa!? RM) . 

.Co 
Re 

 IIIWITI4Mr."2711~~1Ny 

Z31 

ndo da ri 
o Militar! 

ando da 7•1
ião Militar 

rt.atonizielas - fadai o. Mie ta ao Contrato • Nye. pra - ankagredos 
1,3rnanron r.i toma, 25/48 



Perlado de Data Limite do üu. : 11o. 41 ia thl Distribuição do Sorteio por 

Cr-ell !ASSI!, g30 1, Sorteio ' • Município 

powiciriiae.;tre •Ate a 1 Ago:2023 

lAntostiniPE 
Altinho-PE 
1/4 ruoverde-PE 
bezerros-PE 
rachoeirinha-PE 

Ca1sado-PE 

'Gravará-PE 

pirajoba-PE 

17 Out 23 ;Iutati-PE ornando da 
(inicio 09h3Ornin) jupl-CE. Regit o Militar 

Jurema-PE • I 

1Peagoeirn-PE _ 
ambai--PÉ, 

•-PE 

Quadrimestre Até 16 Fev 2024 

intestre 

Olo Chatan6:PE• 
Aracaimbét-
!A 
¡Atinha-PE • • • • 
iAreoverde-PE 

t _ tras-PE 
Cachoeirinha PF • 
rca_kado-PE 
PraYiktfrPE 
IbiralubaiF 

12 Mar 24 jucati:PE Comando da 71
(Inicio 09b30m1to k1upi-Pg -- 

Jurema-PE --L"1"""ar
• ":""r• • --Lajdo-

pesqueira-PE  • 
!Pombos-PE 
,1651Liré-P E 
Saahar6-PE 
'SM Caetano-PE 
fracaintbé-PE  
lAgrestirta-PE 
1AltinhoPE ; • 
lArooverde-PE 
kezerros-PE  ' •  
Caehoeirinha-PE '  • 
Calgtdo:PE _ 
t@vt0-f IE 

1 16 hl 24 ;jti catkit -___
(Início 0.9h3Ontin)   _ .. 

_'Com ando da 76: Até I4 Jun 2024 
1 

_ Reglio Militar 
Uurema-k 
PO-
iP.!!;911È!tg-.?.2

Sairé-PE 
1 

;§ankard-pE—..
rago Caetano-PE 
Ifacairnb6-PE 

63.1.1 Setor DELTA (ER Op C Pipa/7 FtM) 

 ~•~15111Neet-
formulário de batata/mei OS as Alterações flealhadmi l lidunitu Padrong,sdes - Edzii di Credeiglárnentc. Minute do Contrato" e Piviarõ Baco - atuala.vios 
23/0512072 actitd•in da thiereCtiCarro-Pipa de Comenéle da le.lieeillpfrlde •  Mesma stma 



2,40—,S00041e 1** CALL(ão ' , ilst.db#Owstoopior 
__:_i_Stedearibmatio ~elo- blittiSifilki '  • 

Agua Belas-PE 
Alasioinhas-PE
Angelini-PE 
Belém de São Francisco-PE , 
Belo Jarditn-PE 

1 

17 Ou; 23 
I° Quadrimestre Até 31 Ago 2023 (ifficio láhOOrigh) 

Betânia-PE 
-- 1 ; Bom ConsethorPE 

1 Breião-PE 
r--  • Cabrobó-PE 

Caetés-PE 
Capoeiras-Pe, 
Carnaubeiruda Penha-PE 

Floresta-PE 
Iati-PE 
!gomei-PE 
inanira-PE 

Lagoa 4o. Ouro-PE 

Mitandiba-PE 
Paranatama47E 

• Coma-ido da 73 : 
1 RegiE Militar I 

Parnamirim-PE 

r Pedra-PE 

Poção-PE 

Quixaba-PE 

Salgueiro-PE 

Saloá-PE 

São Bento do Utia‘PE, 

Sào JOão-PE 

São José do Belmonte-PE 

Térezinha-PE 

Triunfo-PE 

Venturosa-PE 

Verdejante-PE 

; Água Belas-PE 
oinhas-PE 

Angelan-;PE 

Belém -de São Francisco-PE 
BelOJardint-PF 

. Betrinia-PE 

I Bom Conselho-PE 
ifirelão-PE  

12 Mar 24 Cabrobó-PE 

20 Quadrimestre Até 16 Fev 2024 (Inicio 141100min) 1 Eaetés-PE 
; Capoeiras-PE 

Carnaubeira da Penha-PE 
1 Floresta-PE 

late-PE 
! fguaraci-PE 
¡ Influis-a-PE 
vLagoa do Ouro-PE 

ti liMrsctiba-PE 

COM 
Reg 

sdo da 7a 
) Militar 

;troiano d• luserrcatuaS gafa eS e:zereelitt Reaeediii na Minou Paidondada !Ceei de Oedenciatre'td. /Chute do Ceette lineee p•eep -.atinam/R • 
-.a 27/48 23/ 2.022Ecere5de ca OoaraVb Cauo.Pdia doCoo:ano*. ?fi Fieddo %Maço 

• 



23t 
,   . , --

{. 
Triábalbitt“  12 Credesteiffigente:.1 Sorteio ' Município ' 

..:Petig041,? . ii. -. DataLinlite de than.a. c H/Miei° dá r, —iiist-  ribuição do Sorteio popitld oc-; 

i e Paranatama-PE: 
I 

i 
. Pamamirim-PE

: I Pedra-PE 

E 

I 3 °  Quadtimesire Até 14 Jun 2024 

Poção-PE 
;Auixaba-PE 
i Salgueiro-PE 

Sabá-PE 
São Bento do tina-PE 
São João-PE 
São José do BeitisOnte-PE 
Terezinha-PE 

' Triunfo-PE 
Venotrosa-PE 

kytrtigante-PE 
Agua Belas-PE 
Alaaoinhas-PE 
Artgelitn-PE 

I Belém de Sio Francisco-PE 
1 Belo Jardirn-PE 
( Betânia-PE 
; Bom Conselho-PE 

BreiãO-PE 
Cabrob6-PE 
agita-PE 

; Capoeiras-PE 
Carnaubeira da Penha-PE 

; Floresta-PE 
lati-PE 

; htuaraci-PE 
i 6 Jul 24 Inp,azetra-PE 

(Início 14h00m1n)  Lagoa do Otiro-PE.: 
; Mirandiba-PE 

Paranatárnis-PE 
Pamamiritn-PB 

' Pedra-PE 

Quixaba-PE • 
Saloueiro-PE 

; Salva-PE 
São Bento do Una-PE 
São João-PE 1 
sao José cio lielmonte-PE

1  Terezinlia-PE 
Triunfo-FE 
Venturosa-PE 
Verdejãme-PE  

6.3.1.6. Setor Len() (ER Op C Pipa/74 FIM) r' Período de -T nata Unhe do pata e Horário do Distribuição do &inalo por ' 11 
qiet03 

a 
• :.:~ 10.:f:: i tL eall. eili o Sorteio : 

município  Toca! o Sorteio{ 

1 (Agua Branca AL 
arapiraert-AL 

18 OUt 23 
Quadrunc,,:re Até 31 Ago 2023 : (inicio 0%30min) " autma-' 

!Belo Monte-AL 
Cacimbinhas-AL 
Canapi-Al 

• Comendo da I° 
Reg ao Militar I 

c:. .s:: .; -,õ & -e; ..... ;; nA r ratal. - Ltital Oetone:ernedee. kenuti cie einitato e Fi tlietc • - :nes 
ilthi2022 ent nerio da apetaçãe Certo P,n:. ta Ctun,nce .7: a kegiZo te, za• :2»le 



Á.. 
23R-

Quadrirneslre 

~14We c ii“vesio dti ïilstribujçito do Sorteltirgif, 
tr iedeiselisdeoti): Soilt940 .—itink/010 

Camciras-AL 

Até 16 Fev 2024 

'Coité dó hidia-AL 
rraibas-AL . 
peinfiro Gritai/aia-AL 
Dois Riachos-AL 
Èstrcla de Alagoas-AL 

Zi-rau do Ponciano-AL 
Faltei-AL 
ilnliapi-AL I . 
Inhapt-AL 

ilacaré dos HomensaL 
Ilaramataia-AL 

Lagoa da Canoa-AL 

Major Izidoro-AL 

Maravilha-AL 

'Mata Grande-AL 
Minador do Negrão-AL 
ric-Ionte is-AL 
Olho D'água do Casado-AL 

'Plho D'água das Flores 

Oliven A1. 
,Sum BrancoaL 
¡Palestina-AL 
iPalmeiras dos indios-AL 

o de Açúcar-AL ::••• : • 

Pariconha-AL 
Firanhas-AL • . . . 
!.Poço das TrincheirmaL . 
kjuebrangulo-AL 
Santana dó Ipanema-AL 
Sti.0 José-da Tintim-AL 
Senador Rui Palmeira-AL 
,Tratpu-AL  
Agua Bránea-AL 
iArapirica-AL 
Batalha-AL-
Belo Monte-AL 
eacimbinbas-AL 
Canapi-AL
Carneiros-AL 
!Coité do Néia-AL 

13 Me' 24 iCralbasal 
,(lnicio o9h3mfl fl)Pelflw06ouvern. AL 

• is Riachos-AL  
:Emula de Alagoas-AL : 
Eilau do Ponciano-AL 
gastei-AL  

I L 
ilnbapi-AL.

-A 
Jacaré dos Homens-AL 
gaminamia-AL 
Lagoa da Canoa-AL 
Major lzidoro-AL 

Com 
Reg 

Fornsuldna sinsilksimps gidns aç Ais/rudes Pas:;!.4.1; nas Minutas Patifa — Eidral 43. Creannaerántor Mosta dn Contrato e Prole' 
23/0S/2022 Escendno da Opernac Canc-Plos Cumenoo da TS Regam indnal 

do da 7' 
o Militar 

3anen - alua:nacos 
na ?Md 



. 

. - _;•.,X4,40:0•:.. • 1,1k.ittéketvgi.on..isetit.,„.i. d. .4. • .- ..1- - • ~Pio:  • • f>. 
Maravilha -AL 
!Mata Grande-AL 

36Quadrimestre Até 14 Jun 2024 

1 • 
51,4tt 

1 Minador  do hlegrao-AL 

; 

Conteirõpolisal 
blho D'água do. Casado-AI.. 

elho D'água das Flores 
livença-AL 

"RITO Reanco-AL 
Palestina-AL 
Palmeirais dos indios-AL 
Pao de Açúcar-AL 
eariconha-AL 
iPiranhas-AL 

aço das Trincheiras-AL 
uebrangulo-AL 

Santana do Ipanema-AL • 
:Sào  José da Tapera-Al. 
Senador Rui Palmeira-AL 
Trainu-AL 
;Aspa BraocatAL 

atalha-AL 
;Reto Monte-AL 
Caeimbinhas-AL  . 
Canapi-AL 

. . . 

Carneiros-AL   -71
;Coité do Ndia-AL 
Craibas-AL
1Delmiro Gouveia-AL 

•• 

Dois Riachos-AL 
frauda de Alagoas-AL 
Girai do Poncianci-AL 
tisnei-AL 
tInhapi:AL 
.-jp_hapj-AL 
4acare dos Homens-AL 
btarnatgia-Al„ 

17 lu] 24 11.11gOa — 
09h3Omin)Majorviiltidor

aal
o:KC 

gti 
it gitb_rande-At7 • 

}m„ii.loSt ao 
avionteS.olls-AL ' . • . . 21 
Qlho D'água4 CasictO:KIT 

Piïvença-AL - 
Ouro Branco-AI.- "  - 
;Palestina-AL 
1P-a-hrieiras drndiCJAL • i 

Asacar-AL 
¡ia:riamba-AL - 
'Piranhas-AL 
Poio das  Trincheiras-AL. 
'Quebmngulo-AL 

antana do Ipanema-AL 
São José da Tanera-AL 
Senador Rui Palmeira-AL 

do da 7° 
Militar 

romagem de iusrafica.vas dara as ateraddas Me:dadas nale Medidas Padmnizadas - Editei de Cae.deerameato; Nauta de teacáto e Prete na
 

tico- wa atualizados 
2 3/05/202á Escrip:vid de Operartid Cart.?* 10 Can-ando 03 ld Re5i2d 'Adem • 



Z39 
... ... .,.. r Modo de Data Limite do ..gsir.-e dri • Dbli.ibtik4040:500.;10 

14:abakIgh Credenciarnextto • . Sarti‘ - • ; . ^ Pétuateítito,

6.4. Na realização de cada sorteio será observada o critério da di‘‘fi:4"  34 mi tpto por 

lotes, para definição dos que prestarão o serviço no correspondente período. O sorteio ser °atine e 

abrangerá o conjunto motorista/caminhão. 

6.5. A definição dos nomes dos contemplados se dará pela ordem cre 'ente de 

classificação no referido sorteio, onde o 1° colocado será o primeiro lote e assim sucessiv ente até 

o preenchimento de todos os lotes disponíveis. Os suplentes serão ordenados dentro da rdem de 

classificação dos pipeiros remanescentes A convocação de suplente dar-se-a, também, gundo a 

ordem de colocação em referido sorteio. 

6.5.1. A convocação do suplente poderá ocorrer por meio de 

divulgação nas páginas eletrônicas do ER Op C Pipa/7" RM (7mtebartil.br), por contato lefõnieo. 

por aplicativos de mensagens ou por e-maus. 

6.6. A ocorrência de contratação de suplente não torna prejudicado, •r si só. 

participação sua em sorteio para definição dos nomes dás que serão contratados para o s sequente 

período de prestação do serviço. 

6.6.1. O suplente que for chamado para prestação do serviço na e inicial 

de período de trabalho não terá prioridade para participar do sorteio correspondente •período 

seguinte. 

6.6.1.1. A mencionada fase inicial é entendida corno correspo 

primeiros quinze (15) dias do periodo de trabalho a que se referir a prestação do serviç 
contratação. 

6.7. A ordem de convocação dos habilitados, advinda de sorteio, 

rigorosamente observada, ou seja. surgindo a necessidade de prestação do se 

contemplado o que foi sorteado em primeiro lugar e assim sucessivamente. 

6.8. Com o surgimento de nova demanda e havendo quantitativo 

habilitados que o previsto para seu atendimento, caberá ocorrer novo sorteio, para pos 

novos interessados possam participar da prestação do serviço, mas devem ficar de fo 

foram contemplados em relação a demandas distribuídas através de sorteios anteriores. 

6.8.1. Surgindo nova demanda ou lote deserto, os suplentes do 

serão convocados para prestarem os serviços, não havendo suplente no respectivo 

nova demanda ou lote deserto será ofertado para os suplentes de outros municípios, de 

de responsabilidade do ER Op C Pipana RM; devendo, entretanto, o suplente ad 

peculiaridades do município, quanto a obtenção do alvará da vigilância sanitária do m 
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que irá trabalhar. 

6.9. Ao completar-se o ciclo de cc.ntralaçâo de todos pslab 

vir a ser novamente credenciados. inici ada-se um novo cieloVde: 

sucessivamente. 

6.10. O ER Op C Pipa/T RM poderá adotar, também, o indicado critério 

relativamente aos periodos de trabalho posteriores ao primeiro, mesmo que o quant 

requerentes habilitados seja inferior à previsão de necessidade, com o objetivo de haver 

de prestadores do serviço em relação aos lotes. 

7. DOS RECURSOS ORCAMENTÁRIOS 

7.1. Os recursos orçamentários e financeiros para cobertura das 

prestação do serviço de que este Edital cuida caberão ser transferidos pelo Ministério da 

e do Desenvolvimento Regional-MIDR, para o Comando do Exército, na confo 

celebrado Termo de Cooperação. 

7.2. Os referidos recursos têm os indicativos seguintes: 

Orçamento Geral da União 

Recursos da Gestão: 0001 

Fonte de Recursos: 0100000000 ou 0144000000 

Programa de Trabalho Resumido: 165676 

Natureza da Despesa: 339036 ou 339039 

Plano Interno: DF0000HSOP4, DF0000HSOP4, DF000011S0P4 

- Valor: R$ 163.938.000,00 (estimado) 

7.2.1 O Plano Intento, bem como os demais elementos detem 
dotação orçamentária poderão sofrer alteração por determinação do Órgão Competente. 

13. Os recursos disponibilizados pelo MIDR poderão ser verificados 
Transparência, http://wwW.ponaltransparencia.gov.br/. 

IDO CONTRATO 

8.1. As contratações para a prestação do serviço de que este 

convocatório trata dar-se-Ao de forma direta, por inexigibilidade de licitação, através 

de eredenciamento, com arrimo no disposto no art. 74, IV da Lei n° 14.133/2021. 
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8.2. Ao fim dos tratnit definidos neste Edital, o habilliads-ètebçrá 

para assinatura digital no prazo de 10 (dez) dias úteis do término do proc %ièdenci
 O mencionado instrumento contrattiqP. .;..forrna 

conformidade dos termos da minuta constituinte do Anexo "B- deste Ediàl. pr 

disposições dos arts. 89 a 95 da Lei n° 14.133/2021. 

8.3. O credenciamento para prestação do serviço de que o presente Edit 

gera vinculo empregaticio entre o Credenciado e a União. 

8.4. Até a data prevista para ocorrência de assinatura do c 

credenciamento, a União poderá inabilitar convocado para prestação do serviço, mcdiant 

fundamentado, se tiver informação segura sobre qualquer fato ou circunstância, 

posterior à fase de habilitação, que desabone a sua habilitação jurídica. regulari 

regularidade trabalhista ou qualificação técnica. 

8.5. O contrato de credenciamento será formalizado com presença, no 

das cláusulas previstas no art. 92 da Lei 14.133/2021. 

8.6. O contrato de credenciamento terá vigência correspondente ao 

relação ao qual o convocado deverá prestar seu serviço. 

8.6.1. Na hipótese dc ocorrência de afastamento de cred 

prestação do serviço, a vigência do contrato a ser firmado com suplente — a ser co 

conformidade do disposto no subitem 6.3.3 deste Edital — deverá ter o término as31m de 

8.6.1.1. data anterior à da prevista para retomada da p 

serviço pelo originariamente contratado, quando se tratar de afastamento temporário; 

8.6.1.2. data do fim do contrato do Credenciado substitui& 

tratar de seu afastamento definitivo. 

8.6.2. A Credenciante não se .obriga a requisitar prestação do 

Credenciado para além da fixada vigência do seu contrato, considerando-se a dep• 

fatores como: o da sistemática de convocação dos habilitados, através de sorteios 

necessidade que se apresente com relação ao prosseguimento das ações relacionadas à 

Programa; e o de dependência de disponibilização de recursos orçamentários. 

8.6.3. O contrato poderá ser alterado, com a devida motivaçà 

previstos nos arts. I 24 a 136 da Lei n' 14.13312021. inclusive para ocorrência de a 

supressão com referência ao seu objeto. 
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9. DO REGIME DE EXECUCÃO 
2 4/2_ 

9.1. A execução do serviço será de forma indireta, sob o regime de ccntratação 

por tarefa, nos termos do art. 6', inciso XXXI. da Lei n° 14.133/2021. 

9.2. A prestação do serviço dar-se-á, prioritariamente. para atender as 

comunidades localizadas na zona rural de cada um dos municípios acima indicados. 

93. A prestação do serviço será dimensionada para que cada lote seja atendido 

por um Credenciado e de modo que ele execute o trabalho apenas nos dias úteis, de segunda a 

sexta-feira, no período compreendido entre as 06:00 e as 18:00 horas. 

93.1. Todo o processo. desde a apanha da água. no manancial até a entrega 

da carrada nacistcma do apontador, deverá ocorrer dentro do indicado período de horas. 

93.2. Na impossibilidade de atendimento, nos indicados dias e lurarias, do 

definido fluxo dos serviços, e desde que haja prévia autorização deste ER Op C Pipa/1' RM, o 

Credenciado poderá estender as suas atividades ao sábado. 

933. A periodicidade da entrega da água ficará condicionada à capacidade 

do tanque do carro-pipa e à demanda da população a ser atendida em cada ponto de abanecimento 

(cisterna comunitária). 

93.4. A quantidade de água a ser distribuída em cada comunidade será de 20 

(vinte) litros por dia e por pessoa assistida, conforme eadastritmento realizado pela Coc denadoria 

Municipal de Defesa Civil (COMPDEC) do correspondente município. No caso de escalas e Posto 

Saúde da Família (PSF) são 5 (cinco) litros por dia por pessoa. 

9.4. A autorização administiativa para ocorrência do início da prestação do 

serviço dar-se-á conforme a correspondente planilha de distribuição de água. 

9.4.1. A prestação do serviço será iniciada na data fixada na referida planilha 

de distribuição de água. 

9.4.2. A chegada de créditos para pagamento de prestadores gerará a 

necessidade de ocorrência, concomitantemente, de emissão da correspondente nota de em aenho. 

9.5. A captação da água no manancial e a entrega da água na cisterna do 

beneficiário deverão ser atestadas pelo Sistema de Informações Geográficas contratado p-.1o1V1IDR. 

9.6. Com o objetivo de possibilitar o monitoramento e o rastreamento eletrônicos 

da execução do serviço, todo carro-pipa precisará utilizar, obrigatoriamente, o equipamento 

Dispositivo de Monitoramento (DM), equipamento a ser instalado no veiculo com a finalidade dc 

possibilitar ocorrência de acompanhamento e rastreamento eletrônicos da execução do serviço, bem 

como da medição da produtividade do credenciado para fins de pagamento do serviço protado. 
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9.6.1. O inenciooado equipamento será instalado(„Pof entesa\ ', ntratad 

,. 
pelo Ministério da Integração e do Desenvoivlatento Regional-MIDR,; pata . forn Mento, Zi 

‘k%-. .....-g-rvi 
9.6.1.1. No local do abastecimento da água (mintas: 

,
Ciar); kMo após o 

abastecimento, o motorista deverá realizar a leitura do cartão do Sistema de Informações 

Geográficas contratado pelo M1DR, deverá ainda, cobrar a passagem do cartão do neficiário 

(apontador). após o abastecimento da cisterna, e por último, ainda no local da entreg da água, 

realizar, novamente, a leitura do cartão do Sistema de Informações Geográficas. 

qual caberáLtambern com exclusividade, a sua desinstalação. 

9.7. O Credenciado deverá preservar a integridade do citado eq ipamento, 

utilizando-o corretamente e de acordo com o procedimento definido pelo Sistema de l onnações 

Geográficas contratado pelo MIDR. 

9.7.1. O rompimento do lacre do Dispositivo do Monito ento-DM 

acarretará a imediata interrupção da prestação do serviço, até a ocorrência da re4osiÇâo do 

correspondente dispositivo de segurança. 

9.7.1.1. O Credenciado ficas obrigado a comparecer ao Posto de 

Atendimento Avançado-PAA correspondente: para verificação do ocorrido e adoção 

que se revelarem devidas. 

9.7.2. Ocorrência de tentativa ou de consumação de ato de viola 

ou do sensor de presença, de desconexão de equipamento da bateria do veiculo, de co 

rotas ou de qualquer outro procedimento impróprio deverá ocasionar o bloqueio a 

remoto do mencionado "Dispositivo de IVIonitoramento-DM". 

9.8. O Credenciado deverá ter cadastrado, junto à Credenciante, o 

utilizará para a prestação do serviço. 

9.8.1. Poderá acontecer substituição do veiculo vinculado ao contrat 

não haja alteração da capacidade do tanque e que ocorra sua aprovação no 

cadastramento no ambito de competência do ER Op C Pipa/7a RM; não havendo a poss 

parte do contratado de substituição do veiculo mantendo a mesma capacidade de tanq 

se-á o contrato com convotação de suplente. 

9.8.1.1. A empresa poderá substituir o motorista, informan 

simplificada à Administração, até a data limite do credenciamento para o sorteio pie 

esse período, a empresa deverá requerer por escrito c de fonna fundamentada. °porton' 

haverá análise da administração pública. 

9.8.1.2. Nos casos de afastamento temporário, de 

impossibilidade de realizar a prestação do serviço pelo contratado (Pessoa Física), 

saúde ou caso fortuito, tudo devidamente requerido e comprovado, poderá se 

s medidas 
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afastamento temporário, por 15 (quinze) dias. a contar da data do documeriteku çu. sistentação gs)-

ao pedido. 

9.8.1.2.1. Mantendo-se os motivos da a a além dos 

15 (quinze) dias supramencionados, será o mesmo inabilitado, convocando-se um nov) suplente, 

atendo-se a ordem de sorteio. 

9.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizar a por um 

representante da Credenciante, especificamente designado para tanto, como previsto no art. 117 da 

Lei n" 14.133/2021. 

9.9.1. O aludido representante anotará todas as ocorrências relacionadas com 

a execução do contrato. determinando o que for necessário para saneamento das fah as ou das 

irregularidadesque venham a constatar. 

9.92. As decisões e providências que ultrapassarem a competênt a daquele 

representante deverão ser solicitadas a seus superiores, e em tempo hábil, para a adoção das 

medidas cabíveis. 

9.10. A Credenciante reserva-se o direito de rejeitar o serviço, no tudo ou em 

pane, se prestado em desacordo com as regras estabelecidas. 

9.11. A fiscalização ou o acompanhamento da execução da prestação do serviço 

não exclui nem reduz a responsabilidade do Credenciado por danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato. 

9.12. Poderá haver suspensão ou cancelamento da execução do service, mediante 

notificação ao Credenciado. quando ocorrer motivo que implique paralisação da Operação Carro-

Pipa. 

9.12.1. Na hipótese, não haverá geração de direito a qualquer indenização ao 

Credenciado, mas a ele fica assegurado o recebimento dos créditos a que fizer jus ar relação ao 

serviço regularmente prestado até a data da suspensão ou do cancelamento referidos, 

9.11 Informações eerair 

9.13.1. o Dispositivo de Monitoramento (DM). grava o Plano de Trabalho, 

realiza uma crítica, permite o bloqueio do que não foi planejado e impede a validação da carrada; 

9.13.2. as carradas que, porventura fiquem no status "análise", seita auditadas 

e confirmadas pelo Consórcio contratado; 

9.13.3. 

(celular) ou witi„ 

9.13.4. 

o Dispositivo de Monitoramento (DM) será arualizado por rede GPRS 

o Dispositivo de Monitoramemo (DM) possui sensor anti . ammer,_que 

é um aparelho que pode neutralizar o sinal de GPS/GPRS (rastreador v a satélite) 
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momentaneamente; 
1 
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9.13.5. a instalação do Dispositivo de Monitoramento !net 

pelo ER Op C Pipa/TRM junto ao pipeiro e ao Posto de Atendimento ), Tilas a 

desinstalação ficará a cargo da empresa contratada pelo MIDR junto ao pipeiro. 

10. DO PRECO E DAS CONDICÕES DE PAGAMENTO 

10.1. A prestação do serviço será remunerada com base nos valores critérios 

indicados na Tabela COTER-Comando de Operações Terrestres. peça constituinte do exo

deste Edital de Credenciamento. 

10.2. Para se ter critério único de avaliação de preço e medição do serviç prestado, 

a Unidade de Medida de Transporte-UMT a ser utilizada será a seguinte: 

10.2.1. Volume Transportado (V) x Distância do Manancial ao onto de 

Abastecimento (D) x Quantidade de Viagens Realizadas (Q) x 'adice Multiplicador (114), ou si, UMTW 

aDxQ xl, cujo produto final fica convencionado denominar-se Momento de Transporte-M1'. 

10.3. Para se estipular o índice Multiplicador 1 deve-se aplicar a tabela 

TIPO DE RODOVIA ÍNDICE MULTIPLICADOR 
(Valor RS) 

Estrada 100% asfalto 0,68 

Estrada mista (mais asfalto que chão) 0.71 

Estrada mista (mais chão que asfalto) 0.74 

Estrada 100% sem asfalto (chão) 0,79 

10.4. A distância a ser considerada será, apenas, a percorrida entre o m ancialc.

o ponto deabastecirnento, com o cano-pipa carregado. 

10.5. A entrega da água, executada por carro-pipa, deverá ser tada em 

conformidade corno respectivo Plano de Trabalho gerado pelo Sistema de Informações gráficas 

contratado pelo MIDR. 

10.5.1. O Credenciado terá acesso ao referido Plano de 1 Trabalho, 

fisicamente ou por ingresso direto no citado Sistema. 

10.6. A prestação de contas só estará concluída quando: 

10.6.1. o prestador do serviço apresentar. de forma correta, toda adoc mentação 

necessária, incluindo procuração. quando for o caso; 

10.6.2 a desinstalação do Dispositivo de Monitoramento-DM estiver c i provada 
por ocasião do encerramento do contrato ou rescisão; 

10.6.2.1. essa segunda exigência Mo se aplica ao prestador e serviço 
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10.7. -A prestação do servisic será paga mensalmenite-ii. 

-

.fit": : 

que renovar o contrato para o periode subsequente. 

Transporte-MT. 1\2 
Assim, por exemplo, um carro-pipe de 8.000 litros (8 mt)qué• tu 

distante 69 km de um manancial, trafegando 30 Km em estrada 100% com asfalto e 

estrada sem asfalto e que realize 40 viagens no mês, terá realizado um Momento de fra 

de: MT mis 8 m' x 69 Km x 40 viagens x 1 MT = 22.080 x 1 

Considerando que •o tipo de rodovia existente seja enquadrado no índice 

mista, de mais chão que asfalto - o que corresponde ao indiee Multiplicador (1M) de 0. 

devido pelo serviço prestado seria: 

V = 22.080 x R$ 0,74 

V = 16.339,20 

10.8. As carradas entregues somente serão pagas mediante comprova 

ocorrências, à vista dos registros do Sistema de Informações Geográficas contratado 

Caso não haja comprovação pelo referido sistema o pagamento fica na dependência do 

análise administrativa por parte do ER Op C Pipair RNI, mediante requerimento 

recurso formalizado pelo prestador de *viço. , constando o nürriero.do protocolo de ate 

sua solicitação junto ao Consórcio GPIPABRASIL. Na hipótese de ocorrência de entreg 

em desacordo com o planejamento do calendário de fornecimento de água e sem co 

justificativa, não haverá o seu pagamento. 

10.9. Ocorrência dc entrega de carrada fora do prazo exige comunic 

pelo Credenciado. ao Escritório da Operação Carro-Pipa da r RM, com realiz 

pagamento ficando na dependência do resultado de análise administrativa por parte dest 

10.10. É vedado ao Credenciado cobrar, diretamente do beneficiário 

Carro- Pipa, qualquer importância a titulo de taxas, honorários ou serviços prestados. 

10.11. O pagamento pela prestação do serviço será efetuado med 

bancária, em favor do Credenciado, no Banco. na Agência e na conta corrente por ele in 

10.11.1. O referido pagamento será realizado mediante apresen 

de Pagamento de Autônomo-RPA ou de Nota Fiscal (no caso dos credenciados 

emissão) c após a Credenciante atestar que os seus dados se acham corretos. 

10.11.2. Os aludidos Recibos e Notas Fiscais, que conterão 

período e a descrição do serviço prestado, ademais deverão ser emitidos em nome do E 

da 7* Região Militar. 

10.12. Desde que atendidas as condições prescritas,. o pagamento do 

será realizado após a devida prestação de contas junto ao ER Op C Pipa!? RM. 
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10.13. O pagamento será precedido de consulta quanto reektialidade fiscal—ai 

Credenciado. 

10.14. Toda situação anormal, que impossibilite ou Prejudi5 to:pdgat ento será 

imediatamente informada ao Credenciado. 

10.15. Na eventualidade de ocorrência de atrasos de pagamento p vocados, 

exclusivamente, pela Credenciante, o valor devido caberá ser acrescido de atualização finan ira, e sua 

apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os ju s de mora 

serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês ou 6% (seis por cento) ao ano, mediai] aplicação 

da seguinte fórmula: 

I = (-rximo) /365 

EM = 1 x N x VP, onde: 

1 = índice de compensação financeira; 

ITX = Percentual da taxa de juros dc mora anual; 

pagamento; 

EM = Encargos moratórios; 

N a  Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efeti 

VP = Valor da parcela em atraso. 

10.16. Sobre valores pagos à pessoa fisica. a Credenciante efetuará tenção do 

incidente Imposto de Renda, observada a legislação própria, regedora da matéria. 

10.17. Sobre valores pagos a pessoa juridica, a Credenciante promoverá tenção de 

Imposto de Renda-IRPJ, da Contribuição Social sobre o Lucro LiquidoCSLL, da Contri iça° para 

o Financiamento da Seguridade Social COFINS e da Contribuição para o Programa de ntegração 

Social-PISIPASEP. na conformidade das disposições da Instrução Normativa n° 1.234, de 

11.01.2012, da Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

10.18. O Credenciado regularmente optante pelo Simples Nacional, no termos da 

Lei Complementar n° 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos i postos e 

contribuições abrangidos por aquele Regime. No entanto, o pagamento ficará co • cionado à 

apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamen tributário 

favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

10.19. O Microempreendedor Individual-MEL a Microempresa e a 1 presa de 

Pequeno Porte farão jus ao tratamento tributário diferenciado prescrito na num nada Lei 

Complementar n° 123/2006. 

10.20. Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza-IS QN e ao 

Imposto Sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e Prestações de rviços de 

• ..:, cdeNt:antante.. Mfrusta Cit Contrato de Projete — abalais s 
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Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação-ICMS, serkobser,, do 

respeito dispõe a Lei Complementar n° 116,2003 e a legislação municipal e Sadzi

10.21. A Credenciante eleduiarkdo montante a ser pago os valore 

multas e/ou indenizações devidas por parte do Credenciado. 

.2 irg 
que.4 

veis. 

entes a 

1011.1. Ocorrência da espécie será precedida de abentiiii de processo 

administrativo em que se garantirá ao. Credenciado o direito ao contraditório e à ampla 

defesa. com os recursos e meios a ele inerentes 

11. J)AS OBRICACÕES DA CREDENCIANTF, 

11.1. A Credenciante obriga-se a: 

11.1.1. emitir, previamente à prestação do serviço, a corre ndentc 
Nota de Empenho; 

11.11. acompanhar e fiscalizar a execução da prestação do sj iço, na 
conformidade do disposto no art. 117 da Lei n° 14.133/2021; 

11.13. pagar ao credenciado pelo serviço que venha a prestar, nas ições e 

pela forma indicadas neste Edital c no Contrato. 

11.1.4. a Contratante designará Gestor e Fiscal de Contrato, que rei 1w-mente 

verificará a documentação acostada à nota fiscal/fatura emitida pelo contratado, be como a 

comprovação de recolhimento de INSS e FGTS do funcionário da empresa contratada, p que seja 
realizada a sua liquidação e pagamento. 

12. DAS OBRIGAÇÓES DOS CREDENCIADOS 

12.1. O Credenciado obriga-se a: 
12.1.1. seguir. exatamente. o cronogratna de entrega de água p visto na 

correspondente planilha de distribuição do produto. salvo em casos excepcionais, e que 

devidamente justificado, será autorizada mudança no referido plano. Cabendo ao Creden o fazer 

contato prévio com a Credenciante. a fim de obter autorização e orientação para a ex ação das 

medidas administrativas cabiveis, com vistas a não gerar prejuízo aos beneficiários; 

12.1.2. abastecer o carro-pipa somente no manancial determi do para 
captação de água. 

12.1/.1. na ocasião, o CREDENCIADO deverá fazer R lei do seu 
cartão de prestador do serviço, junto ao Dispositivo de MonitOramento-DM. anhá 
responsável pela validação da carrada; 

12.1.3. realizar, quando de descarregamento da água na c ema, o 

Fermiláno ci luttetabra gaia in ?r., 
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correspondente registro junto ao Sistema de Informações Cieográfieas„, co Sado •Npe I?. 
/ 

fazendo a leitura do Cartão do BefittiCiária, por Dispositivo de Monitoram -DM. -inatrumento 

responsável pela validação da carrada. 

12.1.4. executar o serviço na conformidade das regras editalicias e contratuais 

estabelecidas, mantendo a regularidade da prestação daquele. de acordo com padrões quantitativo e 

qualitativo exigidos; 

12.1.5. aceitar ocorrência de alterações contratuais, inclusive com. n.:erência a 

acréscimos e supressões do objeto do contrato, nos tennos do ali. 124 a 126, da Lei n°14. 33/2021; 

12.1.6. prestar informações, fornecer dados e apoiar as ações neceisarias ao 

pleno desempenho da fiscalização a cargo da (2redenciante; 

12.1.7. informar, imediatamente, à Credenciante. eventual impossibilidade de 

realizar a distribuição de água, bem corno a ocorrência de qualquer outra anormalidade riclacionada 

à execução do serviço; 

12.1.8. identificar o veiculo conforme padronização determinada pelo 

Comando Militar do Nordeste-CMNE, incluindo o uso de logomarca dal)efesa Civil; 

12.1.9. usar no veículo o logotipo do Programa "Disque-denúncia", conforme 

determinação da Coordenação da "Operação Carro-Pipa": 

12.1.10. manter o veículo em plenas condições para a prestação da serviço. 
inclusive no que diz respeito à higienização de seu tanque, existência de bomba de sue, Ao para o 
abastecimento e o laudo fornecido pela vigilância sanitária do município sempre atualiza( o: 

12.1.11. utilizar-se de motorista habilitado para condução do veiculr usado na 

prestação do serviço; 

12.1.11.1. No caso de o Credenciado ser pessoa fisica (profissional 

classificado como trabalhador eventual ou trabalhador autônomo) a execução do servica dar-se-á 

direta e exclusivamente por ele. 

12.1.11.2. O condutor do veiculo receberá "Cartão do Motorista", oqual 

será utilizado para comprovação da prestação do serviço. no Sistema de Informações Geográficas 

contratado pelo M I DR. 

12.1.12. arcar com os custos com combustível e com as demais denesas para 

prestação do serviço; 

12.1.13. permitir realização de auditoria técnica dos veículos utilizados na 

prestação do serviço, inclusive no que concerne ao reservatório de água (tanque); 

12.1.14. manter o Dispositivo de Monitorumento-DM em perfeitas condições 

de funcionamento, devendo, na hipótese de ocorrência de qualquer anormalidade no particular, 

informar o fato, de imediato, a representante deste ER Op C Pipa!? RM, para adoção das 

providências devidas, bem corno à empresa responsável pelo Sistema de Informações C cograficas 

FOrMs14.:C um inst,ntat•-ac sura a; Aheravts?i neMbstlas nas knnuins yrs/cunhadas Cnnsenoinnento. Moura CO COlglit, e Nines, isrvecs - atuanzados 
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contratada pelo M1DR, para agenciamento de troca ou manutenção do ,D 

Atendimento Avançado (PAA). 

12.1:15. Anás azendamento apresentar-se, em local riad4e 

contratada pelo MOR. com seu veiculo cadastrado para a prestação do serviço, 

ocorrêneia da última prestação de contas do período da contratação, para, com emissão d 

serviço de desiastatação, ser retirado o Dispositivo de Monitoramento-DM nele instalado: 

121.16: satisfazer. em relação a esse indicado equipamento, 

disposições e exigèneias comidas no Projeto Básico, documento constituinte do Anexo 

Edital; 

12.1.17. apresentar, com tempestividade, as suas prestações de 

serviço executado: 

12.1.18. manter, durante a execução do Contrato, as cond 

possibilitaram a ocorrência de sua habilitação ao credenciamento. 

12.1.18.1. A Credenciante poderá conceder prazo para que o C 

regularize suas condições de habilitação — sob pena de rescisão contratual — quando não 

má-fé ou incapacidade sua de corrigir a situação. 

12.2. Responsabilizar-se: 

12.2.1. pela purificação da água, adicionando, adequad 

quantidade de cloro conforme orientações da Credenciante; 

12.2.2. pela reparação ou correção do serviço quando se ven 

defeito ou erro na sua execução: 

12.2.3. pelo ressarcimento do valor de prejuízo que venha a dar cau 

12.2.3.1. danificação ou inutilização do Disp 

Monitoramento-DM. ocorrida intencionalmente. por negligência ou por seu uso inadequa 

12.2.3.2. perda ou extravio do nominado equipamento. 

12,2.4. por quaisquer outros danos que venha a causar à Administ 

terceiros, na execução do contrato; 

12.2.5. pela entrega dos documentos exigidos pela Credenciante 
de controle,fiscalização e apuração do serviço executado; 

12.2.6. por eventuais pagamentos cie abastecimento da carga 
apanhada em manancial particular (poços artesianos, açudes, barragens etc.): 

12.2.7. pelos encargos trabalhistas, previdenciarios e fiscais rala 
execução do serviço. 

• - 
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12.3. São vedadas ao Credenciado as ações seguintes: 251-

12.3.1. subContratar, no todo at, em parte, o objeto:dá ritV  transferir 

a terceiros os direitos 031 créditos dele decorrentes; 

12.3.2. substituir o veiculo cadastrado junto à Credenciante, se 
autorização desta; 

12.3.3. fazer ou perraitir que se faça qualquer tipo de propaga a política 
quando da execução do serviço; 

123.4. usar o veiculo cadastrado em outras atividades no periodof tu que 
estiver previsto seu uso para execução do serviço constituinte do objeto do Contrato; 

12.3.5. substituir o tanque de seu veículo - destinado ao transport de água - 
sem autorização da Credenciante. 

12.3.6. Delegar ou transferir a terceiros, no todo ou em parte, o se 'iço objeto 

deste credenciamento. 

12.4. A inadimplência do Credenciado com referência aos encargos trabalhi s, fiscais, 

comerciais ou por danos causados a terceiros não transfere à Credenciante a responsai) idade por 

seu pagamento nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização dos viço. 

13. pAss INFRACÕES E SANCÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. O atraso injustificado na execução do Contrato sujeitará o Cre nciado ao 

pagamento de multa de mora de 0,5% (meio por cento) por dia, a incidir sobre o v r daquele, 

aplicada na forma prevista no art. 162 da Lei n° 14:133/2021. 

13.1.1. Contar-se-á o termo inicial de incidência da multa da dati estipulada 

na ordem de serviço emitida pela Credenciante ou, quando for o caso, após prazo conce do através 
de notificação. 

13.2. A inexeeução total ou parcial do Contrato ou .o deseumprimento e qualquer 
das obrigações contratuais ou condições estabelecidas neste Edital de Credenciament sujeitará o 
Credenciado. nos termos do art. 156 da Lei n° M.133/2021 e sem prejuízo da responsab idade civil 
e criminal, as penalidades de: 

13.2.1. advertência; 

13.2.2. multa compensatória de 10% (dez por cento), incidente s re o valor 
do Contrato ou da parcela inadimplida. no caso de inexecução parcial; 

13.2.3. multa compensatória de 200, (vinte por cento) sobre valor do 

Contrato, em caso de inexeettção total desse: 

13.2.4. impedimento de licitar e contratar; 

mona.ssavic  
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13.2.5. declaração de nidoneidade para licitar ou contratar. 

13.3. A sanção prevista no item 13.2.4 será aplicada ao resma. ,:petal,, infrações 

administrativas previstas nos incisos il. 111, IV, V. VI e VII do caput do art. 155, a lt.S1 133/2021, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 

licitarou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativ que tiver 

aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

13.3-A. A sanção prevista no item 13.2.5 será aplicada ao respon ável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. H55 da Lei 

14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, 4‘, VI. e VII 

do mesmo artigo, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida item 

13.2.4, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração PCi dica direta 

e indireta de todos os entes federativos, peto prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo àe 6 (seis) 

anos. 

13.4. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrat 

seja assegurado ao Credenciado o contraditório e a ampla defesa. com os meios e rec 

inerentes. 

13.5. As sanções de advertência, e impedimento de licitar e cotim 

• 
ti. . . 252 

em que 

rsos a ele 

ar e a de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas com a de multi. 

13.6. Na aplicação da penalidade. a autoridade competente levará em consideração 

a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o danc causado à 

Administração, observado o principio da proporcionalidade. 

13.7. A sanção de declaração de ir:idoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública é de competência exclusiva do Ministro de Estado da Defesa. 

13.8. As demais sanções indicadas são de competência do Orc tnador de 

Despesas do ER O C Pipa/7' RM. 

13.9. O recolhimento da multa deverá ocorrer no prazo máximo de I (dez) dias, 

contado da data do recebimento da correspondente comunicação da autoridade compete te. 

13.10. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente registradas no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores-S1CAF. 

13.11. A cominação de penalidade administrativa ao Credenciado do impede a 

ocorrência de extinção do seu contrato. 
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14. DA EXTINCÃO 

li a( t
14.1. Nos termos do an 

motivos para a extinção do contrato: 

14.1.1. 

14.1.2. 
prazos; 

137. incisos ia V e VIII, da. Lei n :021, são 

o não cumprimento dc cláusulas contratuais, especifi43es prazos: 1 

o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especi [cações e ti 

14.1.3. a lentidão do seu cumprimento, levando a Admiti',  tração a 

comprovar a impossibilidade da conclusão do serviço, nos prazos estipulados; 

14.1.4. o atraso injustificado no inicio do serviço; 

14.1.5. a paralisação do serviço, sem justa causa e prévia com icação à 
Credenciante; 

14.1.6. a ocorrência de subcontratação total ou parcial do seu objeto, a 

associação do Credenciado com outrem, a sua cessão ou transferência total ou parcial. . m como a 

sua fusão, cisão ou incorporação; 

14.1.7. o desatendimento das orientações dos representantes desig os pela 

Credenciante para acompanhar e fiscalizar a sua execução. assim como as de seus superio :s; 

14.1.8. o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotada: 

do art. 117. da Lei n° 14.133:2021; 

14.1.9. a decretação de fialência ou a instauração de insolvência civil 

14.1.10. a dissolução da empresa ou sociedade, bem como o falet. 
Credenciado; 

Credenciada. que prejudique a execução do (cintrato; 

na forma 

mento do 

14.1.11. a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estri utura da 

14.1.12. razões de interesse publico, de alta relevância e amplo conh-cimento, 

justificadas e determinadas pela autoridade máxima da esfera administrativa a que a Cr1&nciante 
está subordinada e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

14.1.13. a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Creden nte. por 

prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calmnidade pública, grave pe Iturbação 

da ordem interna ou guerra. ou ainda por repetidas suspensões que totalizam, o tnesr o prazo. 

independentemente .do pagamento obrigatório de indenizações peias sucessivas e contra- ialmente 

imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao Credencia , nesses 

casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas -- que seja 

normalizada a situação; 

14.1.14. o atraso superior a 90 (noventa) dias dos. pagamentos der 'os pela 

Credenciante. decorrentes de serviços ou parcelas destes já recebidos ou executados, sais' em caso 
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de calamidade pública, grave perturbação da • pr;3ett, interna ou guerra, asse 

direito de optar pela suspensão de cumprimento de suas obrigações, atémut* se 

situação: 

14.1.15. a ocorrência de caso fortuito ou de força-,ina' 

comprovada. impeditiva da execução do Contrato; 

14.1.16. o descumprimento de norma sobre trabalho de menor (inci 

do art. 7', da Constituição Federal). sem prejuizo das sanções penais cabíveis. 

14.2. A extinção do contrato poderá ser: 

14.2.1. determinada por ato unilateral e escrito da Administração, 

enumerados nos subitens 14.1.1 a 14.1.12 e 14.1.16; 

14.2.2. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo tt 

desde que haja conveniência para a Administração; 

14.2.3. judicial, nos termos da legislação; 

143. Os casos da extinção contratual serão formalmente motivados 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

14.4. A rescisão administrativa ou 'amigável deverá ser prec 
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

14.5. A ocorrência de extinção unilateral do contrato acarreta a ret 

créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuizos causados à Administração. 

14.6. A extinção não eximirá o Credenciado em relação a outras respon. 
que,legalmente, a ele possam ser imputadas. 

15. »AS MEDIDAS ACAUTELATORIAS 

15.1. Fm caso de risco iminente, a Administração Pública pode 
motivadamente, providências aeauteladoras sem a prévia manifestação do interessado. 

16. DOS RECURSOS 

16.1. Dos atos da Administração praticados com referência aos procedi 

habilitação, de credenciamento e de execução dos correspondentes contratos serão admiti 
16.1,1. recurso hierárquico, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a com 

da. intimação do ato ou da lavratura da ata, nos casos de: 

enoitado 
49-

'zada 

16.1.1.1. habilitação ou inabilitaria() de requerente de credenciament 
16.1.1.2. anulação ou revogação do processo de credenciarnen 
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I

temporária; 

1 

16.1.13. aplicação de pena de advertência: -multa Ou e 

t:tfr7 
16.1.1.4. extinção do Contrato por ato unilateral da Administ 

casos a que se refere o inciso Ido artigo 138 datei n° 14.133/2021; 

16.1.1.5. representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a con 

da intimação da decisão relacionada com o objeto deste Edital ou do Contrato, de que 

recurso hierárquico; 

• 

16.1.1.6. pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) di 

contar da data da intimação do ato, no caso de declaração de inidoneidade pam licitar o 

com a Administração Pública. 

16.2 Nenhum prazo de recurso, representação ou pedido de recuasi 

inicia ou corre sem que os autos do processo estejam com vista franqueada ao interessado 

16.3 O recurso previsto contra caso de habilitação ou inabilitação do te' 

eredenciamento terá efeito suspensivo, podendo a autoridade competente, motive 

presentes razões de interesse público, atribuir ao recurso interposto eficácia suspensiva 

recursos. 

16.4 O recurso será dirigido à autoridade superior, por intennêdio da q 

o ato recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias útei. 

mesmo prazo, faze-lo  subir, devidamente informados, cabendo, neste caso, a decisão se 

dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso. so 

responsabilidade. 

16.5 O recurso deverá ser protocolado na secretaria deste ER Op C 

situada no endereço indicado no inicio do texto deste Edital. 

17. DA IMPUGNACAO DO EDU AL E DOS PEDIDOS DE INFORMAC I 

17.1. Qualquer cidadão é parte legitima para impugnar o presente 

irregularidade na aplicação da Lei que o rege, devendo protocolar pedido até o prazo d 

dias últis antes da data prevista para o inicio da habilitação ao credenciamcnto. 

17.1.1. Os pedidos de impugnação deverão ser protocolados na 

deste ER Op C Pipa/7' R.M. situado na Avenida Visconde de São Leopoldo. 198 - 

Meio, Recife, PE, CEP: 50.730- 120. 

17.1.2. Caberá à Comissão Especial de Credenciamento do ER O 

RM julgar e responder à impugnação. em até 3 (três) dias úteis. 

17.2. Os pedidos de informações poderão ser encaminhados ao ER O 

• 

• 
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18. »As DI SPOSIÇÕEs .7
teg.A‘ 

O desatendimento de exigências formais não essenciais não importara nia afas ento do 

interessado, desde que seja possível a aferição da sua qualificação. 

18.1. É facultada à autoridade competente. em qualquer fase do proc mento, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do process inclusive 

com a fixação de prazo de resposta. 

18.2. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Editai e no Contrato, cluir-se-á 

adia do inicio e incluir-se-á o do vencimento. 

18.3. Os referidos prazos somente se iniciam e vencem em dias de ex te deste 

ER Op C Pipa!? 

18.4. Os casos omissos serão resolvidos com base nas disposições c tames da 

Lei ne 14.133/2021 e nas demais Leis, Decretos. Portarias. Instruções Normativas e rdens de 

Serviços a que este instrumento de convocação se encontra subordinado. 

19. po FORO 

19.1. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o 
Federal em Pernambuco. 

APROVO: 

Recife, PE. -7 de junho de 202.3-

JUIZ 
.APOL RISTI POLIEST1 NOGU RA— Cel RI pirrc 

Presidente1éa Comissão Permanente de Lieljhções ER O C Pipa!? RM 

ALEXANDRE MORTO FURTADO - Cd RI PTTC 
Ordenader de Despesas do ER Op C Pipa!? RM 

FirmuYieits da ~alaga PIO in Afteniçale. tintinas na. MitulaS fadfcá'lledin - £1311a0 tle Orenearrtnne. ht.nent *C: tonratu e NOSCit 
2.3/05/2012 Euntõtla eia °pitosga CarnSapa do COmanao as 71 Reao • 

Justiça 

Cn - stuaint;es 
44g/41 

2.5-‘ 
cpr 



MINIS 11.RIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE 
COMANDO DA T REGIÃO MILHAR 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 64318.046380/2023-32 
INEXIGIBILIDADE NR 12/2023 

JUSTIFICATIVA DE PREÇO 

As contrafações feitas pela União, por intermédio das Organizações Militares do xército 
Brasileiro, no contexto da Operação Carro Pipa, para o serviço de Coleta, Transporte e Dis ibuição 
de Água Potável, têm teto mensal para execução dos serviços fixados pelo Comando de erações 
Terrestres do Exército Brasileiro, o qual não- deve ultrapassar o valor de RS 24.000,00 (vinte e 
quatro mil reais) mensais. 

Nesse diapasão, para se ter um único critério de preço do metro cúbico, po s ilitando 
aferição uniforme dos serviços prestados, utiliza-se como base de cálculo a unidade de m dida de 
transporte, denominada Momento de Transporte (MT), com apuração segundo a seguinte fJ nula: 

OBJETO CRITÉRIO PARA AFERIÇÃO 
PREÇO A SER PAGOS 

DE 

Serviço de Coleta, Transporte e Distribuição d 
Água Potável 

1 II=V xDxQxIM 

MT = Momento de Transporte 

V = Volume Transportado 

D = Distancia do Manancial ao Posto de A 

Q = Quantidade de Viagens Realizadas 

IM = Índice Multiplicad.or 

cl 

A tabela atualmente vigente para obtenção do índice Multiplicador (I 1) foi 
elaborada tomando como base o produto médio entre a metodologia aplicada para o es do de 
reajuste do DNIT, o IGP-M, e a variação do preço do óleo diesel, alusivo ao período d junho 
de 2021, último mês de referência de aumento concedido a janeiro de 2022, temos os se :uinte 
índices: 

TIPO DE RODOV1. IIFLICADOR 

Estrada 100% sem asfalto (chão) 0,79 

Estrada mista (mais chão do que asfalto) 

Estrada mista (mais asfalto do que chão) 

(..aanbin u-

,,, .,•^^• , 

aço para a -Nocasoa de. Inexteibi e  E. 114) 



Estrada com 100% de asfalto 

Para obtenção do preço a ser pago, a distância a ser considerada será apenas a r40,1

entre o manancial e o ponto de distribuição, com o carro-pipa carregado, vejamos o exeitip—lo 
abaixo: 

Situação hipotética: 

ano-pipa de 10.000 litros que abasteça uma localidade dis te 120 
o manancial de captação e que realize 22 viagens, em es a mista 

's chão do que asfalto), no mês, receberá: 

LIMT—V(1) x D(km) x Q(n) x IM 
LIMT = 10.1n3 x 120 Km x 22 viagens x 0,74 
LIMT = RS 19.536,00 

O valor devido pelos serviços executados é obtido pelo produto do número d viagens 
executadas no período considerado, pela capacidade do carro-pipa (em metros cúbic pela 
distância (em quilômetros) entre o local de captação e o ponto final de descarga e pe índice 
multiplicador específico. 

É oportuno ressaltar que o valor final a ser pago em cada contratação pode fica ujeito a 
inúmeras alterações, pois os fenômenos climáticos acabam por exigir mudanças de E otas de 
abastecimento de intuticipios atendidos. e de mananciais de captação d'água. haja vista a 
sazonalidade das chuvas e demais condições climáticas. 

Contudo, precisando aferir o preço do metro cúbico pago, fez-se uma pesquisa no Sistema 1"estiar de 
Controle de Distribuição de Água (CiCDA). para identificar a partir das memórias de cálculo o valor médio s preços 
unitários pagos por Escritório Regional no escopo da Operação Carro-Pipa. obtendo-se os seguintes dados: 

ON- Curvadas Gastos Carra.das Km Rodado Custo M&lio 
1Clii 

Custo 
Ond 

— 
io 

EROC Pipa/75 RM 9.021 5.490.096,39 702.788j0 7,81 55,58 

Obs.: extrato do GCDA anexo, tendo por referência o mês de DEZEMBRO de 2023. 

Como se observa na tabela acima o preço médio do metro cúbico foi de R 55,03 
(cinquenta e cinco reais e três centavos), obtido com a aplicação da fórmula MT—N/ xD. Qx 1, 
discorrida acima. 

Uma vez identificado o valor do metro cúbico pago na contratação (R$ 55,03), bus ar-se-á 
desenvolver uma análise comparativa entre o preço utilizado na Op C Pipa e o execuIdo no 
mercado. 

Nesse fio, o art. 23 da Lei 14.133/21 cuidou da estimativa da despesa, nessa 'lesma 
esteira, a Instrução Normativa ri.° 65, de 7 de julho de 2021 veio a regulamentar a le lação 
supracitada para os processos de contratação de serviços em geral, as quais dispõem: 

Lei 14.133/2021 
Art. 23.0 valor previamente estimado da contrai-ação deverá ser compatível com os 
valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bal cos de 
dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial eco Itinia de 
escala e as peculiaridades do local de execução do objeto. 
[ 1 

(conanuação Pesquisa de Preço para e processo de illeXtEl C . ... ... fi 24) 



sft" 
Instrução Normativa 11.065/2021 

"Art. 5' A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimad 
licitatório para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral e 
mediante a utilização dos seguintes parâmetros, empregados de forma combinad ou 
I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediar( do item 
correspondente nos sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços o banco de 
preços em sande, observado o índice de atualização de preços correspondente; 
11 - contratações similares feitas pela Administração Pública, em ex cação ou 
concluídas no período de 1 (uni) ano anterior à data da pesquisa de preço inclusive 
média. (grifo nosso 

Destarte, buscando dirimir dúvidas quanto a vantajosidacie dos preços praticados selo ER 
Op C Pipa/7" Rivl, foram feitas pesquisas no Painel de Preços, em execução ou concluído os 365 
(trezentos e sessenta e cinco) dias anteriores á data da pesquisa de preços, cujos dados en ram-se 
anexo. 

Nessa senda. com a finalidade de abarcar o que rege o item I, do ALI, 5° da j 65/21, 
obteve-se como resultado a tabela que se segue: 

Os argumentos trazidos à lume demonstram que o preço executado pela Administraçã Pública 
(ER Op C Pipal7a RiN4) e mais vantajoso para Administração, valor esse obtido, como j ferido, 
com a aplicação da fórmula que serve corno base de cálculo para a obtenção do 4or da 
contratação. 

Por derradeiro, ressalta-se que o valor a ser pago está razoavelmente uniforme com o 
mercado e que a fixação prévia de valores, COMO comprovado, é mais vantajosa para a 
Administração. 

Dowmemo Manado 

ruir WELLIMGTON 61590 DE ANDRADE FILHO 
Dair njotRom 09;75,21-0300 
verif ique ern httpwivaticiarátQov.br 

WELLINGTON BISPO DE ANDRADE FILHO —1° Ten OCT 
Equipe de Planejamento da Contratação do ER Op C Pipa/7' Rlvl 

(continuação Pesquisa de Preço para o processo de Inexigibilidade fl. 



CUSTO MEDIO DO KM RODADO POR OM 
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Relatório de pesquisa de preço 
Relatório Detalhado 

Informações básicas 

Número da Pesquisa 

3172023 

Titulo: caminhão-pipa 

UASG Status Editado por 

150552 Rascunho FRANCSCO DE ASStS. REBOUCAS TORQUATO 

Observações: Coleta, transpwte e clistributção de água po 

Total de itens cotados .1 

03 bac,- pipa 

Valor total da pesquisa de preços: P53352270 

-1:Fens cotados 

Item: 1 

.cr e 

RS 35,7270 P5 642o13824 40 55 

Método e câtcttLo dotado: Menor

FILtr0 Apbead0 
Período: 12 Meses 
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COM;NDO DO 
novbr 

RelTO - Compras. 

id da Compra Comprado em 

16049607000102023 31/10/2023 

1 METRO CidE100 R540000,0000 

N cio Item Objeto da',C 

Objeto: Presta 
coleta. transpo 
agua potável pa 
necessidades, n 
populações situ 
atingidos pela se 
brasileiro, por 
referente ao c 
/2023, por 
definidos or s 
cadastrado ref e 
novembro e dez 

Esfera UASG Forma Modalidade 

Federal 150496 SiSPP inexigibitidade 

Fornecedor 

ED105IR PEREIRA DE SOUZA 

Índice e Valor Ata Edital Compra 

Descrição Detalhada 

Fornecimento / Transporte de Agua - Carro Pipa 

N° 

2 
COMANDO DO EXERCITO - Compras. 

I 
govbr 

id da Compra 

160030070-00112023 

Esfera 

Federal 

Fornecedor 

ROSiNALDO DOS SANTOS SILVA, 

Índice e Valor 

Descrição Detalhada 

Fornecimento / Transporte de Água 

Comprado em 

31/10/2023 

UASG 

160030 

Ata 

Pipa 

1 METRO 00E100 

Ni` do Item 

Forma 

SiSPP 

Edital 

Roesse a compra 

ano 

PS 200.000,0000 

Objeto da Co 

Objeta Credenis 
prestador de se 
transporte e sus 
potável, pata o a. 
visando atendim 
necessidades, no 
populações situe 
atingidos peta se 
Semlarido Brasil 
tens (pipeiros1 te 
processo anterio 
64429.003612/2 
permitindo a incl 
Rens, por interna 
Comprasinet 1 Eve 

Modalidade 

Compra 

Acesso siciorinpria 

Çompõe 

nto idas 
de

as em municípios 
no senaiarido 
de carrospipa, 

aumento 01 
quadrimestrais 

-.valor 
e ao mês de 

Compõe 

'2023 Sim 

ra 

ento de 
s de coleta, 

uicão de água 
de 2023, 
o das 

icular, de 
- em municípios 
na -área do 
MeiLlEãO de 

o em Vista que o 
IR PROC: 
2-201 não esta 
o de novos 
do Sistema 

ode Retificação). 
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ArBipico T-1$ 200.000,0000 Sint 

N° nciso 

COMANDO DO EXERCITO - Compras 
3 I 

gov ot 

id da Compra 

16003007000102023 

Esfera 

Federal 

Fornecedor 

'ANS° FELIX BARBOSA 

Índice e Valor 

Comprado em 

30/10/2023 

UASG 

1500,3e, 

Ata 

Descrição Detalhada 

Fornecimento / Transporte de Ãgua - Carro Poa 

4 
COMANDO DO EXERCITO - Compras 
igoV.01" 

id da Compra 

;003007000102023 

Esfera 

Federal 

Fornecedor 

LUIS GOMES NOVAES 

Índice e Valor 

Comprado em 

30/10/2023 

UASG 

160030 

Ata 

Descrição Detalhada 

Fornecimento / Transporte de Água - Carro Pipa 

N° do Item 

2 

Forma 

SAPPP 

Edital 

Uni 

me  CUB;00 

do item 

Forma 

SISPP 

Edital 

Objeto da Co 

Objeto: Credenc 
prestador de ser 
transporte e dist 
potável, para o a 
visando atendi. 
necessidades, n 
populacões si 
atingidos pela se 
Semiárido Brasi 
itens lpipeirost, 
processo ante& 
64429003612/2 
permitindo a 
itens. por interm 
Comprasnet 1 Ev 

Modalidade 

inexigibitidade 

Compra 

Acosse a comp 

PS 200.000,0000 30 

Objeto da Co 

Objeto: Credenc 
prestador de ser 
transporte e dist 
potável, para o 
visando atendi; . 
necessidades, no 
populações situa 
atingidos peta se 
Semiárido Brasil 
itensipipeiros), te 
processo anterior 
64429.00.3612/2 
permitindo a inch_ 
itens, por kl-telim& 
Comprasnet (Eine 

Modalidade 

inergilálidade 

Compra 

Acosse a  compra 

nitelttid.Oersi 
cos &reterá. 

cão de água 
402 

o das 
particular. de 

sons municípios 
na área do 

lusão de 
do era vista que o 

:NP PPOC: 
22-20), não esta 

de novos 
io de Sistema 

de Petificacão 

C 

0/2023 Sim 

a 

,te rei 
os de coleta, 
dição de água 

e 2023, 

ut 
Cru municipies 

na atre.a do 
Inclusão de 

do em vista que O 
R PPOC1 
2_ não esta 
ode novos 

O do Sistema 
te de PetificaçãO 1. 
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Prece u 

5 I 
COMANDO Kl EXERCITO - Cc 
gov.tx 

Id da Compra 

16055207000122023 

Esfera 

Federal 

Fornecedor 

GiVANiLDO NAELSON DE °TIVERA 

Índice e Valor 

Comprado em 

27/10/2023 

UASG 

160552 

Ata 

N° do Item 

52 

Forma 

SiSRP 

Edital 

RS 405,5560 2 

Objeto da Co 

Objeto: Credenci 
inexigibitidade d 
prestação dos s 
transporte e die 
potável. no sem 
atingidos pelaes 
Carro-pipa. etab 
decorrência da 
municípios em 
emergência ou 
calamidade públ. 

Modalidade 

inexigibilidade 

Compra 

,{,1,C:esSeA,ÇO,T) 

Jescricão Detalhada 

Execução de serviço de coleta transporte e distribuição cia água potável em veicuto apropriado (tarro-pipa) no pertoci 
- editai 01/2022 (processo sub-rogado) do 710 El Mia, Placa KME0,035: - ER Op C Piparr7R1F1 

N° Iii 

6 
COMANDO 00 EXERCITO - Compras 

I 
govbr 

ld da Compra 

16055207000122023 

uantidade 

Comprado em 

27/10/2023 

100 METRO CLIBiC0 

N° do Item 

51 

RS 383 2040 27 

Objeto da Co 

Objeto: Credenc• 
inexigilaiiidade d: 
prestarão dos se 
transporte e disir 
potável no semi 
atingidos petaest 
Carro-pipa. ala. 
decorrência da 

rnunicipicks em s 
emergência ou 
calamidade pura 

Esfera URSO Forma Modalidade 

Federal 16.0552 &PPR 

Fornecedor 

EDEMI TAVARES DE SANTANA 

Índice e Valor Ata Edital Compra 

Acesso a Con)r 

Descrição Detalhada 

Execução de senriço de coleta, transporte e distribuição de água potável em veiai 
- editai 03/2022 (processo sub-rogado) do 71T FF Mis. Placai N7727; - ER Oro C PI 

e 

licitaçao, pai. a 
iços de coleta 
uicão de água 
do nordestino 
em na operação 

ada em 
usão de novos 
pão de 
do de 

2023 (NOV E DEZ: 

ta Compõe 

0/2023 Sim 

pra 

mento. seguido de 
icitaçao, para a 

os de coleta, 
uicão de água 
ido nordestino 
gern na operarão 
da em 
tsão de novos 

ação de 
c( 

o rrode de: 3° CJCLL 2023 (NOV E DEZ) 
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7 I 
COMANDO DO EXERX-1TO - Compras. 
govbr 

ict da Compra 

15055207000122023 

Esfera 

Federal 

Fornecedor 

JOSE CICERO ALEX BARBOSA VIERA 

índice e Valor 

Comprado em 

27/10/2023 

UASG 

160552 

Ata 

100 515_ 

14 do Item 

50 

Forma 

SiSEP 

Edital 

;Descrição Detalhada 

Execução de servico de coleta, transporte e distribuição de ãgua potável em veiculo apropriado içaria-pipa 
- editai 01,12022 gare:cesso sub-rogado) do 713 El Mtz, Placa MUBS.055, - ER Op C Pipa/73,RM, 

8 I 
COMANDO DO EXERCITO - Compras 
gombr 

id da Compra 

16055207000122023 

Esfera 

Federai. 

Fornecedor 

ADRIANO JOSE DE OLIVEIRA 

Índice e Valor 

anu 

Comprado em 

27/10/2023 

UASG 

150552 

Ata 

Descrição Detalhada 

Execução de serviço de coleta, transporte e distribui, 
- edital 01/2022 (processo sub-rogado) cio 713 BI Met. ta in7F3516; - ER eu C ipipair7, RM, 

Unidade 

130 §A§ETP0 COE CO 

N' do Ite 

49 

Forma 

SISPP 

Edital 

R$398,2340 2 

Objeto da Co 

Objeto: Credenci 
inexigibilidade d 
prestação dos s 
transporte •e dis 
potável, no senti 

atingidos pelaes 
Carro-pipa, etab 
decorrência da 
municipios em si 
emergência ou 
calamidade pub 

Modalidade 

inexigibitidade 

Compra 

c2n2P 

openo o .3° CiCL 

RS 408,5560 27( 

Objeto da Co 

Objeto: Credenci 
a:exigibilidade d 
prestação dos 
transporte e di 
-elevei no se a x, 
atingidos petae 
Carro-pipa. etab 
decorrência da • 
municipios en 
emergência ou 
catairidade pia 

Modalidade 

Inexigibilidade 

Compra 

Acesso a com 

praia: 

iioactie 
liataçao. , a 
tos de coleta, 

ição de água 
ido nordestino 

na operação 
ada em 

são de novos 
ação de 
ado de 
a, 

2023 (NOV E DEZ) 

Comp5e 

0/2023 Sim 

pra 

mento, seguido de 
licitação, para a 
iças de coleta, 
uição de ablua 
ido nordestino 
gem na operação 
ada em 
lusão de novos 
ação de 
do de 

e água potável em veiculo apro.pnado (carro-pipa) no período de: 3° CiCLJ 2023 (NOV E DEZ) 
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põe 

1 

14 

COMANDO DO EXERCITO - Compras,. 
govbr 

Id da Compra 

16055207000122023 

Esfera 

Federai 

Fornecedor 

MARCOS DA SILVA PEREIRA 

Índice e Valor 

Comprado em 

27/10/2023 

UASG 

160552 

Ata 

100 METRO Ri 

N' do Item 

48 

Forma 

51522 

Edital 

R5 379,6170 2 0'72 2 t 

Objeto da 

Objete Crecien 
inexigibilidsde d 
prestação dos s 
transporte e dia 
potável, no sem 
atingidos pelares 
Carro-pipa, elab 
decorrência da i 
municípios em s 
emergência ou e 
calamidade pülst 

Modalidade 

inexigibilidade 

Compra 

Jescrição Detalhada 

EXGCLIçãO de serviço de coletai transporte e distribuição de água potável em veiculo apropriado (carro -pipa) no período Cit-L 
- edital 01/2022 (processo .sub-rociacio) do 712 Ei Mtz. Placai EFU5F937. - ER Op C Pipa/7eRM. 

nciso 

10 I 
COMANDO DO EXERCiTO - 
govbr 

Id da Compra 

15055207000122023 

Esfera 

Federal 

Fornecedor 

(VANILDO FERREIRA DA SILVA 

Índice e Valor 

Descrição Detalhada 

Execução de serviço de coleta. transporte
- ecittat 01/2022 (processo sub-rogado) cio 712 

Comprado em 

27/10/2023 

UASG 

160552

Ata 

100 METRO CúBliC0 

N' do Item 

47 

Forma 

5522 

Edital 

25 335.7270 2, 

Objeto da Co 

Objeto: Credette 
inexigibilidade d 
prestação dos se 
transporte e dis 
potável, no semi 
atingidos pelaesti 
Carro-pipa. plebe 
decorrência da in 
municipios em si 
emergência ou e 
calamidade públi

Modalidade 

ineregibilidade 

Compra 

.ikc.esse a com 

buição de agua potável cru 'veiculo apropriado carro-pipa no par 
ir, Placa: 0AN6215; - Ex 0.o O Pioa/PRM. 

o de: 5,  OC 

ara 
tos de coleta. 
ição de agua 
o nordesUno 

gem na operação 
ada em 

são de novos 
irão de 

ado de 

2023 (NOVE DEZ) 

ompõe 

0/2023 Sim 

pra 

o, seguido de 
. ação, para a 

tos de coleta. 
tção de água 

do nordestino 
gero na operação 
da em 
são de novos 

ação de 

aa (NOV E DEZ) 
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e 

COMANDO DO EKERC1TO - Comera 
11 I 

goalar 

Id da Compra 

16055207000122023 

Esfera 

Federal 

Fornecedor 

HELENO CORDEIRO SOBRAL NETO 

Índice e Valor 

Comprado em 

27/10/2023 

UASG 

160552 

Ata 

Jescrição Detalhada 

Execução de serviço de coleta, transporte e distribuicão de 
- eciltat 01/2022 (processo sob-rociado) do 710 El Mtz, Placai 

12 
COMANDO DO EXERCITO - Comeras. 
Bovior 

id da Compra 

16055207000122023 

Esfera 

Federal 

Fornecedor 

IVALDO ilERONIMO SAEINO 

Índice e Valor 

an 

100 MERO 500 27, 

N' do Item 

46 

Forma 

Edital 

Objeto da Co 

Objeto: Credenci 
irroxigibitidade d 
prestação dos s 
transporte e dis 
potável, no sem 
atingidos petaes 
Carro-pipa. etab 
decorrência da • 
ínunicipios em si 
emergência ou e 
catamidade públ. 

Modalidade 

inexígibiLidacie 

Compra 

Acicesse a concgr 

ia polar/et em veiculo aproo rado <carro-oioa1 no período de: 3° ClCL 
65524:- ER Op C Pipa/TíRM. 

Comprado em 

27/10/2023 

UASG 

160552 

Ata 

100 MERO CÚBICO 

N' do Item 

Forma 

SíSPP 

Edital 

Descrição Detalhada 

Execução cie serviço de coleta, transporte e cíistrlbuição de água potícvei em veiculo opron
- edital 01/2022 (processo sub-rogado) do 710 Si MIS. Placa NOTOG25r - 32 Op C Pipa/10R( 

rad° (carro 

RS 361,0520 27/ 

na' no De 

Objeto da c 

Objeto: Credencí 
inexigtilidade de 
prestação dos se 
transporte e dist 
potável, no sem 
atingidos pelaesti 
Carro-pipa ela 
deCOITênCiã da 
municípios em si 
emergência ou es 
calamidade públ. 

Modalidade 

lnexigibiliciade 

Compra 

Acesso a compra 

o de CICLO 

citação, (irra a 
os de coleta, 
cão de água 

'o nordestino 
gem na operação 
da em 

lusão de novos 
ação de 
ado de 

2023 (Nay' E DEZ) 

C 

2023 Não 

a 

ento, seguido de 
citação, para a 
iças de coleta 

ção de acua 
o nordestino 
m na operação 
em 

são de novos 
ao de 
o de 

023 (NO E DEZ) 

7 de 27 



N° haso Nome Quantidade 

COMANDO DO EXERCI-C - Compras 
'Ibr

13 

Id da Compra 

16055207000122023 

Esfera 

Federal 

Fornecedor 

1LTON CARLOS BEZERRA 00S SANTOS 

Índice e Valor 

Comprado em 

27/10/2023 

UASG 

160552 

Ata 

100 METRO CUBiCO RS 319,5420 2 

Oescrição Detalhada 

Execução de serviço de coleta, transporte e distribuição de água potável 

N' do Item 

44 

Forma 

SrSPP 

Edital 

Objeto da Co 

Objeto: Creclencf 
inexigibiUdade 
prestação dos se 
transporte e dis 
potável, no sem 
atingidos petaest 
Carro-pipa, elab 
decorrência da 
municípios em 
emergência .ou 
calamidade Nb 

Modalidade 

inexigtitidaoe 

Compra 

Acesse ec2psp 

:orlado berro-pipa) no período de: :30 GOL 
- edital 01/2022 (processo sub-rocactoi do 710 Sr Mtc. Placa KE06197, - ER Op O Pípa/7aRM 

14 
CO DO DO EXERCITO - Compras. 
govbr 

Id da Compra 

15055207000122023 

Esfera 

Federal 

Fornecedor 

MARCO BAP,BOSA DOS SANTOS 

Índice e Valor 

Comprado em 

27/10/2023 

U.ASG 

160552 

Ata 

100 PETRO CUBICO 

Descrição Detalhada 

Execução de serviço de coleta. transporte e distribuição de agua potável er 
- edital 01/2022 (processo sub-rogado) do 71° Si Met Placa KET1175; - ER O 

N' do Item 

Forma 

SrSPP 

Edital 

P5 341,5330 27 

Objeto da Co 

Objeto: ca'SClenC 
inexigibitldade 
prestação dos se 
transporte e distri 
potável, no sernia 
attngidos petaes 
Carro-pipa, cabo 
decorrência da in 
municípios em si 
emergência ou e 
calamidade públi 

Modalidade 

ineergibilidacre 

Compra 

Acesse a compra 

prlado :ca:rro-pipa1 no período de: 3° CCL 

de 
aCa0 a 

cos de colete 
ção de água 
o nordestino 

gem na operação 
da em 
usão de novos 
ção de 

ado de 
a. 

023 NOV E DEZ) 

/2023 Não 

a 

ente, seguido de 
citação, para a 
iças de coleta, 
ui cão de ânua 
do nordestino 

e:m na operação 
a em 

de novos 
ao de 

023 (NOV E DEZ) 

8 de 27 



1 I 
COMANDO DO EXERCITO- Compras. 
govtx 

Id da Compra 

16055207000122023 

Esfera 

Federal 

Fornecedor 

JOSE BARBOSA DA COSTA 

Índice e Valor 

—..T 

3escrição Detalhada 

Execução de SPflAÇO de coleta, transporte e distribuição de água potável em veiado aproo( 
- edital 01/2022 (processo sub-rooacid do 710 S Mtz. iviaca:15,458518 

Comprado em 

27/10/2 

UASG 

16-0552 

Ata 

!ETPO C 

N' do Item 

Forma 

SiSaP 

Edital 

No-v e 

COMANDO DO EXERCITO - Compras. 16 I 
ge,V.br 

Id da Compra 

16055207000122023 

Esfera 

Federai 

Fornecedor 

EDJARMES DE ASSIS ALVES 

índice e Valor 

Comprado em 

27/10/2023 

UASG 

150552 

Ata 

Unidade 

Descrição Detalhada 

Execução de serviço de coleta, transporte e aistribuiçao de -água potável veio 
- edital 01/2022 (processo sub-rogado) do 71,  Si Mtz Placa: MYM1C07, - 

RS 310 6140 2 

Objeto da 

Objeto: Credeno 
inetagibilidade d 
prestação dos se 
transporte e distr 
potável, no sem 
atingidos petaes 
Carro-pipa, etab 
decorrência da i 
municípios em s 
emergência ou e 
calamidade públ. 

Modalidade 

nexigibilidade 

Compra 

Aceasitescompt 

o (Ca, -pipa1 no período de CICL 

N' do Item 

41 

Forma 

SiEPP 

Edital 

. _ 
nitarío 

R$364,13240 27 

Objeto da co 

Objeto: Cresteis: 
inexigibilidade d 
prestação dos se 

transporte e dist 
potável no sem 
atingidos pelotes 
Carro-pipa, etabo 
decorrência da in 
municípios em dl 
emergência ou e 
calamidade puta 

Modalidade 

irexigibilidade 

Compra 

Acesso a compra 

acro o-pipa} no perece de: 3° C(CL 

Não 

tur s ø353e 
gi"ãiírpgra a 

riços de coleta, 
:dição de água 
ido nordestino 

a na operação 
da em 

fusão de novos 
ode 

o de 

2023 (NOVE DEZ) 

Compõe 

2023 Não 

a 

to, sapudo de 
ilação, para a 

ços de coleta, 
João de agua 

do nordestino 
na operacão 

sao de nOVOS 

ação de 
ado tie 

023 INOV E DEZ) 

Ode 27 



1 
COMANDO DO plERCITO - Compras. 

7 I 
govibr 

Id da Compra 

16055207000122023 

Esfera 

Federal 

Fornecedor 

JOSE DE ALENCAR SOBRINHO 

Índice e Valor 

Comprado em 

27/10/2073 

UASG 

180552 

Ata 

100 METRO Cl:1E4C0 P33666730 27 

N' do Item 

40 

Forma 

Edital 

Objeto da Co 

Ctbjeto: Creden 
inexigibilidade d 
prestação dos se 
transporte e dist( 
potável. no semi 
atingidos pelae 
Carro-pipa, eia 
ceporrência da 
municípios em s 
emergência ou e 
calarnIdade pelat 

Modalidade 

ineuagibilidade 

Compra 

f:Acegge c_orrs 

Jescrição Detalhada 

FEsectitção de serviço de colete transporte e cilstribuição de água potável em seiettlo apropriado (carro-pipa) no período de: 30
DEZ) - edital 01/2022 (rocesso si:da-rogado) do 716 B1Mtz. Placa REMOS:572 - ER Op C Pitse/7dErM. 

N° 

18 I 
COMANDO DO EXERCITO - Compras. 
gov.:6r 

Id da Compra 

16055207000 2023 

Esfera 

Federal 

Fornecedor 

CLEYTON AUGUSTO DA SILVA LUZ 

Índice e Valor 

LiarItidade 

Comprado em 

27/10/2023 

UASG 

150552 

Ata 

Descrição Detalhada 

Execução de serxiço de coleta, transporte e distribuição de água , 
- editai 01/2022 (processo sub-rogado) cio 71e. Placa Mil)/ 

Preç 

100 METRO OUBCD 

W do Item 

Forma 

S1SPP 

Edital 

PS 339.,3450 

Objeto da co 

Objeto: Credenc 
inexigibilidade d 
prestação dos s 
transporte e distr 
poteveL no senaD 
atingidos pelaest 
Garro-pipa. etab 
decorrência da ir 
municípios em 
emergência ou 
calamidade públi 

Modalidade 

inexioihftidade 

Compra 

Acesse a compra 

os 

• .d'oüld6de 
tacão, pata a 

ços de coleta, 
ição de água 

ido nordestino 
gem na operação 
da em 
usão de novos 
ação de 
ado de 

O 2023 (NOV E 

/2023 Não 

pra 

Ao, seguido de 
-cão, para a 

os de coleta. 
.uicão de água 
do nordestino 
em na operação 

da e 
tusão e novos 

ão de 
do de 

,ercoio aprontado ic o pai no período d CiCL 2023 tNOVDEZ) 
Pipa/77RM, 

10 de 27 



12 I 
CON,
govbr 

Id da Compra 

12055207000122023 

Esfera 

Federal 

EXERCITO - Compras 

Fornecedor 

RAMON RVBEIRO DE UMA BARROS 

Índice e Valor 

• Jescrição Detalhada 

Execução de serviço de coleta transporte e distribuis:à° de agua potável em veiculo apre prtado (tarro ipa) no período de: 3° 
- editai 01/2022 (processo sub-rogado) do 71° Bi tirita Placa KER0152. - ER Op C PipargaRM, 

Comprado em 

27/10/2023 

UASG 

160552 

Ata 

100 MET 

N do Item 

52 

Forma 

S:SPP 

Edital 

RS 332,9630 

Objeto da Co 

Objeto .Cteden 
inexigibilidade d 
prestação dos 
transporte e dl 
potável, no sei 
atingidos pelaes 
Carro-pipa ela 
deco~cia da 1 
municípios em si 
emergência ou e 
calamidade púbt 

Modalidade 

Inexigibilidade 

Compra 

AcesseAçon 

20 1 
COMANDO DO EXERCITO - Compras. 
gover 

1d da Compra 

16055207000122023 

Esfera 

Federal 

Fornecedor 

DRAYTON PONTUAL DE SANTANlA 

Índice e Valor 

etidade Unidade 

Comprado em 

27/10/2023 

UASG 

160552 

Ata 

100 METRO CÚBICO 

NE deitem 

37 

Forma 

Edital 

Descrição Detalhada 

Execução de serviço de coleta, transporte e distribuição de água potável em veículo aproç
- edital 01/2022 (processo sub-rogado) do 71° Si Mtz. Placa ir:W/8603. - Egiero C Pipa/7P( 

a0 

, O de 
cltaiejerpá"-a a 
ices de coleta 

ão de água 
o nordestino 
em na operação 
a em 

rsão de novos 
-o de 

ado de 

2023 (NOV E DEZ) 

RS 338:3270 27 0/2023 Não 

Objeto da Co 

Objeto: Credenc 
inexigibilidade d 
prestação dos s 
transporte e dist 
poteveL no sem 
atingidos pelaest 
Carro-pipa, etab 
decorrência da in 
municipios em í 
emergênda ou 
calamidade Neli 

Modalidade 

ined,gibilidade 

Compra 

Acosse a compra 

do ca.rro-pipa) no penedo de: 3° CICL 

pra 

do, seguido de 
citação, para a 

os de colete 
uição de água 
do nordestino 
gem na operação 
da em 

ao de novos 
e 

023 (NOV r DEZ) 

ri de 27 



.-^ 

21 1 
GOMANDO DO EXERCITO - Cornp as. 
govbr 

id da Compra 

16055207000122023 

Esfera 

Federal 

Fornecedor 

CLAYTE LOPES DA LUZ 

Índice e Valor 

Jescrição Detalhada 

Execução de sambo do coleta, 
- edital 01/2022 (Processe suerl 

22 

Comprado em 

27/10/2023 

UASG 

160 552 

Ata 

aporte e distribuição de adua 
adeI do tz Placa: KEY 

COMANDO DO EXERC:TO - Compras. 
uovbr 

id da Compra 

16055207000122023 

Esfera 

Federal 

Fornecedor 

EDIVAN GOMES ROCHA 

Índice e Valor 

Comprado em 

27/10/2023 

UA-SG 

150552 

Ata 

100 METQC CUBSCO RS 3:33 78 LO 2 

Ni° do Item 

36 

Forma 

SlSPP 

Edital 

Objeto da Co' 

Objeto: Credeno 
ine>dgibilidade d 
prestação dos se 
transporte e dis 
potável no semi 
atingidos polaca 
Carro-pipa, arab 
decorrência da ir 
nnunlcipios em si 
emergência ou e 
calamidade públi 

Modalidade 

inexigibrüdade 

Compra 

Acesso a cont 

ivel  veiculo apropriado (carropip ec de: 30 OCL 
- Op C eipaillsRM. 

Unidade 

METRO CU:31C0 

N° do Item 

35 

Forma 

SrLIP2 

Edital 

Descrição Detalhada 

Execução de servico de coleta transporte e distribuição de agua potável em veículo aprop 
- editar 01/2022 tprocesso sub-rogado) do 71' Si Mtz Placa W40:38 - ER Op. C POartbrtM.. 

o 

R5329,0210 27/ 

Objeto da Co 

Objeto: Credenci 
inexigibilidade de 
prestação dos ser 
transporte e distri 
potável, no sem 
atingidos polaca 
Capo-pipa, ela.b 
decorrência da I 
murticipios em slt 
emergência ou es 
calamidade pUbt 

Modalidade 

inexigibildatie 

Compra 

Asasse a compra 

s o de 
ação, para a 
s de coleta, 
ão de água 

do nordestino 
ri na operação 

tusso de novos 
ação de 
ado de 

2023 (NOV E DEZ) 

Compõe 

/2023 Não 

a 

eglacio de 
oraçao. para a 
iços de coleta. 

igao de água 
o nordestino 
M na operação 

03 e 

de 
"o de 

novos 

do (corro-pipar no penedo de CICLO 023 (NOV E DEZ) 

32 de 27 



o 

23 I 
COMANDO DO EXERCITO - Compras: 
govbr 

Id da Compra 

15055207000122023 

Esfera 

Federal 

Fornecedor 

FABIO DA SILVA PEREIRA 

Índice e Valor 

Comprado em 

27/10/2023 

UASG 

160552 

Ata 

100 METRO CCErCO PS 21L2190 

N' do Item 

34 

Forma 

SGPP 

Edital 

Jescrição Detalhada 

Execução de serviço de coleta. transporte e distribuição de água potável cru veicu(o apropriado
- edital 01/2022 {processo sub-rogado) do 71$ RI Mtz. Placa HEZ0J137.: - ER Op C Pipat7aPM. 

Id da Compra 

16055207000122023 

Esfera 

Federal 

Fornecedor 

ECLEITON DA SILVA LIMA 

Índice e Valor 

Comprado em 

27/10/2023 

UASG 

160552 

Ata 

Descrição Detalhada 

Execução de serviço de coleta, transporte _ dist 
- edital 01/2022 (processo sub-rogado:( do 71$ ER 000 

o 

N' do Item 

33 

Forma 

Edital 

Objeto da o 

Objeto: Creden 

prestação dos se 
transporte e dl 
potável, no se 
atingidos pela 
Carro-pipa, etab 
decorrência da 
municípios em si 
emergência ou e 
calamidade públi 

Modalidade 

Inexigibiticlade 

Compra 

&gesse. a compra 

-pipa) no peiroodo de: 3° era 

R$ 3140110 27, 

Objeto da Co 

Objeto: Credencia 
inexigibilldade de 
prestação dos se 
transporte e distri 
potáveL no serma 
atingidos peraesti 
Carro-pipa, etaboi 
decorrência da 1 
municípios em 
emergência ou 
calamidade piabil 

Modalidade 

Inexígibilidade 

Compra 

Acesso a compra 

ir/ 
ort de 

eiç;o6<ate a 
ços de coleta, 
ação de água 

ido nordestino 
o operação 

da em 
usão de novos 
ação de 
ado de 
a. 

2023 (NOV E DEZ) 

Complde 

2023 Não 

a 

,to, seguido de 
citação, para a 
jos de coleta, 

ão de água 
nordestino 

em na operação 
da em 
sã:ode novos 

de 
do de 

oprEscio o no periodo de CICLO 023 (NOV E DEZ) 
PM 

13 de 27 



COMANDO DO EXERCITO - Compras 
25 

grudar 

Id da Compra 

16055207000122023 

Esfera 

Federal 

Fornecedor 

JOSE ELIAS BALTAZAR FERRO 

Índice e Valor 

Comprado em 

27/10/2023 

UASG 

160552 

Ata 

METRO CUBCO 

N' do Item 

32 

Forma 

SISPP 

Edital 

R$ 28E2240 

Objeto da C 

Objeto: Credenc 
Inexigibirdade d 
prestação dos s 
transporte e dis 
potável, no sem 
atngidos polares 
Carro-pipa, elab 
deconenCia da I 
municípios em si 
emergência ou e 
calamidade púb 

Modalidade 

ittexigibilidade 

Compra 

Acesso a eqn'aPf. 

3escrição Detalhada 

Execução de seiviço de coleta, transporte e distribuição da acua potável em veiculo apropriado (c o-piciaIi no período da 30 CCL 
- edital 0L72022 (processo sub-rogado) do 710 El Mis. Placa 00C2E-97: - ER Op C Pipa/76RM, 

No 

26 

Nome 

COMANDO DO EXERCITO - Compras 
govior 

id da Compra 

15055207000122023 

Esfera 

Federal 

Fornecedor 

AURICELIO ANTUNES DA SILVA 

índice e Valor 

Comprado em 

27/10/2023 

UASC 

150552 

Ata 

Descrição Detalhada 

Execução de sento de coleta, transporte e Levibuição de agt 
- edital 01/2022 (processo sub-rogado) do R! Mtz. Placa: KLT8e 

Unidade 

100 METRO CÚBCCI. 

N' do Item 

31 

Forma 

Edital 

R5. 402,3710 2 

Objeto da Co 

Objeto. Credencia 
inexigibilidacie de 
prestação dos se 
transporte e distn 
potável, no sem 
atingidos pelas 
Carro-pipa, dial 
CieCC,Tf arda da 
municiplos em si 
emergência ou e 
calamidade públi 

Modalidade 

inexigibiliciade 

Compra 

A:esse a compra 

12023_ Não \i 

e 
Itttacão. paia a 

os de coleta, 
ição de água 
o nordestino 
em na opeiacão 

ada em 
são de novos 

ação de 
eclode 

23 NI E DEZ) 

mpõe 

/202, Não 

a 

o, sectário de 
Itaçâo, para a 

de coleta, 
cão de água 

ordestino 
em na operação 

em 
de novos 

pão de 
do de 

nevar em veículo apropriado tipantoroicaI no perlodo der 3° CICLO 23 (NOV E DEZ) 

14 de 27 



27 I 

lei 

100 !vir:EUROCUBICO P64022080 127 

N° inciso No 

COMAND. DO iGCEPOTC1- Compras 
govbr 

Ici da Compra 

16055207000122023 

Esfera 

Federal 

Fornecedor 

ILAYKE JHEYSON SILVA LUCENA 

Índice e Valor 

Comprado em 

27/10/2023 

UASG 

160552 

Ata 

do Item 

Forma 

SISPP 

Edital 

Descrição Detalhada 

Execução de serviço de coleta, transporte e distribuição de acua potável em vercurc apropriado r 
- edital 01/2022 processo sub-rogado) do 710 Ei Mtz, Placa: KH67125, EP Op C Pipart'PM. 

28 
COMANDO GO EXERCITO - Compras 

I 
govicir 

id da Compra 

15355207000122023 

Esfera 

Federal 

Fornecedor 

DAMIA0 árOSE DE LIMA 

Índice e Valor 

Descrição Detalhada 

Execução de serviço de coleta, transporte e distribuição de água potável em veiculo apropriado (carro-pica) no p.eriodo de: 3° CICLO 02 (NOVE DEZ) 
- edital 01/2022 'processo sub-rogado) do 71,  B Mtz, Placa: AGW141G: - ER Op C P-ipa/PRM. 

Comprado em 

27/1C/2023 

UASG 

150552 

Ata 

100 METRO CÚBICO 

N° do Item 

29 

Forma 

sicpri 

Edital 

-pipa) no 

Objeto da Co 

Objeto: Credenc 
ineXigibilidade 
prestação dos 
transporte e clis 
potável, no sen 
atingidos petaes 
Carro-pipa, elab 
decorrência da 
municípios em Si 
emergência ou 
calamidade públ 

Modalidade 

inexrigibiticiade 

Compra 

Atesist...4 9Pirr 

o 3° iCT 

RS 3821870 27 

Objeto da Co 

Objeto: Oredenci 
inexigibilidade de 
prestação dos se 
transporte e disti 
potável, no semi 
atingidos pelaest 
Carro-pipa, etabor 
decorrência da 1 
murvicipicis anis 
emergência ou es 
carramictede públ. 

Modalidade 

inexígibilldacie 

Compra 

Apresse a comer 

o d 
çao. para a 

iços de coleta, 
lição de água 
•o nordestino 

gem na operação 
ada em 
"usa° de novos 
ação cio 
todo de 

OV E DEZ) 

ornp 

2023 Não 

a 

entra seguido de 
cao, p 

ices de coleta 
cão de acua 
o nordestino 
em na operação 

de novos 
- de 

do de 

15 de 27 



ncl 

29 I 
COMANDO DO EXERCITO - Compras. 
gcorbr 

Id da Compra Comprado em 

16055207000122023 27/10/2323 

Esfera 

Federal 

Fornecedor 

RiNALDO FERREIRA DA SEVA 

Índice e Valor 

UASG 

160552 

Ata 

IX) DOECO 

N' do item 

28 

Forma 

Edital 

3escrição Detalhada 

Execução de serviço de coleta. transporte e distribuição de „acua potável em veículo apropriado Coar 
- edital 01/2022 (processo sub-rogado) do 71:s Si Mtz. Placai ii1(11A0254: - ER Op C PipagaRM, 

nciso 

30 COMANDO DO EXERCITO - Com I govbr 

Id da Compra 

16055207000122023 

Esfera 

Federal 

Fornecedor 

LAILSON OLIVEIRA. SILVA 

Índice e Valor 

uantidade 

Comprado em 

27/10/20213 

UASG 

150652 

Ata 

Unidade 

BICO 

Descrição Detalhada 

Execução de serviço de colete transporte e distribuição da água cotelvai csim veiculo 
- edital0222022 (processo suta-rogad r- El Mtz, Placa: Pr--,»2308; - !±,v. Op. C Pipa, 

N° do Item 

Forma 

SíSEP 

Edital 

Objeto da Co 

Objeto: Oreciene 
inexigibilidade 
prestação dos • 
transporte e di 
potável. no semi 
atingidos pelaes 
Carro-pipa, ela 
decorrência da 
municípios em si 
emergência ou 
calamidade púb 

Modalidade 

inexigibilídade 

Compra 

Acesse aspa 

paii no período de: 30 OCL 

R5400,6940 

Objeto da Co 

Objeto: Crecien 
inevigibilidade d 
prestação dos sei 
transporte e dia 
potável, no sentia 
atingidos polaesti 
Carro-pipa, etab 
decorrência Ca 
municípios em 
emergência ou e 
paternidade pÚbli 

Modalidade 

Compra 

Acesso a com 

05). 

D-Não 

açaí:raieia 
cos de coleta, 

êio de água 
do nordestino 
gera na operação 

adia em 
..ASãO de novos 
ação de 
ado de 

2023 (NOV E DEZ) 

2023 Não 

ra 

sio, seguia° de 
_Se para a 

ços de colete 
cão de agua 
o nordestino 
em na operação 

são de novos 
são de 
do de 

ado learro-oipal. no penedo de: 3si C(CLO OV E DEZ) 

lede 27 



31 1 
COMANDO DO EXERCTTO Compras:. 

100 ETPOM  CUFêCO 

g, 

RS 440.9700 

Id da Compra Comprado em 

16055207000122023 

Esfera 

Federal 

Fornecedor 

ORLANDO LAUREANO DOS SANTOS 

Índice e Valor 

27/10/2023 

UASG 

160552 

Ata 

ht do Item 

26 

Forma 

SISPP 

Edital 

Objeto da OID 

Objeto: Creclen 
inexigibilidade d 
prestação dos 
transporte e dr 
potável, no semi 
atingidos petaes 
Carro-pipa, elab 
decorrência da 
municípios EM Si 
emergência ou e 
calamidade peei 

Modalidade 

Inexigibitidade 

Compra 

Acosse a com 

)escrição Detalhada 

Execução de setviço de coleta, transporte e distribuição de apua botar:rei: em vercuto apropriado (carro-bica) no penedo de: 30 

- edital 01/2022 (processo sub-rogado) do 710 Si Mia. Placa 0V56242, - ER Op C gibertr7RM. 

32 1 
COMANDO DO E:CEROTO - Compras. 
govibr 

Ici da Compra 

16055207000122023 

Esfera 

Federal 

Fornecedor 

TIAGO CLEMEPSON CARDOSO 

indice e Valor 

Ouant 

Comprado em 

27/10/2023 

UASG 

150559

Ata 

Descrição Detalhada 

Execução de serdrço de coleta, transpo e dai
- edital 0112022 (processo sub-rogade) do 71' e 

Unidade 

CUE 

N do item 

Forma 

SISRP 

Edital 

!CL 

RS 395,5130 27/ 

Objeto da Co 

Objeto: Credenc 
inexigibitidacle d 
prestação dos se 
transporte e clis 
potável, no s 
attrigidos pelares 
Carro-pipa, elab 
decorrência da i 
rnunicipros em si 
emergência ou e 
calamidade pite 

Modalidade 

1n-exigibi1idade 

Compra 

Acesse a compra 

ei veículo apropriado to pipa/ no penedo de: 3° CICLO 
3: C PIA'ai 7sPM, 

ices de coleta. 
deão de água 

ido nordestino 
gent na operação 

ada em 
lusão de novos 
ração de 
ado de 
a. 

2023 (NOV E DEZ: 

e 

/2023 Não 

ra 

seguido de 
_iro para 

iças de coleta, 
uicão de agua 
o nordestino 
em na °perece° 

são de novos 
ode 
de 

023 (NOV E DEZ) 

17 de 27 



COMANDO DO EXE TO - Compras. 
33 

gov.br 

Id da Compra 

16055207000122023 

Esfera 

Federal 

Fornecedor 

RUBEM CARLOS GE ARRUGA 

Índice e Valor 

Comprado em 

27/10/2023 

UASG 

160552 

Ata 

üdid cie Preço 

103 METRO CÚBICO RS 441.5550 

N' do Item 

24 

Forma 

SISRP 

Edital 

Jescricão Detalhada 

Execução de serviço de coletar transporte e distribuição de arrua potável em LfeiCUE0 apropria 
- edital 01/2022 (processo sub-rogadol do 710 B( Mtz, Placa riWB1263: - 60 Op C Pipa/7P)4 

34 I 
COMANDO DO E(ERCITO - Compras. 
govbr 

Id da Compra 

16055207000122023 

Esfera 

Federal 

Fornecedor 

ANTONIO MARCOS BARROS DA SILVA 

Índice e Valor 

Descrição Detalhada 

Execução de Ser140 de coleta, transporte cor 
- edital 01/2022 processo sub-rogado) 0°71 

idade Unidac

100 METRO CUBO° 

Comprado em 

UASG 

150552 

Ata 

.ão de água 
riLiJ4477 EROpC 

Objeto da 

Objeto: Crecten 
inexigibilidade d liatadarairaa a 
prestação dos s iços de coleta 
transporte e dist • ição de água 
potável, no semi do nordestino 
atingidos pelacs gem na operação 
Carro-pipa, e(a da em 
decorrência da usão de novos 
municípios em s cão de 
emergência ado de 
calamidade públ. a. 

Modalidade 

ineXigibWKlade 

Compra 

ÇPME 

ato- a) ra.8 penedo de: 3° CIO 

N° do Item 

23 

Forma 

SLF.PP 

Edital 

Preço unátarg 

OV E DE 

R5, 421.1860 2 /2023 Não 

Objeto da Co 

Objeto: Credenda 
inexigibitidacle de 
prestação dos se 
transporte e distn 
potável, no sen1 
atingidos pelaes 
Carro-pipa ebbe 
decorrência da inc 
municipios em, da 
emergência ou e 
eatamidade pi4 

Modalidade 

inexigibllidade 

Compra 

Asasse a cornar 

o penedo cie: 3° CICLO 

a 

e.nto, seguido de 
dtação, para a 
cos de coleta. 
ição de água 
o nordestino 

na operação 

de 
VOS 

CV E DEZ( 

18 de 27 



in 
• 

35 1 PS 325.5130 S Nao 
COMANDO flx) EXEeDTO o a: 

goebr 

Id da Compra 

16055207000122023 

Esfera 

Federal 

Fornecedor 

CICEPO CAPEAREE FILHO 

Índice e Valor 

Comprado em 

27/10/2023 

UASG 

160552 

Ata 

Ni" do 

22 

Forma 

SISPn 

Edital. 

3escrição Detalhada 

Execução de serviço de coleta, transporte e distribuição de adua potável en veículo 
- acitta1 01/2022 (processo sub-rogado) rit 710 Bi Nits, Placar KF21157: - ER Cr: C Pipanx 

N° inciso 

36 1 
CORANDO DO EXERCITO - COa 
govibr 

Id da Compra 

16055207000122023 

Esfera 

Federal 

Fornecedor 

JONATHASJOSELITO DE OLIVEIRA 

Índice e Valor 

Descrição Detalhada 

Comprado em 

27/10/2023 

UASG 

160552 

Ata 

100 METRO cúBICO 

Objeto da C 

Objete Creden 
inexigibilidade 
prestação dos s. 
transporte e dia 
potável, no sen 
atingidos petae 
Carro-pipa, etab 
decorrência da 
municípios em 
emergência o' 
paternidade p0 

Modalidade 

inexigibiliciade 

Compra 

Acessed bugra:

i(ar (carro-pipa) no pertodo JOL 

ni° cio Heril 

Forma 

SISPP 

Edital 

Execução de serviço de coleta, transporte e distribuição da água veiculo aprcorLdo (carro 
- edital 01/2022 (processo sub-rogado) do 71001 Mtle, Placa: PEPQ Ota O Pipa/7aRM, 

o 

RE 322.5730 27/ 

Objeto da Co 

Objeto: Credencia 
inexigibilidade de 
prestação dos se 
transporte e diSti 
potável, no senda: 
atingidos peLeest 
Cano-pipa, etab 
crecesrêncra da i 
sunicipios em MJ 

emergência ou ed. 
calamidade 

ilação, para a 
cos de coleta. 

buição de água 
ido nordestino 

agem na operação 
ada em 

novosusão de 
e 

do de 

Modalidade 

inexigibilidacie 

Compra 

atasSe a compra 

2023 (NOV E DEZ) 

/2023 Não 

ra 

to, seguido de 
ao, para a 

os de coleta. 
icão de água 
o nordestino 
em na operação 

ião de novos 
ode 

coe 

ode: 3° CICLO 23 (NOV E DEZ 

19 cie 27 



NE n 

37 
• COMANDO DO EXERCITO - Co 

getabr 

id da Compra 

16655207000122023 

Esfera 

Federal 

Fornecedor 

MAURICIO JOSE DA SILVA 

Índice e Valor 

Comprado em 

27/10/2023 

liASG 

160E52 

Ata 

-139 C.;CIBi:C20 RS 405,-3110 

W do Item 

20 

Forma 

SISPP 

Edital 

Objeto da Co 

Objeto: Credencia 
inexigibitidade de 
prestação dos se 
transporte e dir 
potável, no semi 
atingidos petaesti 
Carro-pipa, etabo 
decorrência da ir 
municípios em si 
-emergência ou es 
calamidade taCibl. 

Modalidade 

inexigibilidade 

Compra 

r-r5rE:s.roi a 9MP-a 

3escrição Detalhada 

Execução de serviço de coleta, transporte e distribuição de atua potável em veiculo apropriado o-pipati no penedo de: 3ir CICLO 
- edital 01/2022 (processo sub-rogado) do 71E BI Mtz. Placa. KEIE1150: Op C Pipa/76--PM, 

COMANDO DO EXERCITO - Comas. 
govibr 

id da Compra 

16055207000122023 

Esfera 

Federal 

Fornecedor 

Comprado em 

27/10/2023 

UASG 

150552 

RONALDO CAVALCANTE CORDEIRO TRANSPORTES 

Índice e Valor Ata 

Descrição Detalhada 

Execução de serViço de coleta, transporte e distribuição, de agua potávai 
- editor 01/2622 Iprocesso sub-rogado do SiMrz. Placa J0M25111 - 7R 

CO 

N  do Item 

19 

Forma 

Edital 

aorepi 
KA 

R5394,2060 27 

Objeto da Com 

Objeto: Credenciai 
inexigibilidade de 
prestação dos son 
transporte e distri 
potável no sen.:liar 
atingidos pelaestia 
Carro-pipa. etabor 
decorrência tia inc 
municiplos em sito 
emergência ou est 
calamidade púlpito 

Modalidade 

Compra 

Acesso a compra 

ços oo coleta, 
cão de água 
o nordestino 
em na operação 

da em 
o de novos 

ão de 
do de 

23 (NOVE DEZ) 

a 

/2023 Não 

ra 

ente. seauido de 
tacão, para a 

,os de coleta 
cão de água 
o nordestino 
em na operação. 
a em 

;são de novos 
oão de 
ode 

-pipa) no priodo dei 3° CICLO 2 (NOVDEZ) 

20 de 27 



N° e 

COMANDO DO EXEACR iLC - g: Grupas 
gover 

39 1 

ld da Compra 

16055207000122023 

Esfera 

Federal 

Fornecedor 

ADEILTON DOS SANTOS MESSIAS 

Índice e Valor 

Comprado em 

27/10/2023 

UASG 

150552 

Ata 

100 MELRO CLABiCe 25 3970900 2( 

3escrição Detalhada 

Execução de serviço de coleta, transporte e distribuição de água jos:lede 
- edital 01/2022 iprocesso sub-rogado) do 710 El Mie Placa JOE9081: - ER Op C 'Ri 

40 1 
COMANDO DO E<ERCITO - Compras. 
govbr 

Id da Compra 

16055207000122023 

Esfera 

Federal 

Fornecedor 

RABIO PAULO BEZERRA 

Índice e Valor 

Descrição Detalhada 

Execução de senico de coleta, transporte 
- editai 01/2022 (processo sub-rogado) ao 

Comprado em 

27/10/2023 

UASG 

1(50552 

Ata 

P!' cio Item 

18 

Forma 

EIS 22 

Edital 

100 METRO CUBICO 

NI` do item 

Forma 

SiSPP 

Editai 

Objeto da 

Objeto: Credenc 
inexigibitidade de 
prestação dos se 
transporte e distr 
potável, no sem 
atingidos petaest 
Carro-pipa, dobo 
decorrência da in 
municípios em si 
emeigenda ou - 
calamidade públ 

Modalidade 

inexiglibiliciade 

Compra 

Acosse compro 

aipo) no p ° DCL 

itárso 

25 339,5010 27 

Objeto da Co 

Objeto, Crestarei 
inexicibilidocie de 
prestação dos se 
transporte e dl 
poásiet nos 
atingidos pelaest 
Carro-pipa, elabo 
decorrência da 
munidipios em sit 
emergência ou e 
calamidade púdii 

Modalidade 

Compra 

Abasse a compra 

de 
a 

cos de coleta. 
ão de agua 

o nordestino 
em na operação 

da em 
ão de novos 
ode 

o de 

V E DEZ) 

/2023 Não 

ra 

to, seguido de 
18 a 

ços de coleta, 
ição de acua 
o nordestino 
m na operação 

da em
são de novos 
ão de 

de 

stribuição de água petavei em veiou. -picaria e o cdo de. CICLO 023 (NOV E DEZ) 
Si Mie Placa, (v1019514: - ER Cp C P1pal7i9M. 

21 de 27 



100 METRO CUSCO R$ 373,3050 a Não ‘i 41 COMANDO DO EXEPCiT"Ci - Compras 
I 

gov.br 

id da Compra 

16055207000122023 

Esfera 

Federal 

Fornecedor 

ALEX CARLOS DA SILVA 

Índice e Valor 

Comprado em 

27/10/2923 

VASO 

160552 

Ata 

NI- do item 

Forma 

5:can 

Edital 

Objeto da 

Objeto: Credenci 
inexigibilidade de 
prestação dos se 
transporte e distr 
potes/et, no semi 
atingidos petaesti 
Carro-pipa. etabor 
decorrência da in 
munictpios em sift 
emergência ou es 
calamidade públi 

Modalidade 

inexigibiudade 

Compra 

52nii9ina 

3escrição Detalhada 

Execução de serviço de coleta, transporte e distribuição de apua potável em verctito apropriado (barro-pipa) no perlodo d CICLO 
- editai. 01/2022 inrecesso sub-rogado) do 712 Bi Pitz, Placa: KJA8457 - ER Opi C RiperflaRM. 

42 1 
COMANDO DO EXERCITO - Compras 
govbr 

id da Compra 

16055207000122023 

Esfera 

Federal 

Fornecedor 

AUDELI LUIZ DA SILVA 

Índice e Valor 

nt 

Comprado em 

27/10/2023 

IJASG 

150552 

Ata 

li 

100 mErRocieco 

Ne" do Item 

15 

Forma 

SiSRP 

Edital 

Descrição Detalhada 

Execução de serviço de coleta. transporte e distribuição oe água potável em veicrao apimpnado {CR 

- edital 0112022 reiecesso sub-rogado} do 71,  E Mtz. Placa: 1AR8220 Op 

RS 429.2750 27, 

Objeto ida Co 

Objeto: Credencia 
inexigibitidade de 
prestação dos 
transporte e dista 
notável, no semi 
atingidos pelae.s 
Carro-pipa. etab 
decorrência da irs 
municipios em r" 
emergência ou es 
calamidade pinta 

Moda [idade 

ir Pi 

Compra 

ze a compra 

reie".

ação[ para à a 
ços de coleta, 
ição de água 
o nordestino 
em na operação 

da em 
são de novos 
ção de 
do de 

02. (NOV E DEZ) 

023 Não 

rd 

er o, seouido de 
Pão, para a 

os de coleta 
caro de agua 

sordestino 
na operação 

em 
o de novos 

ção de 
do de 

no parindo de: 3° CiCLO 023 rNOV E DEZ; 

22 de 27 



o 

43 I 
CO DO DO Eria,-1CiTO - Comera
gov. 

Id da Compra 

16055207000122023 

Esfera 

Federal 

Fornecedor 

TACO OLIVEIRA DE SOUZA 

Índice e Valor 

Comprado em 

27010/2023 

UASG 

160552 

Ata 

100 METRO CUBICO 

)escrição Detalhada 

Execução de serviço de coleta, transporte e clIstflbuíção potável
- edital 01/2022 'processo sub-rogado) do 71a SI Mtz. Placa: 14 Op O Pips/7RM. 

44 I 

Nó 

COMANDO DO DiERCITO - Compras. 
govtar 

id da Compra 

16055207000122023 

Esfera 

Federal 

Fornecedor 

WELLINGTON YANIC DA SILVA 

indice e Valor 

Comprado em 

27/10/2023 

UASG 

150552

Ata 

Descrição Detalhada 

Execução de seNico de coleta, ti ansporle 
- edital 01.72022 (processo sub-rogado) do 710 Si OI 

100 MT-RO CUBO° 

o de LiCe ,d petas...et v o 

N' do tte 

Forma 

SSRP 

Edital 

-ca: LiWN703.1): - ER OpC Pipa/7P

tem 

14 

Forma 

SSPP 

Edital 

P5 415.6050 

Objeto da 

Objeto: Credenc 
inexigibitidade de 
prestação dos se 
transporte e dist 
potável no sem 
atingidos peleest 
Carro-pipa. Cabo 
decorrência da in 
nunicipios e.m s 
emergência ou e 
calamidade públi 

Modalidade 

inexigibiUdade 

Compra 

Ac esse a spropya 

o apropün.do ,:carro-pipa) no penedo de: 3° CICL 

R5 374.8340 27 

Objeto da co 

Objeto: Orecieno 
inexigibiUdacte de 
prestação dos se 
transporte e cilsti 
potável, no sem 
atingidos pelaesti 
Cerro-pipa, etabor 
decorrência da ir 

,uniciplos cai sitt 
emergência eu es 
calamidade pú 1

Modalidade 

inexIgibtlidacle 

Compra 

A.cesse a compra 

.P 

• 
,r) 

Co de 
'cItação, para a 
'nos de coleta, 
tão de apua 

do nordestino 
gen) na operação 
da em 
usão de novos 
ção de 

do de 

02 (NOVE DEZ) 

Compõe 

/2023 Não 

ra 

rto. seguido de 
ação, para a 

os de colete 
cão de agua 
o noraestino 
ern na operação 

em 
ão de novos 

ção de 
de de 

ano-pipa) no penedo de: 3° CICLO i423 (NOV. E DEZ) 
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45 
COMANDO DO E(EP.OlTO - Compras. 
govbr 

Id da Compra 

16055207000122023 

Esfera 

Federal 

Fornecedor 

JOSE ROBERTO RIVELI NO DA SILVA B.ARBOZ 

Índice e Valor 

Comprado em 

27/10/2023 

UA,SG 

160552 

Ata 

100 

N' do item 

12 

Forma 

SIEPP 

Edital 

)escrição Detalhada 

Execução de serviço de coleta, transporte e distribuição de água potável em veiculo apropr 
- edital 01/2022 (processo sub-rogado) do tis El Mtz, Placa IGIL4107: - ER On C PipalteP,M, 

. Mem° Nome 

COMANDO DO EXERoiTO - Compras 
govúr 

46 I 

Id da Compra 

16055207000122023 

Esfera 

Federal 

Fornecedor 

FRANCISCO JOSE ALMEIDA FRETAS 

Índice e Valor 

Comprado em 

27/10/2023 

UASG 

160552 

Ata 

de Unidade 

100 METRO CUBICO 

Descrição Detalhada 

Execução de serviço de coleta, transporte e oistrebuiçã.c de ãgua po1.4:1;&. em ,deicut, 
- editai. 01/2022 (processo submogadM cofie EA Mtz, Place: - 'EP 09 C, Pipa, 

32(3.84,50 

Objeto da 

Objeto: Credenc 
inexigibitidade d 
prestação dos se 
transporte e distr 
potável, no sem 
atIngidos pelaast 
Carro-pipa, ela 
decorrência da 
municipios em si 
emergência ou e 
cálanádade Oba 

Modalidade 

inexigibfficiade 

Compra 

Abasse a cbmp a 

o (carro- ca) no período d CICL 

NI' do Item 

Forma 

SISPP 

Edital 

o pio 

RS 406,3050 27, 

Objeto da Co 

Objeto: Credencia 
ineXigibitidade de 
prestação dos se 
transporte e dist 
potável, no seguia 
atingidos petaest 
Carro-pipa, etabor 
decorrência da ir 
snunicipios em si 
emergência ou es 
catamidade públic 

Modalidade 

inexigibladade 

Compra 

Acesso a compra 

e 
cilaÇ.80, para a 
ços de colete 

uição de agua 
do nordestino 

era na operação 
da em 
são de novos 

ação de 
ado de 
a, 

2023(NOV EZ) 

Compõe 

2023 Não 

a 

iento, seouido de 
_ Po, para a 

os de coleta 
tão de água 
o nordestino 
em na operação 

da em 
tão de novos 

de 
ode 

do da Eis CICLO ID23 (NOV E DEZ'. 
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N° inciso 

CON 00 DO EXERCiTO Comaras. 
47 I 

Id da Compra 

16055207000122023 

Esfera 

Federal 

Fornecedor 

JAILSON BRI TO DE LIMA 

Índice e Valor 

Comprado era 

27/12/2023 

UASG 

160552 

Ata 

Unidade 

10; 1^2:720 eueie0 

N' do Item 

1i; 

Forma 

SiSPP 

Edital 

P5,351.0520 

Objeto da 

Objeto: Credenb 
inexigibilidade d 
prestação dos 
transporte e d 
potável, no sem 
atingidos petaes 
Carro-pipa, eiab 
decorrência da ' 
municípios em si 

emergência ou 
calamidadepúbl. 

Modalidade 

nexigibilídade 

Compra 

Acesso a celp 

3escricão Detalhada 

Execucão cie serviço de coleta, transporte e distribuição de água potável em veículo apropriado icarro- ipai no portdo de 3*7 DCL 
- edital 01/2022 (processo sub-rogado) do 717 Si Mtz. Placai MMUSJ4O. - ER Op C .Pipa.17Çrrixt 

43 
COMANDO DO EXERCITO - Compras. 
gover 

Id da Compra 

16055207000122023 

Esfera 

Federal 

Fornecedor 

LOCAS ANTUNES NOJOSA 

índice e Valor 

Comprado em 

27/10;2025 

UASG 

160552 

Ata 

-idade 

100 METRO CURVO° 

Descrição Detalhada 

Execução de serviço de coleta. transporte á distribuição fia água pe 
- edital 01J2022 (processo submogadoi do 71. Bi MIa Placa: KJ- N0656: - irR 

s,

N' do Item 

Forma 

SiSPe 

Edital 

o o- i! 

RS 392.5330 27, 

PC 

Objeto da Co 

Obiete Credenci 
inexigibilidade de 
prestação dos se 
transporte e disb 
potável, no sem 
atingidos petest 
Carro-pipa, eia 
decorrência da 

municípios em si 
emergência ou es 
calamidade públi 

Modalidade 

Compra 
Asasse a compra 

jtcúklod o
tratglçtá-pa 
içOS de coleta 
Icão de água 

ido nordestino 
gero na operação 

ada em 
-ode novos 

ração de 
aro de 

2023 (NOV E DEZ) 

Compõe 

2023 Não 

a 

1o, seguido de 
citação, para a 
tos de coleta. 

ção de água 
istino 

em na operação 
a em 

isão d.e novos 

de 
do de 

o da: 32 CiCTO 023 INOV E DEZ) 
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49 I 
COMANDO DO E, SITO - Compras 
govnr 

ti 

RS409,2750 

e 

J3'V2õ23 

id da Compra Comprado ern IV' do nem Objeto da Co 

15055207000122023 27/10/2023 E 

Objeto: Credenr 
inexigibilidade d 
prestação dos s 
transporte e disu 
potável, no semi 
atrngidos petaest 
Carro-pipa. ela 
decorrência da 

• 

emergência ou e. 
calanvidede públi 

Esfera UASG Forma Modalidade 

Federal 160552 SISRP Inoxigibilidace 

Fornecedor 

CICERO mAncio BEZERRA DA SILVÂJUNIDi

Índice e Valor Ata Edital Compra 

Jescrição Detalhada 

Execução de serviço de coleta, transporte e distribuição de água potável em veiculo apropriado (carro-pipa:1 no 
- edital 01/2022 (processo sub-rogado) do 711r BI Mtz, Placê JJB9E16, - ER Op C PripariRM, 

50 I 

Nome 

COMANDO DO ErvERCITO: - Compras. 
govbr 

id da Compra 

o 

Comprado em 

16056207000122023 27710/2023 

Esfera 

Federal 

Fornecedor 

JOSE MOACIR MAURICIO DA SILVA 

Índice e Valor 

UASG 

1605.52 

Ata 

Descrição Detalhada 

Execução de serviço de coleta, transporte e oist 
- edital 01/2022 rprocesso sub-rogado) do 717

Legenda: 4. Compra Anulada ou Revogada 

a ° 

100 ME-NO CúBle.0 

NI" do Item 

Forma 

StSnri 

Edital 

;forçura apr 
5' ER Op C Pipa-77aRN 

ti / 4
sui*/ 

segçueo de 
oracao, para a 
iças de coleta, 

fruição de água 
ido nordestino 

efil na operacao 
eda em 
bisão de novos 

uturicipios em si uação de 
ado de 
a. 

Acresse ja compra 

de: 3F CICL 

ungár.ao 

;S429 2690 277 0 ,2023 Não 

023 (NOV E DEZ) 

Objeto da Co 

Crederci 
inexigibilidade de 
prestação dos se, 
transporte e distrr 
potável no senda 
atingidos petaesti 
Carro-pipa. &labor 
decorrência da 
municípios em sit 
emergãvcia ou es 
calamidade pitu 

Modalidade 

Mexigibilidade 

Compra 

Acosse a comera 

ruo-si no et' io de 3r CLO 

Campos 

a 

rito, seguido de 
, citação, piara a 
iças de coleta. 
icão de água 

ido nordestino 
env na operação 

da em 
iêisão :cie novos 

zoe:o de 
do de 

023 i(NC:v7 E DEZ) 

Relatório emitido em 22/01/2024 09:09 

Memória de cálculo (Art.33. inciso VII - IN SECES/ME no 65. de 7 cie julho de 2021). 

- Média: corresponde à soma dos valores das amostras que compõem a pesquisa, d 

compõem a pesquisa. 

cio numero de amost 
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- Mediana: medida de tendência central das amosu as que C n pó e n a pesquisa que corresponde ao valor ce 
valores extraídos. 
- Desvio :Padrão: É a raiz quadrada da variância de X ou também conhecido como a raiz quadrada do valor m 
onde ii representa a média aritmética dos valores que compõem a pesquisa. 

D — 

- Coeficiente de variação: É urna medida de dispersão calculada entre 
que compõem a pesquisa 

CV — 

são do desvio padrão e a média ar ética dos valores 

27 



MINISFERIO DA ECONOMIA 

Matriz de Gerenciamento de Riscos 

1. Informações Básicas 

Número da Matriz de ~cação de ihstou ResponsávM peia Edx;ão 

112023 FRANCISCO DE ASSIS REBOUCAS TORQUATO 

Obsto da Matriz de Riscos 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE E DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA POTÁVEL 

2. Histórico de Revisões 

Nenhuma Revisão encontrada, 

3. Riscos Identificados 

-NOMOINEI"ttr.
Atraso ou 

, suspensão no 
Atraso no processo de credenciamerao Planejamento Administração 

processo de 
contratação . . . .. . .. . . 

...bresttctos •.: . • 
Atraso no processo de credenciamento 

Agães Preventivas . • •". „.. 
P-01 Elaboração do planejamento da contratação considerando experiência e Responsável: MICHEL R 

conhecimento técnico da equipe. 
00, de Contingência 

C-01 Abração integral da Equipe de Planejamento da Contratação na resposta é Responsável: ROOSEVELT 
mitigação das causas que originaram a suspensão do processo licitatório. LIMA 

  .  _."tr;s4 :s•I•Wn d4R4WE'41 • ;• •EaSe. ,j-j•.: •  ! , 
Confeccionar o 
Projeto Básico COM 
desvios referentes à Retorno do processo cie mexigibilidade 

R.:52 operactonalização para a Consultoria Jurídica da União (CJU) Planejamento Administração Mó 
das ações da para uma nova apreciação 
Operação Carro-
Pipa. 

Propostas não condizentes com as necessidades das comunidades assistidas. 
. 'Ações fieigentivas • . 

P-01 Reunir com os Chefe de Escritórios para dinmir dúvidas acerca da Responsável: FRANCISCO 
operacionalização do Projeto Básico e do Edital de Credenciamento. 

: 'Ações de•Oondogêncla . . 
C-01 Publicar o Edital com possíveis correções, propostas pelos proponentes através de Responsável: FRANCISCO DE ASSIS 

impugnações e declarações oficiais. REBOUCAS Ti!QUATO 

DE BARROS 

de Criação 

1/2023 13:32 

RIGO SANTANA 

FERREIRA DE 

M:2E~ 

REBOUCAS T 

Numero . Risca< rLai r~ia, 

r. • C.:, 

Contratação de 
pessoa física ou 
jurídica. proprietária 
de veículo/ 
caminhão, sem 
atender os 
requisitos mínimos Contaminação da água a ser distribuída à 

Gestão de Contrato Adrnenisuação de condições de uso população 
para transporte de 
água potável ou 
sem as 
especificações 
técnicas exigidas no 
Edital 

Impactos . 
Contaminação da água el ser distribuída à população 

Ações Preventivas 
P-01 Fiscataação Constante nu terreno para verificação da situação dos ianques que ANDRE PEIX 

DE ASSIS 
RQUATO 

O DOS SANTOS 



armazenam a água. Conferi( a documentação pertinente à parte sandália do Responsável: SILVA 
veiculo. 
Agflim de Contingência 

C-01 Notificação do poeira para adequação às normas vigentés. Possivel abertura do Responsável: ANDRÉ .; 
processo administrativo, para apuração do fato ocorrido. Fazer cumprir as 
especificações do Projeto Básico quanto à exigéncia rze apresentação do Alvará da 
Vigilância Sant'ana, a atestar as condições do tanque dos veiculas na transporte 
de agua potável, bem como da comprovação de que' o 'veicule a ser utilizado 
satisfaz as condições técnicas exigidas para prestação dos serviços, mediante 
apresentação de atestado expedido pelo instituto Nacional de Metrologia 
(INPAE1R0). 

(421".. et` g"••••• .-" C r it19.1:fanits~ "
'V12 -4318M-~e-' 

Comprometimento 

R-04 

4,4 4. 7 

' 4"4"M nt " 

do planejamento da 
Comunidade ficará sem abastecimento de 

contrafação em face Gestão de Contrato 
de descumpriniento 
do cronograma. 

Impactos • • 
1 Falta de água à 'população - desabastectmemo 

Arraia Preventivas • 
' P-01 Manutenção periódica dos veículos, para inibir falhas no veículo. Monitoramento 

constante dos pipeiras contratados e contato com as apontadores. 
Ações de Contingência , • 

C 01 Pipero deverá ser notificado por não ter apresentado nenhuma justificativa 
mediante a não realização do serviço de dishibuição de água. Monstorarnento 
constante pelo operador do Sistema de Informações Geográficas contratado pelo 
AMOR, geração de relatório e notificação ao pipeiro, aierfar ao Ch ER Op C Pipa /ri 
1-1M. Abertura de Processo Administrativo com a finalidade de apurar a 
responsabilidade e o fato ocorrido 

1 

p-o1 

Falha do Dispositivo 
de Monitoramenlo 
(DM) - Equipamento 
a ser instalado no 
veículo com a 
finalidade de 
Possibilitar 

e 
Atraso no pagamento do pipeiro denotado 

acompanhamento pela farta de confirmação na captação da rastreamento 
água no manancial e o não rasgam da rota  da 

Gestão de Contraio 
eletrônicos 
execução dos 

?laçada para entrega da água. 

serviços, bem como 
da medição da 
produtividade para 
fins de pagamento 
dos serviços 
prestados. 

• Impactos • 
Falta de confirmação na captação da água no manancial e o não "asam da rota traçada para entrega da água. 1- Rita de confirmação 
da entrega de água ao apontador 

.. Ações Preventivas 
Utilizar aplicativo disponibilizado pelo Sistema de Informações Geográficas Responsável: ANDRE PEIXC TO DOS SANTOS 
contratado pelo MIDR, para verificar se o dispositivo de monitoramento (DM) está SILVA 
em funcionamento antes do inicio dos trabalhos. Procura( um lugar com sina!, a fim 
de confirmar a capação ou emrega de água ao apontador. Preservar a integridade 
do dispositivo de monitoramento. utilizando-o corretamente e de acordo com o 
procedimento definido pelo Sistema de Informações Geográficas contratado pelo 
MIDR. 
Ações de Contingência , •. . 

C-01 Comparecer ao Posto de Atendimenro Avançado (PAA) correspondente, quando Responsável: ROOSEVELT FERREIRA DE 
ocorrer qualquer lairia no dispositivo de monnoramento, para verificação do LIMA 
ocorrido e adoção das medidas que se revelarem devidas. No local do 
abastecimento da água (Manancial), logo após o abastecimento, o motorista aeverá 
realizar a leitura do cartão do Sistema de Informações Geográficas contratado pelo 
Ministério de Desenvolvimento Regional. deverá ainda, cobrar a passagem do 
cartão do beneficiário (apontador), após o abastecimento da cisterna, e por último. 
ainda no local da entrega da água, realizar, novamente, a leitura do cartão do 
Sistema de Informações Geográficas. 

Interrupção 
na 

Comunidades ficam desabastecidas por 
transitória 

tempo indeterminado Provável danos à 

SILVA 

i‘ 
OTO SANTOS 

Toa..: i.-Nkm :09 o 3,1411a 

Contratada 

Ftesponadvel: 

Responsável: 

ki Mio 

ANDRE PEI)QIITO DOS SANTOS 
SILVA 

moia PC DRIGO SANTANA 
DE BARROS 

54:?.~44 SMÍTINTLei:48~7.g..~:a 

Administração Medro 



ir -ft, prestação dos imagem das Forças vmsdas, ge Gestão de Contrato Administração 
serviços de entrega gerencia essa operação. 
de água 

Impactos 
Comunidades ficam desabas tecidas 
operação 

Acées Preventivas 

P-01 Apurar antecipadamente com os órgãos resprs L dque nririniaçao que Responsável: ROOSEVEL FE ElRA DE 
possa gerar uma possível paralisação por parle dos ppeiros, tentando se antecipar LIMA 
ao fato. Informar a seção de comunicação socia do CMNE as causas que podem 
gerar a paralisação do serviço principalmente se for cie cunho financeiro, urna vez 
que os recursos não são de origem do Ministério da Defesa Manter, durante a 
execução do Contrato, as condições que possibriiraram a ocorrência de sua 
habilitação ao credenciamenM 

APereS de Contingência 

C-01 Estabelecer diálogo com os mperros para esclarecer possiveis atrasos relacionados Responsável ROOSEVE T FERREIRA DE 
ao pagamento a fim de evitar a paralisar:kr da operação, Busca sanar possíveis LIMA 
problemas e pendências para solucionar o mais breve possível a paralisação da 
operação. 

1 

Situações g 
configurem caso 

Para a distribuição da agi a na Mffilleiwo 
fortuito ou força 

decorrente de eventuais acidentes tarais ou 
maior ocorridas com Gestão de Contrato Ad ni o com graves sequelas Paralisação ou 
o conte atado no 

atraso na prestação do serviço 
transcorrer da 
prestação do serviço 

Impactos 
Paralisação ou atraso na prestação do serviço 
Ações Preventivas 

P-01 Respeito as normas estabelecidas pelo Código de Ti ansno Brasileiro. Manter a Responsável: ANDRE PEIXJTO DOS SANTOS 
manutenção preventiva e corretiva do veículo em dia, resguardando-se assim de SILVA 
urna possível sanção administiafivai bem como a sua integridade física. Atender as 
normas estabelecidas pela Lei n 9,605 de fevereiro de 1998. 

çêee. de Contingência 
C-01 Apurar os fatos para esclarecer o ocorrido para abertura ou não de processoResponsável: ANDRE PEIXe O DOS SANTOS 

administrativo. O Contratado deverá informar, com a maior celeridade possível, ao SILVA 
presidente da COMDEC do respectivo município qualquer evento adverso ocorrido. 
Exercer fiscalização quanto a necessidade de recuperação e conservação 
ambiental das margens dos mananciais. 

Provável danos à imagem d 

4. Acompanhamento das Ações de Tratamento de Riscos 

Nenhum acompanhamento incluído. 

E.ctesponsaveis / Assinantes 

Equipe de Planejamento 

ROOS RA DE UMA 

ipe de apoio 

MICHEL RODRKO SANTANA DE BARROS 

Equipe de apoio 



UASG 160552 Matriz de Gerenciamento de Ris 

Lista de Anexos 

Atenção: Apenas arquivos nos formatos ".pdt, , -1Peg-. .gif e ".prtg" enumerados abaixo são an xadds---
diretamente a este documento. 

• Anexo 1 - mapa-de-gerenciamento-de-riscos-2024 (Reparado).doc (399.0 KB) 



UASG 160552 

Termo de Referência 6/2023 

Informações Básicas 

Termo de Re 

Número do 
artefato 

UASG Editado por Atualiza o em 

6/2023 
160552-ESC REGIONAL FRANCISCO DE ASSIS REBOUCAS 02/12/20 11:27 

TORQUATO CARRO-PIPA' 7 R.M 2.1) 

Status 

PUBLICADO 

Outras informações 

Categoria 

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especialtzad
continuado com dedicação exclusiva de mão de obra 

1. Definição do objeto 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Contratação de serviços de coleta, transporte e distribuição de g.)2ma potável, para atendim4to da 
necessidades, no particular, de populações atingidas pela seca. 

1.2. A prestação do referido serviço relaciona-se. ao eencial de Distribui ào de 
Água Potável no SeMlárid0 Brasileiro (Operação Carro-Pipa), sob coordenação do E ército 
Brasileiro. 

-o 

Número da Process 
Contrafação Admini  rativo 

64318.0 380 
1/2024 

/2023-3 

13. O credenciamento será de pessoas físicas (exchisivainente profissionais classificado_ c 
trabalhadores eventuais ou corno trabalhadores autónomos) e de pessoas jurídicas de ireito 
privado cujo ramo de atividade esteja relacionado ao objeto da referida prestação do .setv 

1.4. A referida prestação do serviço ciar-se-a em relação às populações dos mnirnicipi 1 que, 
atingidos pela seca, se acham na área sob responsabilidade direta do Escritório Regi 
Operação Carro- Pipa da 72t

 Região Mn (ER Op C Pipa/73 RN), na conformidade das indic ões e 
especificações seguintes: 

Setor ALFA (ER Op C Pipa/7" P,Mi 

ITEM NII:NICÉMO NR DE 

LOTES 

POSTOS 

ABASTEC 

IAIENTO 

gyA) 

POP UL A 

çÀo 
ATENDIDA 

QTD 

IIEDLA 

CARRÁDAS 

3.rÊ5 

VALOR 

MÉDIO 

MENSAL 

CARADAS

'i IR 

IAM 

Afogados 

da 

Ingaz -) 

PE 

100 333 27 353.35 i!00000 

n 

new- Nacional deMeneios de Licita 
Modelo de Serviços coro:rad/Laça°
Aprovada pela Secretaria de Geado e I torneie 

.arnsand -c 
Ide 33 



TASG 160552 Termo de Reto 

NI 
A 

Bre] o-PE 5 42 40 900,00 
-, 

Custódia -PE 4 152 4.456 159 484,27 77000.00 

4 Flores-PE 4 229 3.702 201 721,39 45.000,01 

s Itapetirn-PE 4 99 1.951 113 893.80 01.000.0( 

6 Sta Cruz da 

Baixa Verde-

PE 

2 95 979 63 539,68 4.000,00 

Saara 

Terezinita- PE 

3 99 L552 79 734,17 8.000,00 

Serra Talhada- 

PE 

6 400 4.574 750 412.00 13.000,0(

9 Sertã PE 4 421 • 2.668 154 389,61 0.000.00 

10 Sotid ao-PE . 136 2.289 113 796.46 0.000,00 

11 'Tablra•-PE 3 231 1.405 95 631,57 €6.000,00 

12 Topai:emala-PE 1 96 656 39 512,82 1.000.00 

TOTAL 12 municípios 42 2.130 25.402 7J9.000,0( 

ietor BRAVO (ER Op C Pipa/7' RM) 

ITEM MUNICÍPIO NR DE 

LOTES 

POSTOS POP ULA 

CÃO 
ATENDIDA 

QTD 

MÉDIA 

CARRADAS 

mts 

VALOR 

MÉDIO 

MENSAL 

CARRADAS 

E 

C 

A_LOR 

MADI 

" e 

NIES 

ABASTECI 

MENTO 

(PA) 

Bom Jardim-PE 10 264 4.743 258 47186 1 2 000,E 

2 Brejo da 

Madre de Deus-

PE 

14 197 5.536 255 862,74 2 0.000,0 

era Nieciarsal de ~Ice 

elo de Sentiços mim 
ivado pela Secre- Teria 

de Licirdcdes e Canwercs de 
dedica—A:UAI:LOC: MO:10,207:3 
de Cesdk e Inovaad 

Cdpsditr,:da-Cedi de Sdrdk 

2 de 33 



IJASG 160552 Termo de Refer ia fia 

Mo 
Apmvado pela Secretaria de &ecrã° e Inc,-ação, 

Caruaru-PE 4 64 3.166 168 238,09 4 O 

4 Casinhas-PE 7 103 5.998 250 560,00 ..... — 

Clunaru-PE 15 148 9.078 435 518.73 230.000,0 

6 Frei 

Miguellnho. 

PE 

14 152 8.512 312 717.18 230.00OC 

7 Jataúba-PE 20 160 7.017 322 1.149,06 370,000.0 

8 João Alfredo-PE 4 68 2.830 109 45871 50.000,0' 

9 Limoeiro-PE 3 101 3,396 61 491,80 30.000.0' 

10 Orobó-PE 9 56 4.643 201 495,05 00.000,0 

11 Passum-PE 4 46 2.365 93 430.11 j40.000.01 

70.000,0 12 Riacho das 

Almas- PE 

19 727 8.074 403 669.97 

13 Salgadinho-PE 3 49 2.137 56 892,85 0.000,01 

14 Santa Cruz s 89 3.647 148 810,81 20.000.0 

do 

Cap b be-

PE 

15 Santa Maria 

do 

Cambucá-

PE 

10 136 8.650 350 500,00 F5.000,0 

16 Surubirn.PE 10 39 6.684 285 877,19 250.000,0 

17 Ta ua ig, 

do Norte-PE 

1-1 233 8.100 350 628,57 220.000,0 

18 Toritarna-PE 5 27 2.068 90 311,11 7 .000 ,0( 

are Nacanel de"Modedt, 
ela de 5 =Iças nem 

de Lenc Ceddidtcd 

dedeceslo — ereed 
ri aica

e2,)2E rl ta - -. 



UASG 160552 Termo de Reter" eia 64623 

19 Vertente do 

L crio- PE 

6 58 5-525 750 360,00 9 i ‘ 

20 Vertentes-PE 10 282 7.665 350 457,14 60.000,0 

TOTAL 20 municípios 189 2.549 110.134 4747 - ' 980.000,1 

)etor CHARLIE (ER Op C Pip a KM) 

ITEM MUNICÍPIO NR DE 

LOTES 

POSTOS 

ABASTECI 

MENTO 

(PA) 

POPULA 

ç...io 

ATENDIDA 

QTD 

MÉDIA 

VALOR 

MÉDIO 

MENSAL 

CARRADAS 

1 

ES 

CA 

MOR 

MIADO 

,RADAS 

xrt' s 

CARRADAS 

NIES 

i Agrestli -PE 1 69 909 42 500,00 2 000,00 

Altinho-PE 7 140 3.918 200 620,00 12 .000.00

3 Arcoverde-PE 14 331 7j60 345 765, 26 .000.00 

4 Bezerros-PE 10 433 5.936 393 508,90 20 .000.00 

Caelmeirinba- 

PE 

6 186 3.809 202 569,30 115 000.00 

6 Calçado-PE 2 83 2298 114 421,05 48.10 00 

Gravatá-PE 5 327 2.925 191 445,02 85000.00 

I juba-PE 3 131 1.618 104 576,92 60 000.00 

9 Juct PE 3 219 2.502 132 530.30 70 000,00 

10 Jupi-PE 3 109 3.033 186 241,93 45 00.00 

11 Jurema-PE 1 51 864 60 333,33 20.000,00 

12 Lajedo-PE 2 57 1.816 115 391,30 45.- 00,00 

13 Pesqueira-PE 30 343 10.513 570 1.087,72 620 000.00 

Câmera Nadesal de Madeira de LicizasSes e Cordoeses eta Cdesideesid Geral da c.a!: 
AlsodCe de Serviços teço deditaçán — Asuediegase usei= 
Aprovado pela deccetezia de Gesses e laieveeeie 

Ide 33 



UASG 160552 

14 Pombos-PE 10 332 6.052 376 291,55 O 

15 Sairé-PE 1 Si 735 45 400,00 1 -1566,-6,3 

16 Sanharó-PE 4 62 1.649 82 1.097,56 9.000,00 

17 São Caetano- 

PE 

9 200 3.973 i--.). s. 888,88 2C .000.00 

18 Tae mb(3-PE 7 186 2.914 150 866,66 13' .000,00 

TOTAL 18 

municípios 

118 3.510 63.444 3332 2.265.000,00 

,etor DELTA (ER Op C Pipa/7' RM) 

POSTOS POPULA QTD VALOR ALOR 

ITEM MUNICÍPIO NR. DE 

LOTES 

ABASTECI 

MENTO. 

(PA) 

ÇÃO 

ATENDIDA 

MÉDIA 

CABRADAS 

.NÊS 

MÉDIO 

MENSAL 

CARRADAS 

ES 

CARRADAS 

H ALADO 

MÊS 

Água Belas-PE 30 254 11.886 550 727,27 4(0.000,00 

2 Ala aoinlias-PE 74 195 6.546 300 1.000.00 310.000,00 

Angelim-PE 1 41 1.013 30 400,00 N.000,00 

4 Belém de 

S'ao 

Francisco-

PE 

7 358 3.459 152 361,84 5 .000,0O 

Belo Jardim-PE li 204 3.246 168 833,33 14 .000,00 

6 Ber a-PE 6 185 3.566 160 468.75 7, 000,00 

Bom Conselho- 

PE 

5 75 4247 124 524,19 6:000,00 

Brejão-PE , 144 573 90 222,22 2( 000,00 

9 

rei- Nu:Peada de Moderap 
ar0 de Sanaras com 
aedo pela Serre:afia 

Cabrolaó-PE 

de Uc'2çeç e Ccr,rad 
dedirdearao —A ea redapadran 
de Gerado e lae 

4 

de Cerassiaread-Cepal 

201 

da Cdado 

321 130 246,15 3:000,00 

5 de 33 
Cárpe 
Mode 
Aproa 



UASG 160552 

10 C aetés PE 8 193 j s 218 333 270,27 ) .0Q 

11 Capoeiras-PE 6 135 5.398 250 320.00 0.000,00 

12 Carnaubeira 

da Penha-

PE 

8 384 10.054 450 344,44 155.000,00 

13 Floresta-PE 23 282 9.673 500 400,00 .. D0.000,00 

14 lati-PE 11 736 7.304 180 1.000,00 80.000,00 

15 1guaraei-PE 3 292 1.491 66 454,54 30.000,00 

16 a 
a PE 2 83 1.332 60 583.33 55.000,00 

17 Lagoa do Oiro- 

PE 

1 11 402 30 266,66 000,00 

18 ira a-PE 4 228 3.139 145 344,33 a0000ü 

19 Paranatama-PE 4 113 5.548 200 300,00 3.000,00 

20 P PE 50 934 9.144 600 866,67 5:0,000,00 

21 Pedra-PE 74 210 9.212 320 812,50 21 000,00 

22 Poção-PE 10 118 3.760 170 970,59 115.000,00 

23 Quixaba-PE 8 2 13 3.621 215 767,44 1U5.000,00 

24 Salgueiro-PE 18 289 7.429 405 641,97 263.000.00 

25 Saloa-PE 3 82 2.682 110 363,63 ' .000,00 

26 Sào Bento do 

Una- PE 

IS 144 7.761 370 540,54 203.000,00 

27 53 João-PE 2 58 3.085 122 147,54 1 000,00 

COmera Nacional de Modelas LiciraçOies e Coar aos os voe 
Modelo de Serviços caso de±cação Anarezakei irais 2'22 
Aprovaa peia Secretaria de Casab e Isieveeão 
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29 Terezinfr E 1 24 499 25 400.00 10.000,00 

30 Triunfo-PE 4 59 792 30 833.33 75.000,00 

31 Venturosa-PE 11 104 4.934 150 944,44 .70.000,00 

32 Verdejante-PE 4 133 2.850 160 375,00 30.000,00 

TOTAL 32 municípios 288 6.337 145.994 6,695 - 3.995.000,00 

ietor EGITO (ER Op C Pipa/7a RN) 

ITEM NWN1CiP10 Na DE 

LOTES 

POSTOS 

ABAS 11.C1 

MENTO 

(PA) 

: POPULA 

çÀo 
ATENnmÃ 

QTD 

MÉDIA 

VALOR 

NÉDIO 

MENSAL 

CARRADAS 

VALOR 

ESTLNIADO 

CARRADAS 

NIES 

CARRADAS 

N S 

Agua Branca-AL 4 101 3.567 50 220,00 11.000,00 

. Arap a-AL 1 29 1.703 62 266,13 16.500,00 

3 Baralha-AL 4 17 2.375 56 755,81 45 700,00 

4 Belo Monte-AL 5 27 1.953 105 809,52 85 000,00 

5 Cm nbinhas-AL 8 74 4.010 197 710,66 14C.000,00 

6 C na -AL 15 85 7.931 350 600,00 210 300,00 

' Carneiros-AL 3 61 2.968 150 366,66 55.00,00 

8 Coité do Mia-. 

AL 

3. 43 3967 132 340,91 45.000,00 

Craibas-AL 3 53 3.194 155 354,84 55.030,00 

ao Nacional de 
elo de sçvscorndedic o—Areaiizaç .eio2Cr 
nado pele 52Crtlazi 

Macleien de Licir£2y e CcLars 

de Gearia' a nacaar,an 
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11 Dois Riachos 

AL 

24 L970 120 666.66 fl.000,00 

12 Estrela 

de 

Alagoas-

AL 

9 60 9.117 407 737,10 3 1.000,00 

13 Girou do 

Ponciano-

AL. 

13 199 11.920 570 385,96 22 L000,00 

14 Igaci-AL 10 132 7.828 410 439.02 18 .0 0_00 

15 Inhapi-AL 3 80 3.193 170 294,11 5 00 00 

13 Inhapi-AL 3 30 3.193 170 294.11 50 100.00 

16 Jacaré 

dos 

Homens-

AL 

1 12 537 16 562.50 9 00,00 

17 Jaramataia-AL 5 44 2.801 142 633,80 90 0,00

18 Lagoa da 

Canoa- AL 

2 26 2.907 117 341.88 40 00,00 

19 Major 1.zicloro- 

AL. 

11 64 6203 263 836,50 220. 00,00 

20 Maravilha-AL 6 49 3.034 170 735.29 125. 00,00 

21 Mata r cle-AL 11 62 6.629 250 680.00 170. 10.00 

72 Minador 

do 

Negro-

AL 

4 27 1.824 90 83333 e I 0,00 

.ra Necamal de 5bd&os 
ek Le Seniços com 
‘ado pele Seccetraa 

de Llcl esc Cor,wmos 
..,;Po — 

de Gest-P, e Intv.24a 

de c0 a-c oide S 5C 
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Ft KR (a 
23 Monteirópolis- 

AL 

2 36 979 40 375,00 . , .0 O 

24 Olho D.

água do 

Casado-AL 

3 56 2.432 95 1.000,00 9 .000,00 

25 Olho D'água 

das Flores 

2 36 936 44 454.54 2 .000,00 

6 Olivença-AL 6 108 4.739 200 500,00 1 .000.00 

27 Ouro Branco-AL 7 66 3.945 194 721_65 14 .000,00 

28 Palestina..AL 1 17 665 35 200,00 7L,00 

29 Palmeiras 

dos Índios 

AL 

4 97 2.495 104 673,07 7 00.00 

30 Pào de Açúcar- 

AL 

5 71 3,709 145 413,79 60 100,00

rhieess Nacional de Modelos de LiC2it2525 e Conceito ca CD 
Modele de Serviços cosi declizaçào — AusiSizsição: .niels2023 
Aprova., pele Secretaria de CieosSri e Simonia 

oà,d de :tilo 

Ode 33 



e 

II

kSG 160552 

31 Par o 42 3.346 152 

Termo de 
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Re 
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peta 6/2023 c.. 
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, 

32 Piranhas-AL 4 67 2.662 165 353,63 6t 

, 

000.00 

33 Poço das 10 5.988 313 575,08 18 .000.00 

Trincheiras-

41 

34 Quebrangu to-AL 3 27 823 66 757,57 50 •00,00 

35 Santana do 9 90 4.495 220 390,91 13C 00,00 
Ipanema-

AL 

36 São José da 8 102 6.913 330 484,84 160,100,00 

Tapera- AL 

37 Senador Rui 12 118 6.707 400 575,00 230 000.00 
Pahneira-AL 

38 Traipu-AL 15 209 6.488 200 575.00 115.000,00 

TOTAL 38 municípios 221 2.489 147.844 6.752 3.721.500,00 

.5. Na hipótese de agravamento da situação da seca, frações territoriais o municípios acima 
lencados poderão ser incorporadas à Operação e igual razão justificará inclusão, no todo ou em 
arte, de outros municípios, por autorização da Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil-
EDEC, órgão do Ministério da Integração Desenvolvimento Regional. e do 

.6. Haverá exclusão de município, da Operação, quando expirar o prazo de vigência do decreto 
ue declarou a situação de emergência ou o estado de calamidade pública e nas demais hip teses 
revistas na Portaria Interrninisterial n° 1, de 25.07.2012, alterada pela Portaria InterminiSterial 
° 2, de 27.032015, ambas baixadas pelos Srs. Ministros de Estado da Integação Naciona' atual 
linistérto da Integração e do Desenvolvimento Regional e do Ministério da Defesa. 

.7. A ocorrência de inclusão de novo município no indicado Programa ou a de exclusk de 
ualquer dos acima elencados, mesmo que temporariamente, fica sujeita a decisão da citada 
ecretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil-SEDEC, 

1.8. Admite-se transferência, deste para outro Escritório Regional da Operação Carro- Pi da 
responsabilidade direta pela condução da prestação do serviço da nominacla Opet.ção, 
relativamente a um ou mais dos municípios beneficiários do Programa, 

1.9. Em razão da sazonalidade da seca ou da falta do laudo de potabilidade da água dos loc s de 
coleta de água, os municípios beneficiários do Programa poderão ter o abastecimento d eua 
suspenso temporariamente, no todo ou em parte. 

II 

Casara tivadasal de Modelos da Idaltd;Pas e Contada:s. da Coes 
Modelada Serviços =a &dica-dão —Atud»dadan: tralord021 
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1.10. 0(s) serviço(s) objeto desta contratação seio caracteheatios corno comum(ns), conforme jusdficaiiva constas 
Técnico Preliminar 

1.11. O prazo de vigência da conna 
2021. 

çã é de 4 meses um 24, na forma do 05 da Lei 

1.12. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação gene da contenção. 

2. Fundamentação da contratação 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. . O objeto da contrafação está previsto no Plano de Comi-mações Anual 2024. conforme co 
teimo de referência. 

das informações s desse 

3. Descrição da solução 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSDJERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

3.1. A descrição da solução como um iodo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estiados Técnicos Prel minares 
apêndice deste Teimo de Referência. 

4. Requisitos da contratação 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. DAS OBRIGAÇÕES DA CRE ENCIANTE 

4.1, 1. A Credenciante obriga-se a: 

4.1.1. 1. Emitir, previamente à prestação do serviço, a correspondente Nota de Empe ho; 

1. 4.1.2. 1. Acompanhar e fiscalizar a execução da prestação do serviço, 

conformidade do disposto no art. 117 da Lei if 14.133/2021; 
2. 

2.1. 

4.I.3A. Pagar ao credenciado pelo serviço que venha a prestar, nas condições e pela a 
indicadas neste Edital e no Contrato; 

4.1.4.1. a Contratante designara Gestor e Fiscal de Contrato, que regularmente veri 
documentação acostada à nota fiscal/fatura emitida pelo contratado, bem co o a 
comprovação de recolhimento de INSS e FGTS do funcionário da empresa contr ada, 
para que seja realizada a sua liquidação e pagamento. 

4,Se. N D 

4.2.1.0 Credenciado obriga-se a: 

4.2.1.1. abastecer o cano-pipa somente no manancial determinado para captação de á 

Cárrere Nacideal de Medericc de Licitecdes e Cepa:eras da Ceai 
Modele de Se:vices com dediceçào —Atcalicapftei raireerISSZ 
elperada pele Secretaria de Geszác e Irieveccia 
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) a 1_4.2.1.1.1. na ocasião, o CREDENCIADO deverá fazer a leitura do se 
prestador de sei -Viço junto ao Dispositivo de Monitoramento-DM, instrumento re 
peia validação da carrada; 
2. 

4.2.1.2, realizar, quando de descarregamento da água na cisterna, o corres indente 
registro junto ao Sistema de Informações Geográficas contratada pelo MIDR, f. 'endo a 
leitura do Cartão do Beneficiário, por Dispositivo de Monitoramento-DM, ins imanto 
responsável pela validação da carrada; 

4.2.1.3. seguir, exatamente, o cronograma de entrega de água previsto na corres dente 
planilha de distribuição do produto, salvo em casos excepcionais, e de e que 
devidamente justificados, será autorizado mudanças no referido plano. be ao 
Credenciado fazer contato prévio com a Credenciante, a fim de obter autori a ão e 
orientação para a execução das medidas administrativas cabíveis, com vistas a n1' gerar
prejuízo aos beneficiai-tos: 

4.2.1.4. executar o serviço na conformidade das regras editalicias e coiratuais 
estabelecidas, mantendo a regularidade da prestação daquele, de acordo com !adrões 
quantitativo e qualitativo exigidos; 

4.2.1.5. aceitar ocorrência de alterações contratuais, inclusive com referência aacr j.cimos 
e supressões do objeto do contrato, nos termos do art. 1243 126. da Lei n° 14.133/2 21; 

1. 

4.2.1.6. prestar informações, fornecer dados e apoiar as ações necessárias ao pleno 
desempenho da fiscalização a cargo da Credenciante; 

4.2.1.7. informar, imediatamente, à Credenciante, eventual impossibilidade de re izar a 
distribuição de água, bem como a ocorrência de qualquer outra anormalidade reta onada 
à execução do serviço; 

4.2.1.8. identificar o veículo conforme padronização determinada pelo Comando Jilita 
do Nordeste-CMNE, incluindo o uso de logomarca da Defesa Civil; 

4.2,1.9. usar no veículo o logotipo do Programa "Disque-denúncia", co 
determinação da Coordenação da "Operação Carro-Pipa"; 

4.2.1.10. manter o veículo em plenas condições para a prestação do serviço. Mein ve no 
que diz respeito á higienização de seu tanque existência de bomba de sucção lara o 
abastecimento e e laudo fornecido peta vigilãncia sanitária do município smpre 
a tua lizado; 

4.2.1.11, utilizar-se de motorista habilitado para condução do veículo usado na pre ação 
do serviço; 

4.2.1.11.1. No caso de o Credenciado ser pessoa física (profissional classY cado 
corno trabalhador eventual ou trabalhador autónomo) a execução do serviço se-á 
direta e exclusivamente por ele. 

4.2.1.11.2. O condutor do veiculo receberá "Cartão do Motorista", o qual 
serautiiizado para comprovação da prestação do serviço, no Sistema de Inforu ções 
Geográficas contratada peio MIDR. 

rareara Nacional de Modela de LitireePe 
Modelo de Sa- s com dedicado 
Aprovado pela Secretaria da Gestact e Lapect 
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st0C,

1 

4.2.1.12. arcar com os custos CCala combustível e com as demais despesas para pr 
do serviço; 

4.2.1.13. permitir realização de auditoria técnica do veiculo utilizado na pres cão do 
serviço, inclusive no que concerne ao reservatório de água (tanque): 

4.2.1.14. manter o Dispositivo de Monitorarnento-DM em perfeitas condi•ões de 
funcionamento, devendo, na hipótese de ocorrência de qualquer anormaliide no 
particular, informar o fato, de imediato, a representante deste ER Op C Pipair para 
adoção das providências devidas; 

4.2,1.15. apresentar-se, cai local designado pela empresa contrata pelo MIDR, ai seu 
veiculo cadastrado para a prestação do serviço, quando da ocorrência da Ultima p staço 
de comas do período da contratação, para, com emissão de ordem de sei iço de 
desinstalação, ser retirado o Dispositivo de Monitoramento-DM nele instalado; 

4.2.1.16. satisfazer, relação a esse indicado equipamento, às demais dispo ções e 
exigências contidas neste IR; 

1. 

4.2.1.17. apresentar, com tempestividade, as suas prestações de contas do serviço 
executado; 

1.4.2.1.18. manter, durante a execução do Contrato, as condições que possibilitaram 
ocorrência da habilitação ao credenciamento; 
2. 

4,2.1.19. A Credenciante poderá conceder prazo para que o Credenciado regularize as 
condições de habilitação — sob pena de rescisão contratual — quando não identifica fé 
ou incapacidade sua de corrigir a situação. 

4.2.1.20. Responsabilizar-se: 

4.2.1.20.1, peta purificação da água, adicionando, adequadamente, 
cloro conforme orientações da Credencianie; 

4.2.1.20.2. pela reparação ou correção do serviço quando se verificar 'cio, 
ou erro na sua execução; 

4.2.1.20.3. pelo ressarcimento do valor de prejuízo que venha a dar causa por: 

1.4,2.1.20.4. danificação ou inutilização do Dispositivo de Monitoramento-DX 
ocorrida intencionalmente, por negligencia ou por seu uso inadequado; 
2. 4.2.1.20.5.perda ou extravio do nonUnado equipamento. 

1.4.2.1.20.6. por quaisquer outros danos que venha a causar à Administração o a 
terceiros na execução do contrato; 
2. 4.2.1.20.7.oela entrega dos documentos exigidos pela Credenciante, para fim 
controle, fiscalização e apuração do serviço executado; 
3±4.2.1.20.8± por eventuais pagamentos de abastecimento da carga de água apa t ada 
em manancial particular (poços artesianos, açudes, barragens etc.); 

Calaram Naciosal de Alnalekv de Licita-0es eCentrares ea Ceava', ered.-Ceear de Urre° 
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4. 4.2.1.20.9.pelos encargos trabalhistas, previdenciários e fiscais relacio 
execução do serviço. 

4.2.111. São vedadas aos (redenciados as ações seguintes:

4.2.1.21.1. subcontratar, no todo ou em parte. o objeto do Contrato ou Ir 
terceiros os direitos ou créditos dele decorrentes; 

4.2.121.2. substituir o veiculo cadastrado junto à Credenciante, sem aut 
desta; 

4.2.1.21.3. fazer ou permitir que se faça qualquer tipo de propaganda 
quando da execução do serviço, 

4.2.1.21.4. usar o veiculo cadastrado em outras atividades no período em qu 
previsto seu uso para execução do serviço constituintes do objeto do Comi-, 

4.2.1.21.5. substituir o tanque de se 
sem autorização da Credeneiante; 

4).1.21.6. delegar ou transferir a te 
deste credenciamento. 

1. 

veiculo — destinado ao transporte d 

eiros, no todo ou em parte, o serviç 

.*:0923-7, 
- 

4)4 

ira 

zação 

Mítica 

stiver 

gua — 

objeto 

4.2.1.22. A inadimplência do Credenciado com referência aos encargos trab .. üstas, 
fiscais, comerciais ou por danos causados a terceiros não transfere à Credenci ante a 
responsabilidade por seu pagamento nem poderá onerar o objeto do contrato ou re tingir 
a regularização do serviço. 

5. Modelo de execução do objeto 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1, A execução do serviço será de forma indireta, sob o regime de contratação por tarefa 
termos do m/. 60, inciso XXXI, da Lei 14.133/2021. 

5.2. A prestação do serviço dar-se-á, prioritariamente, para atender as comunidades loca z das 
na zona rural de cada um dos municípios acima indicados. 

5.3. A prestação do serviço será dimensionado para que cada lote seja atendido p r um 
Credenciado e de modo que ele execute o trabalho apenas nos dias úteis, de segunda a sex -feira 
, no período compreendido entre as 06:00 e as 1S:00 horas. 

5.4. Iodo o processo, desde a apanha da água no manancial até a entrega da carrada na c!terna 
do apontador, deverá ocorrer dentro do indicado periodo de horas. 

5.4.1.Na impossibilidade de atendimento, nos indicados dias, do definido fluxo do s iço, 
e desde que haja previa autorização deste ER Op C Pipa da 7' RM, o Crede ciado 
poderá estender as suas atividades ao sábado. 

Câmara Na:acatai de Modeka& liltitapPes e Contreaw. da CORS E- -Geral da 
Modelo ,ae Seraaço-: ema €l2clicepic—Ara zaçao: o223 
Aprovada pela Secretarie de Gesrao e lanPaçâo 
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f 
5.4.2. A periodicidade da entrega da agua ficará condicionada ao cumprimento da 
de Distribuição de Água, à capacidade do tanque do carro-pipa e da dem 
população a ser atendida em cada ponto de abastecimento (cisterna comunitária). 

1. 
2.5.4.3. A quantidade de água a ser distribuída em cada comunidade será de 20 (vin 
litros por dia e por pessoa assistida, conforme cadastramento realizado pela Coorde adoria 
Municipal de Defesa Civil (COMDEC) do correspondente município. No caso de colas 
e Posto Saúde da Familia (PSF) são 5 (cinco) litros por dia por pessoa. 

54.5. A autorização administrativa para ocorrência do inicio da prestação do serviço dar-s a 
mediante edição de ordem de serviço, a ser acompanhada da correspondente planilha de 
distribuição de água. 

5.5.1. A prestação do serviço será iniciada na data fixada na referida ordem de 'iço, 
devendo todo o processo. desde a apanha da água no manancial ate a entrega da ca a na 
cisterna do apontador, ocorrer entre as 06:00 horas e 18;00 horas. 

5.5.2. A edição da aludida ordem de serviço gerara a necessidade de ocojrencia, 
concornitantemente, de emissão da correspondente nota de empenho. 

5.6. Com o objetivo de possibilitar o inorntoramento e o rastreamento eletrônicos da cxc ção do 
serviço, todo carro-pipa precisará utilizar, obrigatoriamente, o equipamento Dispo -o de 
Monitoramento (DM), equipamento a ser instalado no referido veiculo com a final de de 
possibilitar acompanhamento e rastreamento eletrônicos da execução do serviço, bem •omo a 
medição da produtividade do credenciado para fins de pagamento do serviço prestado. 

5.6.1. No local do abastecimento da água (manancial), logo após o abastecimnto, o 
motorista deverá realizar a leitura do cartão no Sistema de Informações Geo aficas 
contratado pelo Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional, dever, ainda, 
cobrar a passagem do cartão do beneficiário (apontador), após o abastecimento da ci terna 
e por último, ainda no local da entrega da água; realizar, novamente, a leitura do c ào do 
Sistema de Informações Geop-áficas, 

5.7. A captação da água no manancial e a entrega da água na cisterna do beneficiário dev4 ao ser 
atestadas pelo Sistema de Informações Geográficas contratada pelo M1DR. 

5.8. A execução do contrato verá ser acompanhada e fiscalizada por um represent te da 
Credenciante, especificamente designado para tanto, como previsto no art. 117 da Lei n° 4.133 
/2021. 

5.8.1. O aludido representante anotará todas as ocorrências relacionadas com a ex cução 
do contrato, determinando o que for necessário para saneamento das faltas u das 
irregularidades observadas. 

5.8.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência daquele repres tante 
deverão ser solicitadas a seus superiores e em tempo hábil para a adoção das dietas 
convenientes, 

5.9. A Credenciante reserva-se o direito de re.
em desacordo com as regras estabelecidas. 

ar o se ço o rodo ou em parte, se prestdos 

Ceee  e Nacional de Modelos de L'erapaes enteara Pp CorsErrii-Gera de CP:p 
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5.10. A fiscalização ou o acompanhamento da execução da prestação do serviço não ex 
reduz a responsabilidade do credenciado por danos causados diretamente à Administra 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato. 

5.11Nas hipóteses, não haverá geração de direito a qualquer indenização ao Credenciado as a 
ele fica assegurado o recebimento dos créditos a que fizer jus cai relação ao serviço 
regularmente prestado até a data da suspensão ou do cancelamento referidos, 

5.12. O Credenciado deverá preservar a integridade do citado equipamento, u do-o 
corretamente e de acordo com o procedimento definido pelo consórcio GPIPA 

5.12.1. O rompimento do lacre da capacidade do tanque do carro-pipa acar etará a 
imediata interrupção da prestação do serviço, até a ocorrência da repos ao do 
correspondente dispositivo de segurança. 

5.12.2. Ocorrência de tentativa ou de consumação de ato de violação do lacre ou 
de presença, de desconexão de equipamento da bateria do veiculo, de coincid 
rotas ou de qualquer outro procedimento impróprio poderá ocasionar o 
automático e remoto do mencionado - Dispositivo de Monitoramento-DM", 

5.12.2.1. O Credenciado ficará obrigado a comparecer ao Posto de Aten imento 
Avançado-PAA correspondente, para verificação do ocorrido e adoção das iedidas 
que se revelarem devidas 

5.13. O Credenciado deverá ter cadastrado, junto à Credenciante, o carro-pipa que utilizsrá para 
a prestação do serviço. 

6. Modelo de gestão do contrato 

6. MODELO DE CESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as clausulas avençadas e as normas da 
de 2021, e cada pane responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordena de paralisação ou suspensão da contrato, o cronograrna de execução sem orrogado 
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato aluir tal 
formalidade, admitindo-se ouso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar o pregaste da empresa para adoção de providências que devam ser cc ii nidas de 
imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante empresa 
contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das ligações 
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de e. tacão da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, ia. ando o 
instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado 

Rotinas de Fiscalização 

6.7. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pele(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos s stitutos 
lel 14,133, de 2rI21, an capto). 
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Fiscalização Técnica 

6.8. O fiscal técnico do contrato acompanhará a mande da cormaro, paro que sejam cumpridas todas as condições e 
no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto rv: 11.246, de 2022. arr. 22, VI 

6.9. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do coraram todas as ocorrências relacionadas execução 
do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n° 4.133, de 
2021, art. 117, kl°, e Decreto 11.246, de 2022 a) t. 22,!»; 

6.10. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a 
execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto na 11.246, de 2022, an. 22, 

6.11. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 
medidas que uhrapassem sna competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto 
de 2022, ari. 22,1V); 

6.12. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execuçáo do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico 
comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto o' 11.246, de 2022. art. 22, V);

6.13. O fiscal técnico do contrato cornwricará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrai 
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, a,

6.14. A fiscalizaçào técnica dos contratos deve avaliar constantemente através do sistema de monitoramento GPIP 
conforme previsto no Edital de 'Credenciamemo para aferição da qualidade da prestação dos serviços. deven 
redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos. 

6.15. Durante a execução do objeto, fase do recebimento provisório, o fiscal técnico designado deverá monitorar tons 
o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à contratada a correção 
falhas e irregularidades constatadas 

6.16. O fiscal técnico do contrato deverá apresentar ao preposto da contratada a avaliação da execução do objeto o 
caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

6.17. O preposto deverá apor assinatura no documento, tomando dência da avaliação realizada. 

6.18. A contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de conformidade, que 
aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente 
imprevisíveis e alheios ao controle do prestador. 

6.19. Na hipótese de comportamento continuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à qualidade e. 
como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, 
aplicadas as sanções à contratada de acordo com as regras previstas no aro ccmvocauario. 

6.20. É vedada a atribuição à contratada da avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços por ela malta a 

6.21. O fiscal técnico poderá realizar a avaliaçào diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido seja Rifle . rire para 
avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços. 

6.22. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem perda da idade 
na execução do seniçc, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação c atual à 
produtividade efetivamente realizada tespeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos na Lei 14.133 
/2021. (IM05/17 art. 62) 

6.23. A conformidade do materialitécnicaequipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada j 
com o documento da Contratada que contenha a reiação detalhada destes, de acordo com o estabelecido neste de 
Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, quall e forma 
de uso. (an. 47, §2°.. IN052017) 

de 
"11.246 

6.24. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 
por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de 
Inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, nao implica corresponsabllidade da Contratante ou de seu 
gestores e fiscais, de conformidade. 
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6.25. As disposições previstas neste Termo de Referencia não "..Nt luem o disposto no Anato VIII da Instrução Normal 
44P n°05, de 2017, aplicável no que for pertinente á ronnatação, por força da Instrução Normativa Seges/ME n°9 
dezembro de 2022. 

6.26. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal técnico do contrato deve apurar o 
resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação • serviços 
realizados em consonância com os indicadores previstos no aro convocatório, que poderá resultar no rediraension nento de 
valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

Fiscalização Administrativa 

6.27. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contatada, aco» anliarã o 
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamenui e termos aditivos, solici ii quaisquer 
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (An. 23,1 e li. do Decreto rr5 11.246. de 2022). 

6.28. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato amará tempesti Mente na 
solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrap r a sua 
competência; (Decreto r? 11.2.16, de 2022. ao. 23, IV). 

6.29. A fiscalização administrativa poderá ser efetivada com base em critérios estatisticos levando-se em ronsideraçã 
impaaem o contato como um todo e não apenas erros e falhas eventuais no pagamento de alguma vantagem a um 
empregado. 

6.30. Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-se-á, dentre outras, as seguintes co ações: 

6.30.1. No caso de empresas regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT): 

6.30.1.1. no primeiro mês da prestação dos serviços, a contratada deverá apresentar a seguinte docurn tação: 

6.30.1.1.1. relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário • posto de 
trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Fi as (CPF), 
com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso; 

6.30.1.1.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admi os e dos 
responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente da pela 
contratada; 

6.30.1.1.3. exames médicos adnaissionais dos empregados da contratada que prestarão os se s; e 

6.30.1.2. entrega até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços ao setor responsável pela f is ização do 
contrato dos seguintes documentos, quando não for possível a verificação da regularidade destes no Sistema Cadastro 
de Fornecedores (Sicaf): 

6.30.1.2.1. Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Divida Ati da União 
(CND); 

6.30.1.2.2. certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Diana] e M dpal do 
domicilio ou sede do contratado: 

6.30.1.2.3. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e 

6.30.1.2.4. Cerddão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDI). 

6.30.1.3. entrega, quando solicitado pelo Contratante, de quaisquer dos seguintes documentos: 

6.30.1.3.1. extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da Administração ntratance; 

6.30.1.3.2. cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, cmli ue conste 
como %ornador a parte contratante; 

6.30.1.13. cópia dos conazcheques dos empregados relativos a qualquer mis da prestação dos rsiços ou, 
ainda, quando necessário, cópia de recibos de depósitos bancários; 
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6.30.1.3.4. comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale alimen 
outros), a que estiver obrigada por força de lei ou de Convenção ou Acordo Coletivo de Trabalho.!
qualquer mês da prestação dos seeviços e de qualquer er, pregado; e 

6.30.1.3.5. comprovantes de realização de esentuais cursos de treinamento e reciclagem que forem gidos por 
lei ou pelo concreto. 

6.30.1.4. entrega de cópia da documentação abaixo relacionada, quando da extinção ou rescisão do core após o 
último mês de prestação dos serviços, no prazo definido no contrato: 

6.30.1.5. termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de serviço, d Didamente 
homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria; 

6.30.1.6. guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às rescisões contratuais; 

6.30.1.7. extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada empregado (lis 

6.30.1.8. exames médicos dernissionais dos empregados dispensados. 

6.30.2. Sempre que houver admissão de novos empregados pela contratada, os documentos elentados no item 6.30 1.1 acima 
deverão ser apresentados. 

6.303. A Administração deverá analisar a documentação solicitada no item 6.30.1.4 acima no prazo de 30 (trinta) 4 as após o 
recebimento dos documentos, prorrogáveis por mais 30 (cima) dias. justificadamenie. 

6.30.4. A cada período de 4 meses de vigência do contrato de trabalho, a contratada deverá encaminhar termo de q ção amial 
das obrigações trabalhistas, na forma do art. 507-B da CLI, ou comprovar a adoção de providências voltadas à su obtenção, 
relativamente aos empregados alocados, em dedicação exclusiva, na prestação de serviços contratados. 

6.30.5. O termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado junto ao reSpectivo Sindicato dos Empregados e o cerá ao 
disposto no an. 507-13. parágrafo unico. da CLT. 

6.30.6. Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente item, será aceito qualquer mel de prova, 
tais como: recibo de convocação, declaração de negativa de negocração, ata de negociação, dentre outros. 

6.30.7. Não haverá pagamento adicional pela Contratante à Contratada em razão do cumprimento das obrigações pr neste 
item.. 

6.30.8. No caso de sociedades diversas, tais como as Organizações Sociais Chis de Interesse Público (Oscip's) e as Or nizações 
Sociais, será exigida a comprovação de atendimento a eventuais obrigações decorrentes da legislação que rege as spectivas 
organizextes. 

6.30.9. Os documentos necessários à comprovação do comprimento das obrigações sociais trabalhistas poderão ser enredos 
em original ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração. 

6.30.10. Em caso de indicio de irregularidade no recolhimento das contribuições prevideuciárias, os fiscais ou ares de 
contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra deverão oficiar á Receita Federal do Brasil (R ). 

6.30.11. Em caso de indicio de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, os fiscais ou gestores d contratos 
de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra dever ào oficiar ao Ministério do Trabalho. 

6.30.12. O descumprimento das obrigações uabalhistas ou a não manutenção das condições de habilitação pelo contra poderá 
dar ensejo à rescisão conuatual, sem prejuizo das demais sanções. 

6.30.13. A Administração contratante poderá conceder um prazo para que a contratada regularize suas obrigações crab ou 
suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando Mo identificar niá-fé ou a incapacidade da e1 presa de 
corrigir. 

6.30.14. Caso não seja apresentada a documentação comprobattaia do cumprimento das obrigações trabalhistas, previ árias e 
para com o FGTS. a CONTRATANTE comunicará o fato à CONTRATADA e relerá o pagamento da fatura mensal valor 
proporcional ao inadlmplernento. até que a situação seja regularizada. 
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6.30.15. Não havendo quitação das obrigações por parte oa Contratada no prazo de quinze dias, a Contratante pode 
pagamento das obrigações diretamente aos empregados da contratada que tenham participada da execução dos serv 
contrato. 

6.30.16. O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela Contratante para co panhar o 
pagamento das verbas mencionadas. 

6.30.17. Tais pagamentos não configuram vinculo empregado° ao implicam a assunção de responsabilidade po Iquaisquer 
obrigações dele decorrentes entre a contratante e os empregados da Contratada. 

5.30.18. O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pela Contratada, do pagamento e todas as 
obrigações trabalhistas, sociais e providenciarias e para com o FGTS referentes à mão de obra alocada em sua ecução, 
inclusive quanto às verbas rescisórias. 

6.30.19. A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da e ução do 
corinto. 

6.30.20. A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não ansfere 
Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento. 

6.30.21. A fiscalização administrativa observará, ainda, as diretrizes relacionadas no item 10 do Anexo VIII-B instrução 
Normativa n' 5, de 26 de maio de 2017, cuja incidência se admite por força da Instrução Nonnativa SegesiMe a' 9 de 26 de 
dezembro de 2022. 

6.30.22. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal administrativo deverá verific a efetiva 
realização dos dispêndios concernentes aos salários e às obrigações trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do mi anterior, 
dentre canos, emitindo relatório que será encaminhado ao gestor do contrato. 

Gestor do Contrato 

6.31. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contitdo todos 
os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do Fgistro de 
ocorrências, das alterações e das proacrgações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato pata fins de atendimento da de da 
administração. (Decreto a' 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

6.32. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrência- rel lanadas à 
execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, á autoridade superior àquelas que ultrapass em a sua 
competência. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, II). 

6.33. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de eir ponho de 
despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa relatório 

de riscos eventuais. (Decreto n 11.246, de 2022, art. 21, III). 

6.34. O gestor do contrato emitirá documento cornprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnica, administrada e setorial 
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenha na execução ontratual, 
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do rdasrro de 
atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto n'11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

6.35. O gestos do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização fins de 
aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 153 da Lei n' 14.133, de 2021, ou pelo age e ou pelo 
setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto ria 11.246, de 2022, art 21, X). 

6.39. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos o e tenham 
justificado a comutação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administraça (Decreto 
00 11.246, de 2022, art. 21, VI). 

6.36. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente a tespuraria para a formalização dos proce entes de 
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

t),
Camara Nacional da Modelos de LicitesCes e Conuems 
Modelo da 5-vtços ccor dedicação —Astral:g:dm maio,? 

Aprovado pela Eametarie de Gearan e inovarás 

Geral da Urram 

20 de 33 



UASG 160552 Temi. de Rei 

7. Critérios de medição e pagamento 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado ( I KIR), conforme previsto 
100T,. OU outro instrumento substituto para aferição da qualidade da prestação dos serviços OU o disposto neste item. 

7.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sançõe cabiveis, 
caso se constate que a Contratada. 

72.1. não produzir os resultados acordados, 

7.2.2. deixar de executar, ou não execrar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas: ou 

7.23. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los comi ualidade 
ou quantidade inferior á demandada. 

7.3. A utilização do 1MR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da prestação dos 

7.4. A aferição da execução conurawal para fins de pagamento constará os seguintes criiérios: 

7.4.1. f...); 

7.4.2. Ui': 

7.4.3. 

De recebimento 

73. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de Mirea) dias, pelos fiscais técnico e administrativo • estante 
termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (A?" 140. 1. a a Lei ri" 
14 133 e Art. 27. X e 23, X do Decreto n°11.246. de 2022). 

7.6. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do contra o com a 
comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 

7.7. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo dei- do que 
comprove o cumprimemo das exigências de caráter técnico. (An. 22, X. Decreto re 11.246, de 2022). 

7.8. O fiscal administrativo do conoto realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo 
comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. (Art. 23, X, Decreto :1* 11.246. de. 2022) 

7.9. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e anil* ativo. 

7.10. Para efeito de recebimento protisódo. ao final de cada periodo mensal: 

7.10.1 o fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for caso, a 
análise do desempenho e qualidade da prestação dos seniços realizados em consonância com os indicadores no 
ato convocatório, que poderá resultar no redimensionaniemo de valores a serem pagos à contratada, regis 
relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato: 

7.10.2 o fiscal administrativo deverá verificar a efetiva realização dos dispêndios concementes aos sal s e às 
obrigações trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do mis anterior, dentre outros, emitindo relatório 1. ue será 
encaminhado ao gestor do contrato. 

7.11. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em havendo de um a 
ser feito, com a entrega do ultimo. 

7.12. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir cu substituir, à suas expensas, no todo ou parte. o 
objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, bendo à 
fiscalização não atestar a última eiou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências q possam 
vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 
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7.13. A fiscalização não efetuará o ateste da última e tur; tinira mediçdo de serviços até que sejam sanadas todas as 
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (An. 119 ck an. 140 da Lei n° 14133, de 202», 

7.14. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de modos os testes de campo e à e 
Manuais e Instruções exigíveis. 

7.15. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em pane, quando em desacordo com as especificações tons 
Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.16. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a 
conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa 
documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestos do contrato para recebimento definitivo. 

7.17. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de  (  ) dias, contados do recebimento provisório, por 
comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequen 
mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

7.17.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e sem 
houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 
contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicai 
constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto n° 
2022). 

7.17.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 
solicitando a CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

7.17.3. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com 
relatórios e documentações apresentadas: e 

7.17.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimonsionatio pela fisc 

7.175. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de li
pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

7.18. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto. quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser o 
teor do an. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que penine 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.19. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução. pelo contratado, de inconsistências ve 
execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

7.20. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do 
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do connato. 

liquidação 

7.21. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de 
forma desta seção, prorrogáveis por igual perlado, nos termos do art. 7°. gr da Inani do Nomiadva SEGES/NIE re 77/2 

7.22. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no 
contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei tf 
2021 

7.23. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nora Fiscal ou Fatura apresentada expressa os 
necessários e essenciais do documento, tais como: 

7.23.1. o prazo de validade: 

7.23.2. a data da eaussào; 

7.23.3. os dados do contrato e do dispo cano-arame, 

7.23.4.o período respectivo de execução do contrato; 
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7.23.5. o valor a pagar; e 

7.23.6. eventual destaque do valor de retenções nibutárias cabíveis. 

7.24. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal Faturo. ou cin.-wastáncia que impeça a liquidaçao da despesa, àt1tará 
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovaçan do r arizaçao 
da situação, sem ôntu à contratante; 

7.25. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, cont tada por 
meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios e tônicos 
oficiais ou à documentação mencionada no  art. 68 da Lei a' 14.1312021. 

7.26. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitaç exigidas 
no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, p bição de 
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 3, 26 DE 
ABRIL DE 2018). 

7.27. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, escrito, 
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo. apresente sua defesa. O prazo . 'erá ser 
prorrogado urna vez, por igual perfodo, a critério do contratante. 

7.28. Não havendo regularizaçáo ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar $ órgãos 
responsáveis pela ficcaliraçáo da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à e. cia de 
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimen de seus 
créditos. 

7.29. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos processo 
administrativo correspondente, assegurada ao contatado a ampla defesa. 

7.30. Havendo a efetiva execução do objeto; os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela r ao do 
contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

Prazo de pagamento 

7.31. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalizaçao da liquidação d despesa, 
conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa 5EGESME n°77, de 2022. 

7.32. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contatado serio atualizados monetariamente entre o • final 
do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice XXXX de correção monetária. 

Forma de pagamento 

7.33. O pagamento será lealiaado por meio de ordem bancária. para crédito em banco, agência e conta corrente indi 
contratado. 

7.34. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

7.35. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicáveL 

7.35.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fon i , quando 
da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.36. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos temos da Lei Complementar ri° C3, de 2006, na ofrerá a 
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagam o ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário •orecido 
previsto na referida Lei Complementar. 

Cessão de crédito 

7.37. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acord 
procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGESME e" 53. de 8 de itia10 de 2020, conforme as regras dest 
tópico. 

7.38. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contatante. 
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7.39. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em /elegia à Adnúnistração, está condicionada à celeirraç 
aditivo ao contato administrativo. « rs a / 

o 
7.40. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de hab 
pane do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectiv também 
se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não encontra 
impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou tivos 
flora/5 ou crediticios, direta ou indiretamente, conforme o arr. 12 da Lei n° 8.429, de 1992, tudo nos termos do Parece 01, de 
18 de maio de 2020. 

7.41. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado ti cedente (contratado) pela execuçã o objeto 
cortinarei, testando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas mi rbúantes 
ao direito comum aplicáveis no regime juridico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, uindo a 
possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando o caso, e 
o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração. 

7.42. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral responsab de do 
contratado. 

Conta-Depósito Vinculada ou Pagamento por Fato Gerador 

e:orda-Deposito Vinculada 

7.43. Para tratamento do risco de oescumprimertio das obrigações trabalhistas, previdenciárias e com I-GTS pane do 
contratado, as regras acerca da Conta-Depósito Vinculada a que se refere o Anexo X11 da IN SEGES/NIP n. 05/2017 aplicável 
por força do art. 1° da IN SEGESIMF. n° 98, de 2022, }Ao as esiabelecidau neste Termo de Referência. 

7.44. Os custos estimados das tarifas bancárias são de responsabilidade do contatado e correspondem ao valor es ' o de RS 
[ictx,,,x] por mês, podendo ser comeurplados na proposta da licitante e detendo ser debitados dos valores depositados. 

OU 
••••••••• 

7.45. Na presente conuataçào. a conta -depósito vincula-Ga é isenta de tantas bancárias. 

7.46. O future contratado deve autorizar a Administração connezeute, no momento da assinatura do contrato, a fazer • desconto 
nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas nabalbisms diretamente aos trabalhadores, bem das 
contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o cumprimento tempestivo e regular dessas obriga s, até o 
momento da regularização, seer prejuízo das sanções cabíveis. 

7.47. Quando não for possível a realisaçao desses pagamentos pela pniptia Administraeào rex.: por falta da doc ni.trAa 
peninerue, tais como faliu de pagamento, rescisões dos contratos e guias de recolhimento), os valores retidos i i laitrrenrp 
serão depositados junto à Justiça do Trabalho. com o objetivo de serem utilizados exclusivamente no pa•ameuto de sat ros e tias 
dentais verbas trabalhistas, hem corna das cortibuirpes sociais e FGTS decorrentes. 

7.48. O contratado autorizará o provisionasuento de valores pala o pagamento das lérias, 13" salário e rescisão COL1 tal dot 
trabalhadores alotados à execução do contrato. bem corro de suas repercussões wabalhistas, fundiária e meei IIS, que 
serão depositados pelo contalzue em coureedeptisiet) éinculada especifica, em 12012/2 do prestador dos siusiços, Nati para 
movimentação, e que somente serão liberados para o pagamento direto dessas verbas aos trabalhadores, nas odições 
ottaNde, idas no irem 1.5 do anexo VUB da LN: SEGESNIP n. 05/2031. 

7.49. O montante dos depósitos da conta vinculada, conforme reir. 2 do Anexo XII da IN SEGES/111 n. 5/2017 ser 
somatório dos valores das provisões a seguir discrbuinaclas, incidentes sobre a temuneração. cuja movimentação 
autorização do órgão ou entidade promotora da connataçao e seta feita exclusivamente para o pagamento das 
obrigações: 

7.49.1 13° (décimo terceiro) salário; 

7.49.2 Férias e um reiço constitucional de férias: 

7.49.3 Multa sobre o kUTS e contibuiçao social panas rescisões sem justa causa; e 

7.49.4 Encargos sobre férias e 13" (décimo terceiro) salário. 

7.49.5 Os percentuais de protisionamento e a forms de calculo serão aqueles indicados no Anexo XLI da IN 5 E5/342 
n. 5/2017. 

~Nota de Modelosde La1zolts [Destasta Cor.ssa—ns Gai CO fie.6) 
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7.50. O soldo da conta-depósito será remunerada prtlo indie.? de correção da poupança pra rata rife, conforme 
Termo de Cooperação Técnica fiz modo entre o promou.e. cesta c:num/açulo e instituição financeira Eventual altera 
de correção implicará a revisão do Termo de Cooperação Ver !rica. 

7.51. Os valores referentes às provisões mencionadas neste edital Termo de Referência que sejam retidos por meio Coma-

depósito deiÀarito de compor ovalor mensal o ser pago diretamente á empresa que vier a prestar os serviços. 

7.52. O contratado poderá solicitar a autorização do á gão ou entidade contratante poro utilizar os valores da com pásIto 
paro o pagamento dos encargos 'rabona:sus previstos nos subireis acima ou de evenatais indenizações taba! stas aos 
empregados, decorrentes de situações ocorridos duro me a vigência do comi-aio. 

7.53. Na situação do subirem acima, a empresa deverá epreSen112!* os documentos comprobatários da ocorrência das rigações 
trabalhistas e seus respectivos prazos de vencimento. Somente após a confirmação da ocorrência do siwÂ do pela 
Administração, será expedida a autorização paro u movimentação dos recursos creditados na conto depósito vinc oda, que 
será encaminhado à Instituição Financeira no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data da aprese ção das 
documentos (=probatórios pela empresa. 

7.54. A autorização de movimentaçáo devera especificar que se destina exclusivamente para o pagamento dos ncargos 
raballtistas ou de eventual indenização trabalhista aos tabaihadores favorecidos. 

7.55. O contratado deverá apresentar CO contratante, no prazo máximo de 3 (trás) dias úteis, comados do movim açulo, o 
comprovante das transferências bancárias realizados paro a quitação das obrigações oubalhisnts. 

7.56. O saldo remanescente dos recursos depositados na conto-depósito será liberado à respectiva titular no rr gato do 
encerramento do contrato, na presença do sindicato do categoria correspondente aos serviços contratados, quer *abei , e 
opas a comprovação da quitação de todos os encargos trabalhistas e previdenciários relativos cio serviço contratado rodar:ire 
item /5 do Anexo XII da 11V SEGES:MP n. 051201?. . 

OU 

Pagamento pelo fato gerador 

7.57. No caso do rogamo:o° peie toro Gerador, o contraía:me adotará os seguintes procedimentos: 

7.57.1 Serão oblato de pagamento mensal ao contratado o som.otór ;o dos seguintes módulos que compõem a planilha custos e 
formação de preços, disposta no Anexo 5:11-1) da TN SEGESMP n.' 05/2017: 

1. 5fódulo 1: Composição da Remuneração: 

2. Subnnicluto 2.2: Encargos hetiiiiCatfáll05 e FGTS: 

Submddisio 2.3: 8ell4ítÉ05 Mensais e Diários; 

4. Subnaidulo 4.2: Substituto na Mo °jornada: 

5. Módulo 5. Instemos: e 

6. Módulo 6: astos indiretos, Tribunos e Lucro que sena cakulado rendo por base os abriras acima. 

7.57.2 Os cartones relèrentes a férias, 10 (uni terço) de féria5 previsto na Constituição, 13" (decimo terceiro) solários usêncies 
vertxrx rescisórias. devidos aos trabalhadores, hem como outros de evento futuro e incerto. não Serão parte ntegrante 

dos pagamentos mensais ao contatado, devendo ser pagos peta Adatbustraculo ao controlado somente na ocorrência o seu fato 
gerador: 

7.57.3 As verbas discriminadas na forma do alínea "b" acima somente wird° Uberadas nos seguintes condições: 

7.57.3.1. peio valor em respondente ao 13" (décimo terceiro) salário dos empregados vinculados ao comi. , quando 
devido; 

7.57.3.2. peio valor conespondente às férias e a 1.3 (um terço) de (árias previsto no Constituição, quando o gozo de 
férias pelos empregados vinculados ao contato: 

7.57.3.3. peto valor con espondente ao 1.3° (déL1MO terceiro) salário proporatonai, férios proporcionais e a midwlizaøo 
c.ompensakii ia poregntura devido sobre o FGTS, quando da dispensa de empregado rineidado ao contrato: 
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7.573.4. pelos valores corresponde:1;es as ausincfos legais e;Suásonetur ocorridas dos empregados iri 
contraio; e 

7.573.3. ouras de evento Juan o e inceao. opus efetivornvor e ocorridas, pelos seus valores correspondentes. 

7.57.4 A rido ocorrência dos fatos geradores distei minodas no cHnea "b' acima ode gero direito adquirido para o 
das referidas verbos ao final da vigência do Conirato, devendo o pagamento seguir as regras previstos no Contrato. 

8. Critérios de seleção do fornecedor • 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REG/ME DE EXECUÇÃO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da lealização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGO, sob a 
forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo ; MENOR PREÇO) OU (MAIOR DESCONTO). 

Regime de Execução 

8.2.0 regime de execução do contrato será 

Exigências de habilitação 

8.3. Para Lins de habilitaçao. deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

8.4. Pessoa fisica: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade fins de 
identificação em todo o território nacional: 

8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da spectiva 
sede; 

8.6. Microempreendedur Individual - MEL: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual • CC IEL cuja 
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sitio httpsiftviatgov.brempresas-e-neg ios/pt-br 
/empreendedor; 

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLII ou sociedade identificaria como empresa inds idual (iP 
responsabilidade limitada EMELT: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público d iiipresas 
Mercantis, a largo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus adminis es; 

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário 1 ficial da 

União e arquivada na Junta Comercial da unidade federauva onde se localizar a filiai, agência, sucursal ou estabel ento, a 
qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREVAIE a' 77, de 18 de março de 2020. 

8.9. Sociedade simples inscrição do ato constitutivo no Regiam Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede. ac anhada 
de documento r omprobatório de seus adminisnadores, 

8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, cursai ou 
agência da sociedade simples ou empresária. respectivamente. no Registro Civil das Pessoas Judaicas ou no Registro 'bilro de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registo onde tem sede a inaniz; 

8.11. Ato de autorização para o exercício da atividade de ..... ....... (especificar a atividade contratada sujeita à ai • rização), 

expedido por ....... (especificar o órgão competente) nos termos do art..... da (Let•Deauto) ..... 
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8.12. Os documentos apresentados deverão estai acompanhados ce: rodas as airetaçóes ou da consolidação respectiv4 i 

Habilitação fiscal, social e trabalhista kvf, 
• 

8.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cada= de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

8.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (R113) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente / lodos os 
créditos rabina:los federais e à Divida Ativa da União (DAC) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à S. puridade 
Social, nos termos da Portaria Conjunta nü 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do II :cid e da 
Procuradora Geral da Fazenda Nacional. 

8.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de cenid 
ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pel 
lei u° 5.152, de 10 de Main de 1943; 

8.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertin 
ramo de atividade e compadrel com o objeto conettetual: 

8.18. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do fotcu .  or, relativa à atividade em cuj 
contata ou concorre; 

negativa 
1)ecreto-

e ao seu 

exercicro 

8.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar ta, condição 
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede. on outra equivalente, na forma câ lei. 

8.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os beneficios do amamento 
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de 
contribuintes estadual e municipaL 

Qualificação Económico-Financeira 

8.21. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicilio ou sede do lindarei% caso se trate le pessoa 
física, desde que admitida a sua participação na licitação (art 5, inciso II, alinea 'c", da inscução Normativa Seges&E 116. 
cie 2021), ou de sociedade simples; 

8.22. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n' 14.133, de 2021, art. 59, caput.
inciso II); 

8.23. balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (do.) últimos 
exercícios sociais, comprovando; 

8.23.1. índices de Liquidez Geral (LG). Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral ( SG) superiores a 1 (um); 

8.23.2. capital Circulante líquido ou Capital de Giro (Ativo Circulante • Passivo Circulante) de, no mínimo. 16,66°4 
(dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento) do valor estimado da contratação; 

8.23.3. património líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da comutação; 

8.23.4. As empresas criadas no exercido financeiro da licitação deverão atendei a todas as exigências da ha )ilitação e 

poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

8.23.5. Os documentos referidos acima limitar-se-ao ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída 
há menos de 2 (dois) anos. 

8.24. Declaração do licitante, acompanhada da relação de compromissos assumidos, conforme modelo constante do a iew XXX 
deste termo de referência de que um doze avos dos contatos firmados com a Administração Pública 0/0/1 COM 3 iniciativa 

privada vigentes na data apresentação da proposta não é superior ao patrimônio liquido do licitante, observados ce seguintes 

requisitos: 

8.24.1. a declaração deve ser acompanhada da Demonstração do Resultado do Exercício (DRE). relativa ao último 
exercício social; e 

Cimas Xackied de Modelas anackeçais e Coamos da Caasiinea-G•ait à nata 
Meado le Urdias coincidia —Ainikação Mai= 
Apanoclepela Seara de Gliabe bouça, 
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8.24.2. caso a diferença entre a declaração e a receita bruta discriminada na Demonstração do Resultado k 
(I)RF.) apresentada seja superior a 10% (dez por cento), para mais ou para menos, o licitante deverá' 
justificativas. 

8.25. As empresas cnadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação poderão 
substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura (Lei a° 14.133, de 2021, art 65, §10,). 

8.26. O atendimento dos índices económicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração ass por 
profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

Qualificação Técnica 

827. Declaraçâo de que o licitante tomou conhecimento de rodas os informações e das condições locais para o curnpr to das 
obriga;iies objeto da licitatsio; 

8.27.1. A declaração acima poderei ser substituída por declaraçdo formal assinada pelo ~sovei técnico di licitante 
acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da cornai°. 

8.28. Registro ou inscrição do empresa contratada no conselho profissional "escrever por extenso, se o caso), ft! plena 
validade; 

8.28.1. Sociedades empresários estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no ri ano da 
assinatura do contrato, da solicitação de registro percam a entidade profissional competente no Brasil. 

8.29. Prova de atendimento aos requisitos ........, previstos na lei  

Qualificação Técnico-Operacional 

8.30. Comprovação de apticlao para execução de serviço de 'complexidade tecnológica e operacional equivalente ou su or com 
o objeto desta contração, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas j dicas de 
direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

8.31. Para fins da comprovação de que traia este subirem, os atestados deverão dizer respeito a contratos executa i. COGI as 

seguintes características mínimas; 

831.1. Deverá haver a comprovação da experiência mínima de XXX (XXX) anos tia prestação dos servi L, sendo 
aceito o somatório de atestados de periodos diferentes, não havendo obrigatoriedade de os anos serem inintemip 

8.31.2. Comprovação que já executou contrato(s) com um mínimo de 50% (cinquenta por cento do número de tos de 
trabalho a serem contratados; 

8.31.3. Comprovação que já executou contrato(s) com um minha de 50% (cinquenta por cento) do número de •tos de 
trabalho a serem contratados: 

831.4. (xxx) 

8.32. Será admitida, poro fins de comprovação de quandtarivo imanar do serrip.), a apresentação e o somatório de 1.Tc:rifes 
atestados de serviços executados de forma concomitante. pois essa situação equivale, para fins de comprovação de • cidade 
técnico-operador:et a uma único contrataçrk, nos termos do freia .10.9 do Anexo VIM da IN SEDES:ST n. 52017 &Nivel 
por força da IN SEGES/MB na 9FU2022. 

8.33. Os atestados de capacidade técnica podem st, apresentados em nome da matriz ou da filial da empresa licitante. 

8.34. O licitante aisponibilizará todas os informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados. apre mando. 
quando solicitado pela Adflli 111513 ação, cópia do contrato que deu suporte à contrafaço°, endereço atual da contrata e local 
em que foram prestados os serviços, enne outros documentos. 

8.35. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade económica principal ao lendária 
especificados no contrato social vignire; 

8.36. Declaração de que o licitante possui ou instalai d esc:Mirro ent local icidndemittnicipic0 previamente defi do pela 
Administração, o ser comprovado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias cornado o parar do vigência do contrato. 

Cf em ~coa de lados de LICII•91•1 e Ceamosã CesstionaCent àVstio 
~do de Senwn ozadediusào—~o. má> 2022 
Agindo pela Sana de Gaio e !monção 
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8.37. Serão aceitas atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades estrangeiras quando acont 
tradução para o português, solvo se comprovada o inAloneittale do entidade emissora. 

8.38. A apresentação  de certidões 041 atestados de desempenho anu:flor emitido em favor de consórcio do qual tenha! 
será admitido, desde que atendidos as requisitos do art. 67,  .9 IO e 12, da Lei n° 14133/2021 e regi:tomentos sobre o te 

Qualificação TEadco-Prefissional 

8.39. Apresentar profissional:A) abaixo indicado(s), devidamente registrado(s) no conselho profissional competente 
de atestado de responsabilidade técnica por e.secução de serviço de teracteristicas semelhantes, também abaixo indica 

8.39.1. Para o (indicar o profissional): serviços de: (...) 

8.392. Paru o (indicar o profissional)? serviços de (...) 

8.40.0(s) profissional(is) indicado(s) na forma moira dtwerd(in) participar do serviço objeto do contrato, e será adm 
substituição por profissionais de enzeriência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Adi:tinha (§ 6' do 
Lei n°14133, de 2021) 

8.41 Deve o licitante apresentar relação de compionissos assumidos que importem em ditninuição de pessoal técnico. 

8.42. Mio serão admitidos atestados de responsabilidade técnico de profissionais que, na formo de regulamento, ter 
cousa à aplicação das sanções previstas mus incisos 111 e 111 do copar do ca t. 156 desta Lei em decorrência de 
proposta, de prescrição técnica Of é de qualquer ato profissional de sua responsabilidade. 

8.43. Os atestados de capacidade técnico poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor. 

9. Estimativas do Valor da Contratação 

Valor (RS): 60.000.000.00 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 60.000.000,00 

milhões), conforme custos unitários apostos no item 1.4 desta IR 

1. 

9.2. A prestação do serviço será remunerada com base nos valores e critérios indic 
Tabela COTER-Cornando de Operações Terrestres-COTER, peça a constituir 

Edital de Cmdenciamento. 

to parte 

amor 
s): 

o ti SUO 

L 67 do 

nt dado 
atuação 

ssenta 

dos na 
xo do 

9.2. Para se ter critério único de avaliação de preço e aferição do serviço prestado. t tilizar-

se-á unidade de medida de transporte, denominada Momento de Transporte-M . com 

apuração segundo a fórimila seguinte: 

9.2.1. Volume Transportado (V) x Distância do Manancial ao Ponto de 

Abastecimento (D) x Quantidade de Viagens Realizadas (Q) x dice 

Multiplicador (a4). ou seja, MT=V x DxQx IM. cujo produto fim! 1 fica 
convencionado denominar-se Momento de Transporte- MT. 

9.2.2.:Para se estipular o Índice Multiplicador UM) deve-se aplicar a tabela a •utiir: 

TIPO DE RODOVIA 

Céus. Macei de Medeia de Leduddee e Ceetons da CoesdeedeGue. de Veda 
Meado de Serviços eem detirjo— Aw.gdarao 2021: 
Apregoei, pele Seereede de Geetie e Ineydeje 

ÍNDICE MULTIPLI ADOR 
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.. , 

(Valor R.5).

Estrada 100% asfalto 0,68 

Estrada mista (mais asfalto que 
chão) 

0.71 

Estrada n ita Mais chão que 
asfalto) 

0,74 

Estrada 100% se s a (chão) 0.79 

9.2.3. A distância a ser considerada será, apenas, a percorrida entre o manancial e o 
ponto de abastecimento, com o carro-pipa carregado. 

9.2.4. A entrega da água, executada por carro-pipa, deverá ser apontada em 
conformidade com o respectivo Plano de Trabalho gerado pelo Siste_na de 
Informações Geográficas contratada pelo MIDR. 

9.2.5. O Credenciado terá acesso ao referido Plano de Trabalho. fisicamente ou por 
ingresso direto no citado Sistema. 

9.2.6. A prestação do serviço será paga mensalmente e será medida pelo Mc mento 
de Transporte-MT. 

Assim, por exemplo, um carro-pipa de 8.000 litros (8 m5) que abasteça 
uma localidade distante 69 km de um manancial, trafegando 30 Kin 
em estrada 100% com asfalto e 39 Km em estrada sem asfalto e que 
realize 40 viagens no mês, terá realizado um Momento de Transporte-
MT de: 

MT = 8 m- x 69 Km x 40 viagens x IM MT = 22.080 x EM 

Considerando que o tipo de rodovia existente seja enquadrado no ndice 
de estrada mista (mais chão que asfalto), o que corresponde ao lndice 
Multiplicador (IM) de. RS0,60, o valor devido pelo serviço prestado 
seria: 

V = 22.080 x RS 074 V= R$ 16.339,20 

9.3. As carradas entregues somente serão pagas mediante comprovação de suas 
ocorrências, à vista dos registros do Sistema de Informações Geográficas contratada pelo 
MIDR. 

9.4. Na hipótese de ocorrência de entrega de carrada em desacordo com o planejamer 
calendário de fornecimento de água e sem correspondente justificativa, não haverá o 
pagamento. 

Camara Nacional de. Modelos de Licitações e Coraeios te Coto 
Modelode Serviços com &direção — Arda:à:cena' roto:202Z 
Aprovado pela Secrecatte de Certas e entoando 11\ 
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eu 
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9.5. Ocorrência de entrega de carrada ibra do prazo exige comunicação dei. 
Credenciado, ao Escritório da Operação Carro-PipaiT RN1, com realização seu Pa 
ficando na dependência do resulta& de análise administrativa por parte deste Esc 

9.6. É vedado ao Credenciado cobrar diretamente do beneficiário da Operação Caril- Pipa 
qualquer importância a titulo de taxas. honorários ou serviços prestados. 

9.7. O pagamento pela prestação do serviço será efetuado mediante ordem bancá a, em 
favor do Credenciado, no Banco, na Agencia e na conta corrente por ele indicados. 

9.8. O referido pagamento será realizado mediante apresentação de Recibo de Pag to 
de Autônomo-RPA ou de Nota Fiscal (no caso dos credenciados sujeitos à sua em 
após a Credenciante atestar que os seus dados se acham corretos. 

9.9. Os aludidos Recibos e Notas Fiscais, que conterão indicação do período e a rição 
do serviço prestado, ademais deserão ser emitidos em nome do ER Op C Pip 7a 
Região Militar. 

9.10, A prestação de contas só estará concluiria quando: 

9.10.1 o prestador do serviço apresentar, de fonna correta, toda a docuin tação 
necessária, incluindo procuração, quando for o caso; 

9.10.2. a desinstalação do Dispositivo de Monitoraniento-DM estiver comp ada, 
por ocasião do enceramento do contrato elou rescisão do mesmo. 

9.10.2.1.essa segunda exigência não se aplica ao prestador do servC o que 
renovar o contrato para o período subsequente. 

9.10.3. Desde que atendidas as condições prescritas, o pagamento do valo vido 
será realizado após a devida prestação de contas junto ao ER Op C Pip da T 
Região Militar 

9.10.4. Os pagamentos serão precedidos de consulta quanto à regularidade fi cal do 
Credenciado. 

9.10.5. Toda situaçào anormal, que impossibilite ou prejudique o pagameni, será 
imediatamente informada ao Credenciado. 

9.10.6. Na eventualidade de ocorrência de atrasos de pagamento, pro cados 
exclusivamente pela C1redeuciante, o valor devido caberá ser acrescido de at-u lização 

financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo 
pagamento, em que os juros de mora serão calculados á taxa de 0,5% (meio por c nto) ao 

mês ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação da seguinte fórmula: 

EM =IxNx VP, onde: 

EM = Encargos moratórios; 

= Índice de compensação financeira = (IX 100) 
365; TX= Percentual da taxa de juros de mora 

anual; 

Ceidadra Nacional de Medicine Pe Lintandes e CcaraNN 

Modelo de Seniores com dedicação — Andalanaçaci 

Aprovada pela Secrerinla de Ganido e lampo> 

se Cooaa-t. Ger 
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449 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e 
efetivo pagamento; 

VP — Valor da parcela em atraso. 

9.10.7. Sobre valores pagos à pessoa fisica„ a Credenciante efetuará retenção do inci4 nte 
Imposto de Renda, observada a legislação própria, regedora da matéria. 

1. 

9.10.8. Sobre valores pagos a pessoa juridica, a Credenciante promoverá rete ão de 
Imposto de Renda (IRPJ), da Contribuição Social sobre o Lucro Liquido (CS •), da 
Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COF1NS) e da Contr suição 
para o Programa de Integração Social (PIS/PASEP), na conformidade das dispos es da 
Instrução Nomiativa n° 1.234, de 11.01.2012, da Secretaria da Receita Federa( do B 

9.10.9. O Credenciado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos tennos a Lei 
Complementar n° 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos imp stos e 
contribuições abrangidos por aquele Regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de ue faz 
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

9.10.10. O Ivlieroempreendedor Individual (MFD, a Microempresa e a Emp sa de 
Pequeno Porte farão jus ao tratamento tributário 'diferenciado prescrito na mencion da Lei 
Complementar n° 123/2006. 

9.10.11. Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN) e ao 1 iposto 
Sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e Prestações de Servi os de 
Transporte Interestadual e Intennunicipal e de Comunicação (ICMS), será obse ado o 
que a respeito dispõe a Lei Complementar 116/2003 e a legislação municipal e r taduai 
aplicáveis. 

9.10.12. A Credenciante deduzirá do montante a ser pago os valores correspo ates a 
multas elou indenizações devidas por parte do Credenciado. 

9.10.12.1. Ocorrência da espécie será precedida de abertura de processo 

administrativo em que se garantirá ao Credenciado o direito ao contraditório a 

ampla defesa, corri os recursos e meios a ele inerentes 

10. Adequação orçamentária 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10,1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à corna de recursos específicos consignados no Orç to Geral 

da União, conforme convenci° esiabeeleudo entre o MIDR e o MD, Conforme Portaria Interministerial n° e 7, do 

Ministério da Integração Nacional e do Ministério da Defesa (dispõe sobre a mutua co &ação 

técnica e financeira entre esses dois Ministérios, para a realização de ações compleme ares de 

apoio às atividades da denominada Operação Carro-Pipa). 

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

Giraste Neeicaal da Modelos de Lctàçdes e Cocceccsda cons.:J.:J.-c 
3/cdelc de Serstpos cecepekLicação—Atia5L)120e: c-21°2023 
Apcovade pela Secretaria &Cestão e IteavecZa 
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I) Gestão/Unidade: 0001/530012; 

II) Fonte de Recursos; 14440000000; 

L11) Programa de ErabalborDF0000H5OP5; 

IV emento de Despesa: 339036/339039/339 

V) Plano Interno: 174399; 

10,3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária sus 

liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

11. Responsáveis 

[activa e 

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasilia e fundamentam-se no §3t do Ais. 4° do Decreto it 10543, 

de 13 de novembro de 2020; 

JORG 

AND 

CHEFE DO SETOR D 

DE MELLO ARAUJO 

OlhE DO EROCPTECM 

OS SILVA 

O E CONTROLE DA OPERAÇÃO 

Carnain Nacional de Mod.enn de Lionaones e Contann da Conon:nana-C 
Modo de Sonaços com declicaçáo — Anon:124n: ontini2071: 
Agooneno pela Secreraria de Cerdo e Inconnno, 
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Estudo Técnico Prelimina 

Estudo Técnico Preliminar 10/2023 

1. Informações Básicas 

Número do processo: 64318046380202332 

2. Descrição da necessidade 

2.1. O Escritório Regional da Operação Carro-Pipa da 7' Região Militar, objetivan 
operacionalizar o que dispõe a Portaria Interministerial n° I/MI/MD, de 25 JUL 12, altera 
pela Portaria Interministerial n° 21/MI/MD, de 27 MAR 15, que versa sobre a mút 
cooperação técnica e financeira para a realização de ações complementares de apoio 
atividades de distribuição de água potável às populações necessitadas, passa a providenciar 
contratação de Pessoa Física ou Jurídica com a finalidade de execução dos serviços de colei 
transporte e distribuição de água potável, através de inexigibilidade por credenciamento. 

2.2. Sabe-se que em virtude da dimensão da área a ser favorecida, insuficiência de meio 
orgânicos no âmbito do CMNE, como veículos do tipo caminhão-pipa, motoristas 
combustíveis, em suma, material e pessoal destinado exclusivamente para essa atividade; assi 
como os óbices burocráticos e levando-se em conta o caráter emergencial da operação, h 
necessidade de se utilizar o processo de inexigibilidade para contratação direta, oferecend 

oportunidade da prestação de serviço no mais curto prazo, a fim de mitigar as consequências 

estiagem. 

2.3. Com base em consulta no Sistema de Gestão de Controle de Distribuição de Água (GCDA 

atualmente assiste-se 120 (cento e vinte) municípios, 17.015 (dezessete mil e quinze) pontos d 

abastecimento, totalizando 492.818 (quatrocentos e noventa e dois mil oitocentos de dezoito 

habitantes do semiárido beneficiados com o referido programa, o que sugere um desdobrament 

amplo, com efetividade, eficácia e eficiência por parte da administração pública, no caso 

Escritório Regional da Operação Carro-Pipa da 7' Região Militar. 

2.4. Por estas razões, nota-se a imprescindível necessidade de realizar os procedimentos 

administrativos ágeis, citados alhures, necessários para contratação do serviço, pois a não 

realização desse, pode influenciar diretamente na população atingida pelos malefícios da seca. 

3. Área requisitante 

Chefe do Escritório Regional da Operação Carro Pipa da 7' 

Região Militar (ER Op C Pipa/7' RM).Seção de planejamento Jorge Luis de Mello Araújo — Coronel R1 PTTC 

e controle da OCP 

1 de 

of 17 
05/ /2024, 14:47 
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4. Descrição dos Requisitos da Contratação 

file:///C/Users/E0CP/Downloads/ defined10 2023 pdf 

Estudo Técnico Prel' 0/2023

4.1. Regime de Execução 

4.1.1. O objeto a ser contratado consiste na prestação de serviços de coleta, transporte e 
água potável de acordo com as especificações sintetizadas abaixo: 

4.1.1.1. as contratações para a prestação dos serviços de que este instrumento convocatório 
de forma direta, por inexigibilidade de licitação, por meio do sistema de credenciamento, 
disposto no art. 74, caput, da Lei n° 14.133/2021; 

4.1.1.2. a convocação para prestação de serviços de coleta, transporte e distribuição de 
ocorrerá por meio de sorteios com periodicidade quadrimestral; 

strit 

a 
In a 

gu2 

4.1.1.3. os veículos credenciados passarão por prévio procedimento de vistoria e de avaliação mi 

capacidade mínima de 7.000 litros e, no máximo, 16.000 litros que satisfaçam as condições e 
Edital; 

4.1.2. serão habilitados Pessoa física ou Jurídica proprietária de veículo caminhão-tanque 

(calo:de 4.1.3. cada município será dividido em lotes (conjunto de rotas), visando ao atendimento 
comunidades que necessitem de abastecimento d'água. Deve-se buscar no particular, o 
equilíbrio, tanto em termos de quantitativo de serviços, quanto em termos de ganhos pela s 
para atender ao interesse publico; 

4.1.4. os lotes definidos para a prestação dos serviços serão dimensionados na conformidade d 

de trabalho do carro-pipa credenciado; 

4.1.5. os requerentes habilitados para o credenciamento serão listados por município e dent 

lotes e rotas e os serviços serão distribuídos entre os que, sorteados, venham a celebrar os co 

contratos de credenciamento, sendo vedada a celebração do contrato em mais de uma Organiz 

simultaneamente; 

ãi 

4.1.6. na realização de cada sorteio será observado o critério da divisão por município e pio 1 

definição dos que prestarão os serviços no correspondente período; 

4.1.7. após ser sorteado, o habilitado será convocado para assinar contrato de credenciamento, jo 

10 (dez) dias úteis, contado da data daquele chamamento; 

4.1.8. o instrumento contratual será formalizado na conformidade dos termos da minuta da C I, 

as disposições do art. 90 da Lei n° 14.133/2021; 

4.1.9. o credenciamento para prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre ao(a) 

(a) e a União; 

4.1.10. o contrato de credenciamento será formalizado com presença, no que couber, da 

previstas no art. 89 da Lei n° 14.133/2021; 

4.1.11. o credenciamento terá vigência para o ano de 2024; 
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4.1.12. na hipótese de ocorrência de afastamento de credenciado(a), da prestação dos serv os, a 
do contrato a ser firmado com suplente — a ser convocado dentro da ordem de sorteio dev 
término assim definido: 

4.1.12.1. data anterior à da prevista para retomada da prestação de serviços pelo • igina 
contratado, quando se tratar de afastamento temporário; 

4.1.12.2. data do fim do contrato do(a) credenciado(a) substituído, quando se tratar de s afa 
definitivo. 

4.1.13. credenciante não se obriga a requisitar prestação dos serviços do(a) credenciado(a) ara ft
curso ou além da data fixada para vigência do seu contrato, considerando-se a dependê ia d 
como: o da sistemática de convocação dos habilitados, através de sorteios; o da real nec 
apresente com relação a prosseguimento das ações relacionadas à execução do proL ama 
atendimento do interesse público; sustentabilidade; salubridade- suspensão temporária de m nicír 
dependência de disponibilização de recursos orçamentários; e 

4.1.14. o contrato poderá ser alterado, com a devida motivação, nos casos previstos no art 124 
14.133/2021, inclusive para ocorrência de acréscimo ou supressão com referência ao seu ob o. 

4.2. Obrigações da Credenciante 

4.2.1. emitir, previamente à prestação dos serviços, a correspondente Nota de Empenho; 

4.2.2. acompanhar e fiscalizar a execução da prestação dos serviços, na conformidade do spos 
117 da Lei n° 14.13/2021; 

4.2.3. pagar aos credenciados pelos serviços que venham a prestar, nas condições e pela f 
no Edital e no Contrato; 

4.2.4. emitir e entregar ao Credenciado a Planilha de Distribuição de Água, que deverá ser igon 
cumprida; 

4.2.5. a Contratante designará um Fiscal de Contrato, que mensalmente verificará a documen ção 
à nota fiscal/fatura emitida pelo contratado, para que seja realizada a sua liquidação e pagam nto. 

4.3. Obrigações dos Credenciados 

4.3.1. seguir, exatamente, o cronograma de entrega de água previsto na corresponden i plí 
distribuição do produto; 

4.3.2. abastecer o carro-pipa somente no manancial determinado para captação de água (n oca 
CREDENCIADO(A) deverá fazer a leitura do seu cartão de prestador de serviços, junto ao spc 
Monitoramento (DM), instrumento responsável pela validação da carrada); 

4.3.3. realizar, quando de descarregamento da água na cisterna, o correspondente registro ju o at 
de Informações Geográficas contratado pelo M1DR, fazendo a leitura do Cartão do Be fici 

Dispositivo de Monitoramento (DM), instrumento responsável pela validação da carrada; 
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4.3.4. executar os serviços na conformidade das regras editalícias e contratuais estabelecid s, mE 
regularidade da prestação daqueles, de acordo com padrões quantitativo e qualitativo exigid 

4.3.5. aceitar ocorrência de alterações contratuais, inclusive com referência a acréscimos 4 supri 
objeto do contrato, nos termos do art. 124, da Lei n° 14.133/2021; 

4.3.6. prestar informações, fornecer dados e apoiar as ações necessárias ao pleno d semr 
fiscalização a cargo da Credenciante; 

4.3.7. informar, imediatamente, à Credenciante, eventual impossibilidade de realizar a distn lição 
bem como a ocorrência de qualquer outra anormalidade relacionada à execução dos serviços; 

4.3.8. identificar o veículo conforme padronização determinada pelo Comando Milita do 
(CMNE), incluindo o uso de logomarca da Defesa Civil; 

4.3.9. usar no veículo o logotipo do Programa "Disque-Denúncia", conforme det rmir 
Coordenação da "Operação Pipa"; 

4.3.10. manter o veículo em plenas condições para a prestação dos serviços, inclusive no qu diz! 
higienização de seu tanque; 

4.3.11. utilizar-se de motorista habilitado para condução do veículo usado na prestação do sen 
caso de o Credenciado ser pessoa física (profissional classificado como trabalhador eventual u tn 
autônomo), a execução dos serviços dar-se-á direta e exclusivamente por ele; 

4.3.11.1. o condutor do veículo receberá "Cartão do Motorista", o qual será utilizado para c4 prc 
prestação do serviço, no Sistema de Informações Geográficas contratado pelo MIDR 

4.3.12. arcar com os custos com combustível e com os de todas as despesas para prestação do sen 

4.3.13. permitir realização de auditoria técnica dos veículos utilizados na prestação dos serv os, 
no que concerne ao reservatório de água (tanque); 

4.3.14. manter o Dispositivo de Monitoramento (DM) em perfeitas condições de funcionam to 
na hipótese de ocorrência de qualquer anormalidade no particular, informar o fato, d iin 
representante do Escritório Regional da Operação Carro-Pipa da 7' Região Militar, pai ad 
providências devidas, bem como à empresa responsável pelo Sistema de Informaçõe Ge 
contratado pelo MIDR, para agendamento de troca ou manutenção do DM, nos Postos de Atei 
Avançado (PAA) da empresa que atendem ao Escritório Regional da Operação Carro-Pipa da
Militar; 

4.3.15. apresentar-se, em local designado pelo Escritório Regional da Operação Carro-Pipa 
Militar, com seu veículo cadastrado para a prestação dos serviços, quando da oconin a c 
prestação de contas do período da contratação, para, com emissão de ordem de serviço de esu 
ser retirado o Dispositivo de Monitoramento (DM) nele instalado; 

4.3.16. alternativamente, a retirada do nominado equipamento poderá ser realizada em m 
Atendimento Avançado (PAA), quando da ocorrência da indicada prestação de con 
apresentação da correspondente ordem de serviço de desinstalação, devidamente assinada 
empresa fornecedora daquele equipamento; 
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4.3.17. satisfazer, em relação a esse indicado equipamento, às demais disposições e exigênci 
Projeto Básico, documento constituinte do Edital de Credenciamento; 

4.3.18. apresentar, com tempestividade, as suas prestações de contas dos serviços executados; 

4.3.19. manter, durante a execução do Contrato, as condições que possibilitaram a oco iênci 
habilitação ao credenciamento; 

4.3.20. Responsabilizar-se: 

4.3.20.1. pela purificação da água, adicionando, adequadamente, a quantidade de cl o 
orientações da Credenciante; 

4.3.20.2. pela reparação ou correção do serviço quando se verificar vício, defeito ou erro na s ex 

4.3.20.3. pelo ressarcimento do valor de prejuízo que venha a dar causa por: 

4.3.20.4. danificação ou inutilização do Dispositivo de Monitoramento (DM), ocorrida int noir 
por negligência ou por seu uso inadequado; 

4.3.20.5. perda ou extravio do nominado equipamento; 

4.3.20.6. por quaisquer outros danos que venha a causar à Administração ou a terceiros n ex 
contrato; 

4.3.20.7. pela entrega dos documentos exigidos pela Credenciante, para fins de controle se 
apuração dos serviços executados; 

4.3.20.8, por eventuais pagamentos de abastecimento da carga de água apanhada em mana ial 
(poços artesianos, açudes, barragens etc.); 

4.3.20.9. pelos encargos trabalhistas, previdenciários e fiscais relacionados à execução dos se çof 

4.3.21. São vedadas ao Credenciado as ações seguintes: 

4.3.21.1. subcontratar, no todo ou em parte, o objeto do Contrato ou transferir a terceiros s 
créditos dele decorrentes; 

4.3.21.2. substituir o(s) veiculo(s) cadastrado(s) junto à Credenciante, sem autorização desta; 

4.3.21.3. fazer ou permitir que se faça qualquer tipo de propaganda política quando da xe 
serviços; 

4.3.21.4. usar o(s) veiculo(s) cadastrado(s) em outras atividades no(s) período(s) em que estiv p 
uso para execução dos serviços constituintes do objeto do Contrato; 

4.3.21.5. substituir o(s) tanque(s) de seu(s) veículo(s) - destinado(s) ao transporte de água — sei a 
da Credenciante. 
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4.3.22. A inadimplência do(a) Credenciado(a) com referência aos encargos trabalhistas, fisc 
ou por danos causados a terceiros não transfere à Credenciante a responsabilidade por seu p am 
poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização do serviço. 

5. Levantamento de Mercado 

5.1. Verificou-se que a contratação de pessoas físicas ou jurídicas para prestação de serviços e 
coleta, transporte e distribuição de água potável no contexto da Operação Carro-Pipa deverá 
realizada por inexigibilidade tendo como antecedente um credenciamento, pois a administra o 
convocará profissionais, dispondo-se a contratar todos os interessados que preencham is 
requisitos por ela exigidos, e por um preço previamente definido no ato do chamame o 
(Edital). 

5.1.1. Esse método de inexigibilidade se dará pela contratação de todos, ou seja, nesta hipóte 
a inviabilidade de competição não está presente porque existe apenas um fornecedor, mas s 
porque existem vários prestadores do serviço e todos serão contratados, além d 
desburocratizar o processo de contratação, permitindo maior transparência e controle social. 

5.2. No que tange aos trâmites legais internos, no que concerne ao levantamento de preç s, 
salienta-se que o valor praticado para a execução dos serviços, foi fixado pela União, 
intermédio de cálculo determinado pelo Comando de Operações Terrestres (COTER) uo 
Exército Brasileiro. Esse cálculo estabelece valor a ser aplicado para cada Km roda o, 
diferenciado de acordo com o terreno utilizado para prestar o serviço. Ademais, o cálculi e 
empregado e aceito pelos prestadores de serviço que já participam da Operação Carro-Pipa, o 
havendo, assim, competição pelo menor preço ofertado para a prestação do serviço, mas s 
valor igualitário para os prestadores, o que reforça a possibilidade de inexigibilidade p o 
credenciamento, aos moldes dos prestadores de serviço autônomos (médicos) e Organizaç 
Civis de Saúde (Hospitais). 

6. Descrição da solução como um todo 

6.1. Credenciamento, seguido de inexigibilidade de licitação, para a prestação dos serviç s d 
transporte e distribuição de água potável, a fim de atender às necessidades das populaçõe 
municípios do semiárido nordestino atingidos pela estiagem. Nesse cenário, os municípios 
item 7 estarão sob coordenação do Escritório Regional da Operação Carro-Pipa da 7a Região 

6.2. Para pagamento dos pipeiros, utilizar-se-á critérios únicos de avaliação de preço e 
serviços prestados, sabendo-se que os referidos valores serão irreajustáveis, a critério do 
Integração e do Desenvolvimento Nacional. 
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,.3.1. Volume Transportado (V) x Distância do Manancial ao 

fe Viagens Realizadas (Q) x índice Multiplicador (I), ou seja, 
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serviços prestados, a Unidade 

fine( 

2023 

• e % 

Qt 
uto 

Ponto de Abastecimento (D) 
UMT=V xDxQx I, cujo pro 

a tabela a seguir: 

onvencionado denominar-se Momento de Transporte-MT. 

i.3.2. Para se estipular o índice Multiplicador (IM) deve-se aplicar 

TIPO DE RODOVIA 
ÍNDICE MULTIPLIC 

(Valor R$) 

01 

Estrada 100% asfalto 0,68 

Estrada mista (mais asfalto que chão) 0,71 

Estrada mista (mais chão que asfalto) 0,74 

Estrada 100% sem asfalto (chão) 0,79 

Obs: Publicado no Bol Reg n° 80, de 03/05/2022, do Cmdo da 7' RM. 

,.4. A distância considerada será, apenas, a percorrida entre o manancial e o ponto de abastec
an-o-pipa carregado. 

.5. A entrega da água, executada por carro-pipa, deverá ser apontada em conform idade co
lano de Trabalho gerado pelo Sistema de Informações Geográficas contratado pelo MIDR. 

.6. A autorização administrativa para ocorrência do inicio da prestação dos serviços dar- 
dição de uma planilha de distribuição de água. 

.7. A edição da aludida planilha de distribuição de água gerará a necessidade d 
oncomitantemente, de emissão da correspondente nota de empenho. 

.8. A captação da água no manancial e a entrega da água na cisterna do beneficiário deverão
elo Sistema de Informações Geográficas, contratado pelo Ministério da Integração e do Des
.egional (MIDR), e poderão também ser atestadas, em caso excepcional, por uma equipe d 
o local. 
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7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas 

, 
9. fine< 

7.1. A referida prestação do serviço dar-se-á em relação às populações dos municípios ele 

item 3.3 do Edital de Credenciamento n°01/2023, PROCESSO N°64318.046380/2023-32, contu 
concreto abarcará, a contratação de 76 (setenta e seis), prestadores de serviço para apanha e distribuição 
potável por intermédio de caminhão-pipa. 

Icad 

o, n 
d 

MUNICÍPIOS 
NÚMERO 

DOS LOTES 

NECESSIDADE A SER 
CONTRATADA 

(MOTORISTA E CAMINHÃO 
PIPA) 

- 

Arcoverde-PE 05 01 

Ibirajuba-PE 

01 01 

02 01 

03 01 

Belém do São Francisco-PE 03 01 

Caetés-PE 05 01 

Cumaru-PE 0! 01 

Floresta-PE 

10 01 

16 01 

Frei Miguelinho-PE 02 01 

Jataúba-PE 15 01 

01 01 

02 01 

03 01 

8 de 16 

10 120 dt 
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Pedra-PE 

04 01 

05 01 

06 01 

07 01 

08 01 

09 01 

10 01 

11 01 

12 01 

13 01 

14 01 

15 01 

16 01 

17 01 

18 01 

Poção-PE 04 01 

Santa Terezinha-PE 

01 01 

02 01 

03 01 

São José do Belmonte-PE 04 01 

9 of 17 
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01 

fine 

08 01 

Sairá-PE 01 01 

Serra Talhada-PE 07 01 

Surubim-PE 09 01 

Toritama-PE 

01 01 

02 01 

03 01 

04 01 

05 01 

Triunfo-PE 03 01 

Delm iro Gouveia-AL 02 01 

Jaramataia-AL 02 01 

01 01 

0') 01 

03 01 

04 01 

05 01 

Major Izidoro-AL 06 01 

07 01 

10 cte ly 

10_2023.pdf 
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08 01 

09 01 

10 01 

11 01 

Ouro Branco-AL OS 01 

Pa conha-AL 0I 01 

Poço das Trincheiras-AL 12 01 

Santana do Ipanema-AL 09 01 

Senador Rui Palmeira-AL 

01 01 

02 01 

03 01 

04 01 

05 01 

06 01 

07 01 

08 01 

09 0I 

10 01 

11 01 

12 01 
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13 01 

Traipu-AL 11 01 

Total de Contratações 76 (setenta e seis) 

7.2. Sendo necessário, para tanto, contratar pessoa física ou jurídica proprietária de veículo cami 
tanque (carro-pipa) com capacidade mínima de 7.000 litros e, no máximo, 16.000 litros que satis-
as condições previstas no Edital. 

8. Estimativa do Valor da Contratação 

Valor (RS): 5.370.088,20 

8.1. Foram realizadas pesquisas de preços com a finalidade de levantar necessidade 
orçamentárias e financeiras para a contratação de profissionais, pessoa física ou jurídica, para 
assistir aos 27 (vinte e sete) municípios, obtendo-se, estimativamente, os seguintes resultados: 

8.2. A referida prestação do serviço dar-se-á em relação às populações dos municípios elencados 
no item 3.3 do Edital de Credenciamento n° 01/2023, PROCESSO IV' 64318.046380/2023-32, 
contudo, no caso concreto abarcará, a contratação de 76 (setenta e seis), prestadores de serviço para 
apanha e distribuição de água potável por intermédio de caminhão-pipa. 

Nr Ord 

Município Valor M3

Qtd 

Lotes 

Qtd 

Carradas 
mês 

Valor Lote Mês 
Valor Muni 

(3 meses 

-pio 

1 Arcoverde-PE R$ 55,90 1 429 R$ 23.981,00 R$ 71.943,00 
2 lbiraj uba-PE R$ 55,90 3 429 R$ 23.981,00 R$ 215.829,0C 
3 Belém do São Francisco-PE R$ 55,90 1 410 R$ 22.919,00 R$ 68.757,00 
4 Caetés-PE R$ 55,90 1 408 R$ 22.807,20 R$ 68.42 ,60 
5 Cumaru-PE R$ 55,90 1 429 R$23.981,10 R$ 71.943,30 

6 Floresta-PE R$ 55,90 2 347 R$ 19.397,30 R$ 116.383,8C 
7 Frei Miguelinho-PE R$ 55,90 1 429 R$ 23.981,10 R$ 71.943 30 
8 Jataúba-PE R$ 55,90 1 429 R$ 23.981,10 R$ 71.943 30 

9 Pedra-PE R$ 55,90 18 408 R$ 22.807,20 R$ 1.231.588,8 
10 Poção-PE R$ 55,90 1 429 R523.981,10 R$ 71.943 30 
11 Santa Terezinha-PE R$ 55,90 3 429 R$ 23.981,10 R$ 215.82 ,9( 
12 São José do Belmonte-PE R$ 55,90 1 429 R$ 23.981,10 R$ 71.945 30 

13 São Caetano-PE R$ 55,90 2 429 R$23.981,10 R$ 143.883,6( 
14 Sairé-PE R$ 55,90 1 429 R823.981,10 R$ 71.945 30 
15 Serra Talhada-PE R$ 55,90 1 429 R$23.981,10 R$ 71.94C 30 

2 
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16 Surubim-PE R$ 55,90 1 429 R$23.981,10 R$ 71.94 ,30 

17 Toritama-PE R$ 55,90 5 429 R$ 23.981,10 R$ 359.71 ,5C 

18 Triunfo-PE R$ 55,90 1 429 R823.981,10 R$ 71.94,30 

19 Delmiro Gouveia-AL R$ 55,90 1 429 R$ 23.981,10 R$ 71.94 ,30 

20 Jaramataia-AL R$ 55,90 1 429 R$ 23.981,10 R$ 71.94 ,30 

21 Major Izidoro-AL R$ 55,90 11 429 R$23.981,10 R$ 791.3 h,3C 

22 Ouro Branco-AL R$ 55,90 1 429 R$ 23.981,10 R$ 71.94 1,30
23 Pariconha-AL R$ 55,90 1 429 R$23.981,10 R$ 71.94 ,30 

24 Poço das Trincheiras-AL R$ 55,90 1 429 R$ 23.981,10 R$ 71.94 ,30 

25 Santana do Ipanema-AL R$ 55,90 1 429 R$ 23.981,10 R$ 71.9430 

26 Senador Rui Palmeira-AL R$ 55,90 13 429 R$23.981,10 R$ 935.26t,9( 

27 Traipu-AL R$ 55,90 1 429 R$ 23.981,10 R$ 71.94 30 

TOTAL DA CONTRATAÇÃO R$ 5.370.0:8,2 

Observações: NÚMERO DE CARRADAS/MÊS — as carradas são calculadas da seguinte forma: cubagem •o 
caminhão, capacidade da cisterna e a quantidade de habitantes que serão atendidos, tendo por referência 0 
litros por pessoa dia. 

8.2.1. Diante ao exposto, a estimativa da contratação perfaz um total de R$ R$ 5.370.088,2 

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução 

9.1. A referida prestação do serviço visa a atender as necessidades da população do Semiári 
Brasileiro, por meio do serviço de coleta, transporte e distribuição de água potável, confon 
especificado em Projeto Básico e em Edital de Credenciamento. A convocação para prestaç 
de serviços de coleta, transporte e distribuição de água potável ocorrerá por meio de sorteie.
com periodicidade quadrimestral. 

9.2. O serviço em questão será feito de forma parcelada, uma vez que a distribuição da ág 
ocorrerá de acordo com Planilhas de Distribuição de Água elaboradas pelo Escritório Region 
da Operação Carro-Pipa da 7' Região Militar, as quais terão por aporte a necessidade d 
comunidades assistidas, considerando o que estabelece a Ordem de Serviço 001-E0C 
/CMNE, de 17 AGO 21 — Programa Emergencial de Distribuição de Água Potável n 
Semiárido Brasileiro. 

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes 

mi. Como contratações correlatas o Escritório Regional da Operação Carro-Pipa da 7' Regi o 
Militar possui contrato de serviços de locação veículos, uma vez que a execução do contr o 
deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da Credenciante, especificame e 
lesignado para tanto, corno previsto no art. 117 da Lei n° 14.133/2021. 

10.2. Consoante, a contratação de veículos, para fiscalização da operação, faz-se necessári a 
lquisição concomitante de combustível. 
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10.3. Nesse diapasão, no intento de salvaguarda a população assistida, correlaciona-se ain4 a 
esta contratação a aquisição de cloro para ser utilizado na operação em epígrafe. 

10.4. Sendo assim, guardam relação com a contratação pretendida as seguintes contrata es 

correlatas: 

10.4.1. Aquisição de cloro para operação carro-pipa — 26/ 2022 / UASG 160552; 

10.4.2. Serviço de locação de veículo — 02/2022! UASG 160181; 

10.4.3. Cartão magnético para aquisição de combustíveis (gasolina e óleo diesel) — 24/2022! G 

160552. 

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento 

11.1. A contratação está alinhada com a Portaria Intenninisterial n 1/Ml/MD, de 25 JUL 

alterada pela Portaria Ministerial n° 2/MI/MD, de 27 MAR 15, na qual destaca-se p a 

cooperação mútua técnica e financeira entre os Ministérios da Defesa e Ministério • a 

Integração e do Desenvolvimento Regional, para realização de ações complementares e 

apoio às atividades de distribuição de água potável às populações atingidas pela estiage e 

seca no semiárido nordestino, concomitantemente, alinha-se a Ordem de Serviço n° O 

EOCP/CMNE, de 17 AGO 21 — Programa Emergencial de Distribuição de Água Potável o 

Semiárido Brasileiro, sendo esta, consequência dos Objetivos Estratégicos constantes o 
Plano de Gestão 2022-2023, do Comando da 7' Região Militar. 

11.2. Ressalta-se que o Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional, represe do 

pela Secretaria Nacional de Defesa Civil, e o Ministério da Defesa, representado pelo Com do 

de Operações Terrestres (COTER), criaram a referida operação a fim de auxiliar as açõ de 

Defesa Civil municipais, complementando a distribuição de água realizada pelas prefeitur nas 

regiões do semiárido brasileiro atingidas pela estiagem. 

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação 

12.1. Viabilizar a contratação de pipeiros para atender demanda de uma população estimada e 

492,818 (quatrocentos e noventa e dois mil oitocentos e dezoito) habitantes, distribuídas m 

120 (cento e vinte) municípios, pertencentes ao estado de Pernambuco, afetados pela estia 

e estando em situação de calamidade pública. 

12.2. Destaque à observação dos requisitos técnicos/específicos estabelecidos em Edital, 

COTTIO aos Princípios da Administração Pública: legalidade, impessoalidade, moralid e, 

publicidade, eficiência, interesse público, probidade administrativa, igualdade, planejame 
transparência, eficácia, motivação, vinculação ao edital, julgamento objetivo, seg ça 
jurídica, razoabilidade, proporcionalidade, celeridade, economicidade e desenvolvim to 
nacional sustentável. 
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13. Providências a serem Adotadas 

13.1. Realizar o chamamento público, a fim de credenciar os pipeiros qualificados p 

execução do serviço, com isso, a presente contratação requer, por parte do Escrit 

Regional da Operação Carro-Pipa da 7° Região Militar, responsável pelo credenciame 

que sejam averiguados os documentos especificados no item 5 DA HABILIT& 1 E 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO do Edital de Credenciamento. 

14. Possíveis Impactos Ambientais 

o, 

14.1. Por se tratar de distribuição de água, pode-se elencar algumas condicionantes, comi a 
emissão de gases poluentes e pequenos vazamentos de óleo. 

14.2. Nesta senda, é possível adotar medidas para prevenção/redução de tais condicionante e, 
se possível, sanar tais riscos, como realizar auditoria técnica dos veículos utilizados a 

prestação dos serviços para orientar quanto a: 

14.2.1. manter o motor bem regulado, uma vez que proporcionará economia e evitará a emis o 

excessiva de gases nocivos na atmosfera; 

14.2.2. conservar o óleo do motor sempre no nível determinado; 

14.2.3. controlar periodicamente a pressão dos pneus, pois se a pressão estiver muito baix o 

consumo de combustível aumenta; 

14.2.4. utilizar os dispositivos elétricos somente pelo tempo necessário, pois a exigência 

corrente elétrica aumenta o consumo de combustível; 

14.2.5. trocar de marcha na rotação correta, pois "esticar" as marchas provoca maior consum 

14.2.6. evitar reduções constantes de marcha, acelerações bruscas e freadas em excesso; 

14.2.7. evitar paradas prolongadas com o motor funcionando, priorizando desligar o mot. e 

dar a partida de novo; 

14.2.8. tentar manter uma velocidade constante, respeitando a sinalização; 

14.2.9. atender às normas estabelecidas pelo Código Brasileiro de Trânsito. 

14.3. Também, como forma preventiva e proativa, face a possibilidade de impactar o 1 0 

ambiente, é preponderante: 

14.3.1. alertar, quando necessário à Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa C O 

(COMPDEC) a condição/ nível de água no manancial; e 
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14.3.2. atender às normas estabelecidas pela Lei n° 9.605 de fevereiro de 1998, no seu art. 
parágrafo 2, inciso III, que estabelece crime a poluição hídrica que torne necessária a 
interrupção do abastecimento público de água de uma comunidade. 

15. Declaração de Viabilidade 

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação. 

15.1. Justificativa da Viabilidade 

15.1. O processo de credenciamento por inexigibilidade de licitação para contratação e 
prestadores de serviço de coleta, transporte e distribuição de água no semiárido nordestino, c 
a finalidade de manter a continuidade da Operação Cano-Pipa, apresenta perfeitas condiçs s 
para sua eficiência e eficácia. 

15.2. Consoante ao que preconiza o inciso XIII, art. 7° da IN 40 de 22 de maio de 2020, k 
SEGES/ME, esta equipe de Planejamento de Contratação, após análise, declara viável a 
presente contratação. 

16. Responsáveis 

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasnia e fundamentam-se no §30 do Art. 40 do Decreto e' 10.54 
de 13 de novembro de 2020. 

Despacho: O presente planejamento está de acordo com as necessidades técnicas, operacionais e estratégicas do ER Op C P 
/7° RM. A Equipe de Planejamento se proriou pela viabilidade da contratação. 

RO EVELT7ERREIRA E LIMA 

Membro comissão de contração 

e 6 
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1. Informações Básicas 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Matriz de Gerenciamento de Riscos 

Numero da Matriz de Abração de Riscos 

1/2023 

Objeto da Mautz de Riscos 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA. TRANSPORTE E DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA POTÁVEL 

2. Histórico de Revisões 

Nenhuma Revisão encontrada 

3. Riscos identificados 

Atraso 
suspensão 
processo 
contratação 

Ou 
no 

Atraso no processo de credenciamento Planejamento Administração de 

Atraso no processo de credenciamento 
. . .Aetles Preventivas . 

P.01 Elaboração do planejamento da 
conhecimento técnico da equipe. 

"-r 

•" I 

de Criaçáo 

U2023 13:32 

contratação considerando experiência e Responsava': MICHEL RO 
DE BARROS 

Aça** de ConOngaricia 
Alocação integral da Equipe de Planejamento da Contratação na resposta e Fteapoitaivat ROOSEVELT 
mitigação das causas que originaram a suspensão do processo licitatório. LIMA 

P-01 

Confeccionar o 
Projeto Básico com 
desvios referentes à Retorno do processo de inexigibilidade 
operacionalização para a Consultoria Jurídica da União (CJU) Planejamento 
das ações da para uma nova apreciação 
Operação Carro-
Pipa. 

Respons‘•el nea Fdiçau 

FRANCISCO DE ASSIS REBOUCAS TORQUATO 

imP0.0toll 
Propostas não condizentes com as necessidades das comunidades assistidas. 
Ações. FiNsventiVaa . . 
Reunir com os Chefe de Escritórios para dirimir dúvidas acerca da Responsável: 
operacionalização do Projeto Básico e do Edital de Credenaamemo. 

• AlPSe00Cálie.ki01ficia. • • • . • • 
C-01! Publicar o Edital com possíveis correções, propostas pelos proponentes através de Responsável: 

impugnações e declarações oficiais. 

Administração Méd.

• 

Contratação de 
pessoa Ifsica ou 
jurídica. proprietária 
de veiculo/ 
caminhão. sem 
atender OS 

FRANCISCO 
REBOUCAS TO 

FRANCISCO 
REBOUC.AS TO 

Aloc.ado. Para.. - 

requisitos mínimos Contaminação da água a ser distribuída à Gume de Cenee.0
Aunumstração de condições de uso população 

para transporte de 
água potável ou 
sem as 
especificações 
técnicas exigidas no 
Edital 

• • -a—
Contaminação da água a ser distribuída à população 

P-01 Fiscalização constam no terreno para venhcaçâo da situação dos tanques que 

Má 

ANDRE PÉIXOT 

IGO SANTANA 

FERREIRA 

-4 

DE 

:5Z+EARN 

DE ASSIS 
QUATO 

DE ASSIS-
QUATO 

0'fix an 

DOS SANTOS 



C-01 

armazenam a água. Conferir a documentação pertinente à parte sanitária do Responsável: SILVA 
veículo. 
,SplieS.dCotiOngánola • „. 
Notificação do pipeiro para adequação às normas vigentes. Possível abertura do Responsável: ANDRE PEI 
processo administrativo, para apuração do fato ocorrido. Fazer cumprir as SILVA 
especificações do Projeto Básico quanto à exigência de apresentação do Alvará da 
Vigilância Sanitária, a atestar as condições do tanque dos veículos para transporte 
de água potável, bem como da comprovação de que o veiculo a ser utilizado 
satisfaz às condições técnicas e>digidas para prestação dos serviços, mediante 
apresentação de atestado expedido pelo Instituto Nacional de Metrologia 
(INMETRO). 

. - • ' Medd'  ár''. . •-• • a l • NUmerOf-RI 

Comprometimento 
do planejamento da 

Comunidade ficará sem abastecimento de 
contratação em face 5 Gestão de Contrato 
de descumprimento -gua
do cronograma. 

tmpactás 
1 Falta de água à "população desabastecimento 

Ações Preventivas 
P41 Manutenção penódica dos veículos, para inibir falhas no veiculo. Monitoramento 

constante dos pmeiros contratados e contato com os apontadores. 
Ações de Contingência 

C-01 Padre deverá ser notificado por não ter apresentado nenhuma justificativa 
mediante a não realização do serviço de distribuição de água. Monitoramento 
constante pelo operador do Sistema de Informações Geográficas contratado pelo 
tociR, geração de relatório e nouleacão ao pipeiro, alertar ao Ch ER Op C Pipa /7* 
RM. Abertura de Processo Administrativo com a finalidade de apurar a 
responsabilidade e o fato ocorrido 

WirWL 

Contratada 

Responsável: ANDRE FOX 
SILVA 

Responsável: MICHEL RO 
DE BARROS 

Falha do Dispositivo 
de Monitorarnento 
(DM) • Equipamento 
a ser instalado no 
veículo com a 
finalidade de 
possibilitar 

Atraso no pagamento do pipeiro denotado 
acompanhamento e 

pela falta de confirmação na captação da 
rastreamento Gestão de Contrato Administração 
eletrônicos da 

água no manancial e o não raspem da rota 
traçada pata entrega da água. 

execução dos 
serviços. bem corno 
da medição da 
produtividade para 
fins de pagamento 
clOs Serviços 
prestados. 

• : imPaiglíts 
Falta de confirmação na captação da água no manancial e o não rastreio da tola traçada para entrega da água. F 
da entrega de água ao apontador 
Ações Preventbras 

P41 litilizar aplicativo disponibileado pelo Sistema de Informaçóes Geográficas Responsável: ANDRE PEDI° 
contratado pelo MIDR. para verificar se o dispositivo de monitoramento (DM) está Sn VA 
em funcionamento antes do inicio dos trabalhos. Procurar um lugar cont sinal, a fim 
de confirmar a captação ou entrega de água ao apontador. Preservar a integridade 
do dispositivo de monitoramento. utilizando-o corretamente e de acordo com o 
procedimento definido pelo Sistema de Informações Geográficas ceintratado pelo 
MIDR. 
Apõentt.de.Contingência 

1 

CO] Comparecer ao Posto de Atendimento Avançado (PAA) correspondente, quando Ftesponnviel: ROOSEVELT 
ocorrer qualquer talha no dispositivo cie monitoramento. para verificação do LIMA 
ocorrido e Moção das medidas que se revelarem devidas. No local do 
abastecimento da água (Manancial), logo após o abastecimento, o motorista deverá 
realizar a leitura do cartão do Sistema de Informações Geográficas contratado pelo 
Ministério de Desenvolvimento Regional, deverá ainda, cobrar a passagem do 
cartão do beneficiário (apontador), após o abastecimento da cisterna, e por último, 
ainda no local da entrega da água, realizar, novamente, a leitura do cartão do 
Sistema de Informações Geográficas. 

fi tuteeitiWfsric.  • 4-e• " - 
Interrupção 
transitória 

+I 

Comunidades licam desabastecidas por 
na 

tempo indeterminado Provável danos à 

.e.0111~  PÁra 

To Dos ita  SANTOS 

• 

o 

TO DOS SANTOS 

RIDO SANTANA 

de confirmação' 

DOS SANTOS':

ERREIRC DE 

) f.to LeraNivéldo 



P-01 

C-

R-,*7 

prestação dos imagem das Forças Armadas que Gestão de Contrato Adrnftiistração 
serviços de entrega gerencia essa operação. 
de água 

Comunidades ficam desabastem 
operação. 

beá;P::rev:entÁras.
Apurar antecipadamente com os órgaos responsáveis qualquer informação que Respon 
possa gerar uma possível paralisação por parte dos meeiros, tentando se antecipar 
ao fato. Informar a seção de comunicação social do CMNE, as causas que podem 
gerar a paralisação do serviço, principalmente se for de cunho financeiro, uma vez 
que os recursos não são de origem do Ministério da Defesa. Manter, durante a 
execução do Contrato, as condições que possibilitaram a ocorrência de sua 
habilitação ao credencramente. 

'40~e.trant1ngêncta. 

Estabelecer diálogo com os pipeiros para esclarecer possíveis atrasos relacionados Raspo 
ao pagamento a fim de evitar a paralisação da operação. Buscar sanar possíveis 
problemas e pendências para solucionar o mais breve possível a paralisação da 
operação. 

Situações 
configurem caso 
fortuita ou torça 
maior ocorridas com 
o contratado no 
transcorrer da 
prestação do serviço 

— 
00SEVEL 1 FERREIRA D 

A 

vel: ROOSE EL 1 PERREIRA DE 
LIMA 

Para a distribuição da água no município 
decorrente de eventuais acidentes fatais ou 

Gestão de Contrato Administração com graves sequelas Paralisação ou 
atraso na prestação do serviço 

lisação ou atrase na prestação dose 
oes Preventivas 

P-01 Respeito às normas estabelecidos pelo Código de Trânsito Brasileiro. Manter a Raspo 
manutenção preventiva e corretiva de veículo em dia resguardando-se assim de 
uma possível sanção administrativa, bem como a sua integridade física. Atender às 
normas estabelecidas peta Lei n 9.605 de fevereiro de 1998. 

C-01 
Ações de CondeSlõdõra 

dia 

ave AND E PEI IITO DOS SANTOS 
SILVA 

Apurar os fatos para esclarecer o ocorrido para abertura ou não de processo Responsávei: ANDRE PEI lOTO DOS SANTOS 
administrativo. O Contratado deverá informar, com a maior celeridade possWeI, ao SILVA 
presidente da COMDEC do respectivo município qualquer evento adverso ocorrido. 
Exercer fiscalização quanta a necessidade de recuperação e conservação 
ambiental das margens das mananciais. 

4. Acompanhamento das Ações de Tratamento de Riscos 

Nenhum acompanhamento incluído. 

5. Responsáveis Assinantes 

Equipe de Planejamento 

ROOS E RREIRA DE LIMA 
Equipe de apoio 

MICHEL RODRIGO SANTANA DE BARROS 
Equipe de apoio 
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Resumo da Contratação 
Visualiza os dados de urna contratação 

Execução da Contratação: 160552 -1/2024 
- 

... Dados Básicos da Contratação 

Número do Processo 

64318046380202332 

Tipo de Contrafação Compra SRP 

Inexigibilidade de Licitação Não 

Fundamento Legal 

Lei 14.133/2021, Art. 74, caput - É inexigivel a licitação quando inviavet a cornpetiç 

Categoria 

Serviços 

Tipo de objeto 

Não se aplica 

Informações Complementares 

2.1.0 Escritório Regional da Operação Carro-Pipa da 7°  Região Militar, objetivando operacionatizar o que dispõe a Po aba 
interministerial n° 1/Ml/MD, de 25 JUL 12, alterada pela Portaria interministerial n° 2//MI/MD. de 27 MAR 15, que ver a sobre a 
mútua cooperação técnica e financeira para a realização de ações complementares de apoio às atividades de distri içáo de 
água potável às populações necessitadas, passa a providenciar a contratação de Pessoa Fisica ou Juridica com a fim idade de 
execução dos serviços de coleta, transporte e distribuição de água potável, através de inexigibitidade por credenciar ento. 

Moeda 

Peai. 

Objeto 

A presente contratação tem por objeto a convocação de interessados em se crede ciar para a 
prestação do ser7iço de coleta, transporte e distribuição de água potável, no ano d 2024, 
para atendimento das necessidades, no particular, de populações situadas em mu cipios 
atingidos pela seca, na área do Semiárido Brasileiro. A prestação do serviço relacior se ao 
Programa EmergenciaL de Distribuição de Água Potável no Semiarido Brasileiro - O ração 
Carro-Pipa, sob coordenação do Exército Brasileiro 

o 

Id contratação PNCP 

1003ç34.4 .52000103-1-00012C)Z2Dy.:4

Listado Materiais e/ou Serviços incluídos 

1 Fornecimento /Transporte de Água 

Código: 17299 

JOSE ALOO DÊ SILVA 

Quantidade máxima de registros listados 

Quantidade Total: 1,162 

Unidade Fornecimento. METRO CÚBICO 

Valor Estimado (unitário): ICS, 559800 

DetalMs Locais de Entrega ResUltado 

Descrição do Item 

Forneci:cerdo / Transporte de Água - Can, Rps 

Quantidade Total, 1.162 Unidade Foi necimento: ME'RO C...21CC 

Valor Estimado (unitário): ES 55,0800 Valor Estimado dotal), as 55.045,76 

I 100 

Situação: Homologado 

Orçamento Sigiloso: ao 

o 



Tipo deitem: Serviço Classe/Grupo: Serviços De Distribuição De A.. 

InformaçõesComplementares: 

CAMINHÃO-PIPA PLACA K3E4140 

Z. Fornecimento / Transporte de Água 

Código: 17299 

LUC.19 IO PA SILVA 

Quantidade Total: 1.206 

Unidade Fornecimento: METRO CÚBICO 

Valor Estimado (unitário): R$ 5E.9800 

Detalhes Locais de Entrega Resultado 

Descrição do Item: 

Fornecimento / lransporle de Água - Cerro Pipa 

Quantidade Total: 1.206 

Valor Estimado (unitário): R 55.9800 

Tipo de Rem: Serviço 

Informações Complementares: 

CAMINHÃO-PIPA PLACA K159130 

3 Fornecimento / Transporte de Água.. 

Código: 17299 

ADE]) toN DOS SAN TOS 

Unidade Fornecimento: MFTPO cuPICC 

Valor Estimado (total): R$ 57.511.88 

Classe/Grupo: Serviços De Distribuição De A... 

Quantidade Total: 1.206 

Unidade Fornecimento: ML [RO CCIBICO 

Valor Estimado (unitário): R$ 55a800 

Detalhes locais de Entrega Resultado 

Descrição do item: 

i-ornecinienlo / -transporte de Agro Carro Pios 

Quantidade Total: 1.206 

Valor Estimado lunitario): R$ 55.9800 

Tipo de Item: Serviço 

Informações Complementares: 

CAMINHAO-PI PA PLACA 1069001 

4 Fornecimento / Transporte de Água.. 

Código: 17299 

,i0A0 PNULO FALCÃO 

Unidade Fornecimento: ME PO CUBICO 

Valor Estimado (total): R$ 67.511.88 

Classe/Grupo: Serviços Do Llistribuiçáo Do 

Quantidade Total: 1206 

Unidade Fornecimento: METRO CÚBICO 

Valor Estimado (unitário): RS 55 9800 

Detalhes Locais ga Resultado 

Descrição do Item: 

Fornecimento / Transporte de Ag Cerro P 

Quantidade Total: 1.206 

Valor Estirnado (unitário): R$ 55.9800 

Tipo de Rem: Serviço 

Informações Complementares: 

CAMINHÃO-PIPA PI ACA MPIV3,1 

Fornecimento/Transporte de Água . 

Código: 17299 

CICFRO SEBASTIÃO 

Unidade Fornecimento: METRO CJEICO 

Valor Estimado ltotatt: R$ 6751L.Se. 

Classe/Grupo: Serviços De Distribuição De A.. 

Quantidade Total: 1.229 

Unidade Fornecimento: METRO CÚBICO 

Valor Estimado (unitário): RS 55 9800 

Detalhes Locais de Entrega Resultado 

Descrição do Item; 

Fornecimento / Transporte de Agua - Corro Pipa 

Situação: Homologado 

Orçamento Sigiloso: Não 

Situação: Homologado 

Orçamento Sigiloso: Não 

Situação: Homologado 

Orçamento Sigitoso: Não 

Situação: Homologado 



Quantidade Total.: 1.229 

Valor Estimado (unitário) Rã 55,9800 

Tipo deitem: Serviço 

Informações Complementares: 

Fornecimento / Transporte de Água ... 

Código: 17299 

FABIO DA SILVA PEREI 

Unidade Fornecimento: METRO CUBICO 

Valor Estimado (total): R$ 65.799,42 

Classe/Grupo: Serviços De Distribuição De Á., 

Quantidade Total: 1224 

Unidade Fornecimento: METRO CUBICO 

Valor Estimado (unitário): R$ 55 9800 

Detalhes Locais de Entrega Resultado 

Descrição do Item: 

Fornecimento / Transporte de Água - Carro Pipa 

Quantidade Total: 1.224 

Valor Estimado (unitário): RS 55,9800 

Tipo de Rem: Serviço 

Informações Complementares: 

CAMINHÃO-PIRÁ PLACA RIFIZO187 

7 Fornecimento / Transporte de Agua.. 

Código: 17299 

GILSON OC1MES DEPALE 

Unidade Fornecimento: METRO cVjgjeg 

Valor Estimado (total): RS 68.519 52 

Classe/Grupo: Serviços De Distribuição De Á.. 

Quantidade Total: 895 

Unidade Fornecimento: METRO CÚBICO 

Valor Estimado (unitário): R$ 55 9800 

Detalhes 1 geais de Entrega Resultedi, 

Descrição do Rem: 

Fornecimento / Transporle. de Agua - Carro Pias 

Quantidade Total: 895 

Valor Estimado (unitário): PS 55,9800 

Tipo de Rem: Serviço 

Informações Complementares: 

CAMINHÃO-PIPA PLACA $8-185326 

g Fornecimento / Transporte de Água 

Código: 17299 

TÁCIO OLIVEIRA 

Unidade Fornecimento: METRO Ca$51C0 

Valor Estimado (total): R$ 50,102.10 

Classe/Grupo: Serviços De Distribuição De Á.. 

Quantidade Total: 1.247 

Unidade Fornecimento; METRO CÚBICO 

Valor Estimado (unitário): RS 55 9800 

Detalhes Locais de Entrega Resultado 

Descrição do Item: 

Fornecimento? Transporte do Agua' Carro Pipa 

Quantidade Total: 1.297 

Valor Estimado (unitário) R$ 55.9800 

Tipo do Item: Serviço 

Informações Complementares: 

CAMINHAO-PIPA PLACA 2L4,8153 

g Fornecimento / Transporte de Água 2 

Código: 17299 

LUENDSON NOGUEIRA 

Unidade Fornecimento: 141F 1SO CIRCO 

valor Estimado (tola»: R$ 69.80708 

Classe/Grupo: Serviços De Distribuição Do Á. 

Quantidade Total: 1.011 

Unidade Fornecimento: METRO CÚBICO 

Valor Estimado (unitário): R$ 55.9800 

Detalhes Locais de Entrega Resultado 

Orçamento SigilosoNão 

Situação: Homologado 

Orçamento Sigiloso: Não 

Situação: Homologado 

Orçamento Sigiloso: Não 

Situação: Homologado 

Orçamento Sigiloso: Não 

Situação: Homologado 



Descrição do Item: 

Fornecimento / Transporte de Água - Carro Pipa 

Quantidade Total: 1.041 

Valor Estimado (unitário): R$ 55.9800 

Tipo deitem: Serviço 

Informações Complementares: 

CAMINHÃO-PIPA PLACA KKU3902 

1.Q_ Fornecimento! Transporte de Águ 

Código' 1/299 

FREDSON MANOEL 

Unidade Fornecimento MERO CÚBICO 

Valor Estimado (total): R$ 2.8275.18 

Classe/Grupo: Serviços De Distribuição De Á. 

Quantidade Total: 953 

Unidade Fornecimento: METRO CÚBICO 

Valor Estimado (unitário): R5 55 9800 

DetatheS Locais de Entrega Resultado 

Descrição do Item: 

Fornecimento / Transporte de Água - Cerro Pipa 

Quantidade Total: 953 Unidade Fornecimento: METRO CUBICO 

Valor Estimado (unitário): R$ 559800 Valor Estimado (total): R$ 53.343.94 

Tipo deitem: Serviço Ciasse/Grupo: Serviços De Distribuição D 

Informações Complementares: 

CAMINHÃO-PIRA PISCA CKI 14958 

11 Fornecimento / Transporte de Água . 

Código: 17299 

ALCIDES MIGUEL 

Quantidade Total: 994 

Unidade Fornecimento: METRO CUBICO 

Valor Estimado (unitário): R$ 55.9800 

Detalhes locais de Entrega Resultado 

Descrição do Item: 

Fornecimento / Transporte de Agua - Cairo Pipa 

Quantidade Total: 994 

Valor Estimado (unitário): 65.9800 

Tipo de Item: Serviço 

Informações Complementares: 

CAMINHAO-PIRA PLACA J:040006 

11 Fornecimento / Transporte de Águ. 

Código: 17299 

MEL SOM NOE DA SILVA 

Unidade Fornecimento METRO CUBICO 

valor Estimado (total): 55.544.12 

Classe/Grupo: Serviços De Distribuição De A

Quantidade Total: 1.250 

Unidade Fornecimento: METRO CÚBICO 

Valor Estimado (unitário): E/53a53.0.Q 

Detalhes Locais a Resultado 

Descrição do Item: 

Fornecimento / Transpone ele go Carro Pina 

Quantidade Total, 1.260 unidade Fornecimento tryr;.-c Cánice. 

Valor Estimado (unitário): 9$ 85.9800 Valor Estimado (total): R$ 69.971.00 

Tipo de Item: Servico Classe/Grupo: Serviços De Distribuicáo De À. . 

Informações Complementares: 

CAMINHÃO-PIPA PLACA KIM5487 

11 Fornecimento! Transporte de Águ. 

Código: 17299 

IA/AR CORDEIRO 

Quantidade Total: 1.177 

Unidade Fornecimento: METRO CUBICO 

Valor Estimado (unitário): p5559800 

Orçamento Sigiloso: Não 

Situação: Homologado 

Orçamento Sigiloso: Não 

Situação: Homologado 

Orçamento Sigiloso: Não 

Situação: Homologado 

Orçamento Sigiloso hao 

Situação: Homologado 



Detalhes Locais de Entrega Bagada 

Descrição do Item: 

Fornecimento / Transporto de ÁguaCarro Pipa 

Quantidade Total: 1177 

Valor Estimado (unitário): P8559800 

Tipo de (tem: Serviço 

Informações Complementares: 

CAMINHÃO-PIPA PLACA MM07042 

a Fornecimento / Transporte de Águ 

Código: 17249 

ANTONIO MARCOS 

Unidade Fornecimento: MET O CTISICO 

Valor Estimado (total): R$ 65.88846 

Classe/Grupo: Serviços De Drslrrhuiçao De Á.. 

Quantidade Total: 1.160 

Unidade Fornecimento: METRO CÚBICO 

Valor Estimado (unitário): R$ 55,9800 

Detalhes Locais de Entrega Resultado 

Descrição do Item: 

Fornecimento / Transporte do Agua - Carro Pipa 

Quantidade Total: 1.160 

Valor Estimado (unitário): P8559800 

Tipo deitem: Serviço 

Informações Complementares: 

CAMINHÃO-PIPA PLACA FLE14477 

15 Fornecimento / Transporte de Água.. 

Código: 17299 

NOS RODRIGUES 

Unidade Fornecimento: ME :RO CÚBICO 

Valor Estimado (total): P564931180 

Classe/Grupo: Serviços De Distribuição De A. 

Quantidade Total: 1.181 

Unidade Fornecimento: METRO CÚBICO 

Valor Estimado (unitário): R$ 55 9800 

Detalhes Locais de Entrega Resultado 
riarnaestateter 

Descrição do Item: 

Fornecimento / Transporte de ÁguaCarro Pua 

Quantidade Total: 1.181 

Valor Estimado (unitário): P8559300 

Tipo de Item: Serviço 

Informações Complementares: 

CAMINHÃO-PIPA PLACA (<1.60221 

16 Fornecimento/Transporte de Águ... 

Código: 17299 

JEFFERSON WIL LIAMS 

Unidade Fornecimento: MELRO LLTI3C0 

Valor Estimado (total): 9$ Sb 112.38 

Classe/Grupo: Serviços De Distribuição De Á 

Quantidade Total: 1.189 

Unidade Fornecimento: METRO CÚBICO 

Valor Estimado (unitário): ftS 55 9800 

Detalhes Locais de Entrega Resultado 

Descrição do Item: 

Fornecimento / Transporte de Ague-Carru Pio 

Quantidade Total: 1.199 

Valor Estimado (unitário) $ 55.9800 

Tipo de Item: Serviço 

Informações Complementares: 

CAMINHÃO-PIPA PLACA KLA6562 

2_ Fornecimento / Transporte de Água... 

Código: 17299 

Unidade Fornecimento: METRO CUBICO 

Valor Estimado (total.): R$ 66.560,22 

Classe/Grupo: Serviços Do Distribuição Doi)... 

Orçamento Sigiloso lio 

Situação: Homologado 

Orçamento Sigiloso O 

Situação lornologado 

Orçamento Sigiloso: Não 

Situação: Homologado 

Orçamento Sigiloso: Não 

Quantidade Total: 1.232 

Unidade Fornecimento: METRO CÚBICO Situação: Homologado 



Valor Estimado (unitário): Rã 559800 

Detalhes Locais de  Resultado

Descrição do Item. 

Fornecimento / Transporte de Água -Corro Pica 

Quantidade Total: 1232 

Valor Estimado (unitário): R$ 55.9800 

Tipo deitem: Serviço 

Informações Complementares: 

CAMINHÃO-PIPA PLACA ML11981.1 

18 Fornecimento / Transporte de Águ.. 

Código: 17299 

EDMILSON VITAL 

Unidade Fornecimento: METRO CÚBICO 

Valor Estimado (total): R$ 68.967,35 

Classe/Grupo: Serviços De Distribuição De Á. 

Quantidade Total: 1.153 

Unidade Fornecimento: METRO CÚBICO 

Valor Estimado (unitário): RS 55 9E00 

Detalhes I orais de Entrega Resultado 

Descrição do Rem: 

Fornecimento / Transporte de Água - Carro Pior 

Quantidade Total: 1.153 

Valor Estimado (unitário): R$ 55.9800 

Tipo deitem: Serviço 

Informações Comptementares: 

CAMINHÃO-PIPA PLACA KF05796 

19 Fornecimento !Transporte de Águ 

Código: 18299 

EDJARMES DE ASSIS 

Unidade Fornecimento: METRO CÚBICO 

Valor Estimado (total): R$ 54514,04 

Ciasse/Grupo: Serviços De Distribuição De Á. 

Quantidade Total 1.195 

Unidade Fornecimento: METRO CÚBICO 

Valor Estimado (unitário): RS 55.9800 

Detalhes Locais de Entrega Resultado 
=01.11~10. 

Descrição do Rem: 

Fornecimento / Transporte de Água - Carro Pi, 

Quantidade Total: 1195 

Valor Estimado (unitário): Rã 55.9800 

Tipo de Item: Serviço 

Informações Complementares: 

CAMINHÃO-PIPA PLACA MYM1C07 

aQ i  Fornecimento / Transporte de 4u 

Código: 172.99 

NATHAN HENRIQUE 

Unidade Fornecimento: METRO CÚBICO 

Valor Estimado (total): Rbi 6089640 

Classe/Grupo: Serviços De Distribuição De A 

Quantidade Total: 1221 

Unidade Fornecimento: METRO CUBICO 

Valor Estimado (unitário): R$ 55 9800 

Detalhes Locais de Entrega Resultado 

Descrição do Item: 

Fornecimento / Transporte de Águ 

Quantidade Total: 1224 

Valor Estimado (unitário). R$ 55,9800 

Tipo deitem: Serviço 

Informações Complementares: 

CAMINHÃO-PIPA PLACA NH01E93 

'erro Pipa 

Unidade Fornecimento: METRO CÚBICO 

Valor Estimado (total). R$ 58.519.52 

Classe/Grupo: Serviços De Distribuição De Á.. 

Orçamento toso: Não 

Situação: Homologado 

Orçamento Sigiloso: Não 

Situação: Homologado 

Orçamento Sigiloso: Nao 

Situação: Homologado 

Orçamento SigilosoNão 



21. Fornecimento / Transporte de Águ. 

Código: 17299 

OH REATO SANTANA 

Quantidade Total: 1 240 

Unidade Fornecimento: METRO CÚBICO 

Valor Estimado (unitário): R$ 56 9800 

Detalhes Locais de Entrega Resultado 

Descrição do Item: 

Fornecimento / Transporte de Água - Carro Pios 

Quantidade Total: 1.240 

Valor Estimado (unitário) RS 55.9800 

Tipo de Rem: Serviço 

Informações Complementares: 

CÁMINI 17t0-PIFA PLACA myLsom 

22 Fornecimento / Transporte de Ágil. 

Código: 17299 

tOSE CLAUDIO PEREIRA 

Unidade Fornecimento: METRO CUBICC 

Valor Estimado (total): R3 69 415.20 

Classe/Grupo: Serviços Ge Distribuição De Á.. 

Quantidade Total: 1.196 

Unidade Fornecimento: METRO CÚBICO 

Valor Estimado (unitário): 9$ 55 9300 

Detalhes .1 ocnic de Fntrega Residindo 

Descrição do Rem: 

Fornecimento / Transporte do Agua - Carro Pipa 

Quantidade Total: 1.196 

Valor Estimado (unitário) 55,9800 

Tipo de Rem: Serviço 

Informações Complementares: 

CAMINHAO-PIPA PLACA MC59E4C) 

PR Fornecimento / Transporte de Águ 

Código: 17299 

CICFRO CARIBAFAM 

Unidade Fornecimento: METRO CÚBICO 

Valor Estimado (total): R$ 66952.03 

Classe/Grupo: Serviços De Distribuição De A. 

Quantidade Total: 1.207 

Unidade Fornecimento: METRO CÚBICO 

Valor Estimado (unitário): R$ 55,9800 

Detalhes Locais de Entrega Resultado 

Descrição do Item: 

Fornecimento / Transporte de Ã9ua - Carro P 

Quantidade Total: 1.207 

Valor Estimado (unitário): R$ 55,9800 

Tipo deitem: SEI ViÇO 

Informações Complementares: 

CAMINHÃO-PIPA PLACA KEI11157 

24 Fornecimento / Transporte de Águ.. 

Código: 17299 

HELENO CORDEIRO 

Unidade Fornecimento: ME 71i0 Cá.91C0 

Valor Estimado (total): R$ 6756736 

Classe/Grupo: Serviços De Distribuição De Á 

Quantidade Total: 1167 

Unidade Fornecimento: METRO CÚPICO 

Valor Estimado (unitário): R$ 659800 

Detalhes Locais de Entrega Resultado 

Descrição do Rem 

Fornecimento / Transporte de Agua - Carro Pipa 

Quantidade Total: 1.147 

Valor Estimado (unitário): R$ 55.9800 

Tipo de nem: Serviço 

Informações Complementares: 

Unidade Fornecimento: METRO CO21CC) 

Valor Estimado (total): R$ 55.328,66 

Classe/Grupo: Serviços De Distribuição De Á.. 

SituaçãoHomologado 

Orçamento Sigiloso Não 

Situação: Homologado 

Orçamento Sigiloso 

Situação: Homologado 

Orçamento Sigiloso: [são 

Situação: Homologado 

Orçamento Sigiloso: Não 



CAMINHÃO-PIPA PLACA PKE6524 

25_ Fornecimento / Transporte de Águ... 

Código: 17299 

GEMI SON BARBOSA 

Quantidade Total: 1.153 

Unidade Fornecimento: METRO CÚBICO 

Valor Estimado (unitário): R$ 55_9800 

Detalhes Locais de Entrega Resultado 

Descrição do Sem: 

Fornecimento / Transporte d 

Quantidade Total: 1153 

Valor Estimado (unitário): P5559800 

Tipo deitam: Serviço 

Informações Comptementares: 

CAMINI IÃO-PIPA PLACA KK02436 

gu o Roa 

26 Fornecimento! Transporte de rAgu... 

Código: 17299 

)0SE. AMARO DUARTE 

Unidade Fornecimento: METRO CUBICO 

Valor Estimado (total): R$ 8154494 

Classe/Grupo: Serviços De Distribuição De A.. 

Quantidade Total: 1.188 

Unidade Fornecimento: METRO CÚBICO 

Valor Estimado (unitário). R$ 55.9E00 

QetaLhe, J r-k- A,"?. Fntrega Resultado 

Descrição do Item: 

Fornecimento / Trai reporte de Age narra Pipa 

Quantidade Total 1.188 

Valor Estimado (unitário) R 55,9800 

Tipo deitem: Serviço 

informações Complementares! 

CAMINHÃO-PIPA PLACA KIA6928 

27 Fornecimento! Transporte de Agu... 

Código: 17299 

IVANILDO FERREIRA 

Unidade Fornecimento: METRO 002100 

Valor Estimado (total). R$ 56.504,24 

Classe/Grupo: Serviços De Distribuição De A.. 

Quantidade Tetra": 1.136 

Unidade Fornecimento: METRO CÚBICO 

Valor Estimado (unitário): RS 55,9800 

Detalhes Locais de Entrega Resultado 

Descrição do Item: 

Fornecimento / Transporte cie Água - Carro Pipa 

Quantidade Total.: 1.136 

Valor Estimado (unitário): RS 55.9E300 

Tipo de nem: Serviço 

Informações Complementares: 

CAMINHÃO-PIPA PLACA DAN6215 

.2.9. Fornecimento! Transporte de Agia.. 

Código: 17299 

JOSE MARIA MONTEIRO 

Unidade Fornecimento: METRO CJEISO 

Valor Estimado (total): R$ 63 593 28 

Classe/Grupo: Serviços De Distribuição De A 

Quantidade Total: 1.196 

Unidade Fornecimento: Mb I RO CÚBICO 

Valor Estimado (unitário): R$ 55,9800 

Detalhes Locais de Entrega Resultado 

Descrição do Item: 

Fornecimento / Transporte de Agua - Cerro Pipa 

Quantidade Total: 1.196 Unidade Fornecimento: METRO C:1121C0 

Valor Estimado (unitário): R$ 55.9800 

Situação: Homologado 

Orçamento Sigiloso: Não 

Situação: Homologado 

Orçamento Sigiloso. Não 

Situação: Homologado 

Orçamento Sigiloso Não 

Situação: Homologado 

Valor Estimado (total)! R$ 66.952.08 Orçamento Sigiloso: 550 



Tipo de Item: Serviço Classe/Grupo: Serviços De Distribuição De A.. 

Informações Complementares: 

CAMINHÃO-PIPA PLACA SZKO895 

2a Fornecimento! Transporte de Agu.. 

Código: 17299 

MAURÍCIO BROCA 

Quantidade Total: 1.176 

Unidade Fornecimento: METRO CÚBICO 

Valor Estimado (unitário): R$ 859800 

~1  Locais de Fntrega Resultado 

Descrição do Item: 

Fornecimento / Transporte de Água - Carro Pica 

Quantidade Total:. 1.176 Unidade Fornecimento: METRO CUBICO 

Valor Estimado (unitário): 9*55.9800 Valor Estimado (total): R$ 55.332,48 

Tipo de Item: Sônico Classe/Grupo: Serviços De Distribuição De A... 

Informações Complementares: 

CAMINI IAO-PIPA PLACA K. -16522 

30 Fornecimento / Transporte de Age.. 

Código: 17299 

PSEANTONIO

Quantidade Total: 904 

Unidade Fornecimento: mui' Ro CÚBICO 

Valor Estimado (unitário): PS 559800 

Detalhes Locais de Fntrega Resultado 

Descrição do Item: 

Fornecimento / Transporta de Águo- Carro Pipa 

Quantidade Total: 904 

Vaiar Estimado (unitário): R$ 55.9800 

Tipo deitem: Serviço 

Informações Complementares: 

CAMINHÃO-PIPA PLACA 1009144 

a Fornecimento / Transporte de Agu 

Código: 17299 

TIAGO FFRREI RA 

Unidade Fornecimento: METRO CÚPICC 

Valor Estimado (total): R$ 50.605 92 

classe/Grupo: Serviços De Distribuição De Á.. 

Quantidade Total: 1.286 

Unidade Fornecimento: METRO CÚBICO 

Valor Estimado (unitario): P5559800 

Detalhes Locais de Entrega Resultado 

Descrição do Item: 

Fornecimento / Transporte de Água - Carro Pica 

Quantidade Total: 1.286 

Valor Estimado (unitário): R$ 55.9800 

Tipo deitem: Serviço 

Informações Complementares: 

CAMINHÃO-PIPA PI ACA K4119F55 

a Fornecimento / Transporte de Águ 

Código: 17299 

KARI ISTON BQNIFACIO 

Unidade Fornecimento: METRO C$131CC 

Valor Estimado (total.): R$ 71.990.23 

Classe/Grupo: Sei viços Do Distribuição De A.. 

Quantidade Total: 1.284 

Unidade Fornecimento: METRO CÚBICO 

Valor Estimado (unitário): 85 55 9800 

~1  Locais de entrega Resultado 

Descrição do Item 

Fornecimento / Transporte de Aços Carro Pios 

Situação: Homologado 

Orçamento Sigilo do 

Situação: Homologado 

Orçamento sigiloso kAo 

Situação: Homologado 

Orçamento Sigiloso. Não 

SituaçãoHomologado 



Quantidade Total 1.235 

Valor Estimado (unitário): R$ 55.9800 

Tipo deitem: Serviço 

Informações Complementares: 

CAMINHA:1-13MA PLACA MNB8100 

a Fornecimento! Transporte de ATI 

Código: 17299 

FELIPE DELMAR NUNES 

Unidade Fornecimento: METRO CUBICO 

Valor Estimado (total): 135 71.990,28 

Ciasse/Grupo; Serviços Do DidribLaçáo D 

Quantidade Total: 1.285 

Unidade Fornecimento: METRO CÚBICO 

Valor Estimado (unitário): R$ 55,9800 

Detalhes Locais de Entrega Resultado 
seeeepeeeee. 

Descrição do nem: 

Fornecimento / Transporte de Á9ue-Corrn Pina 

Quantidade Total: 1.236 

Valor Estimado (unitário): R$ 55,9300 

Tipo de Item: Serviço 

Informações Complementares: 

CAMINHÃO-PIPA PLACA 8V09173 

BA Fornecimento / Transporte de Agu 

Codigo: 17299 

MARIO MANAS DANTAS 

Unidade Fornecimento: METRO CÚBICO 

Valor Estimado (total): R$ 71.990,2E. 

Classe/Grupo: Serviços De Distribuição De A., 

Quantidade Total: 1113 

Unidade Fornecimento. METRO CÚBICO 

Valor Estimado (unitário): R$ 55 9800 

Detalhes Locais de Entrega Resultado 

Descrição do item: 

Fornecimento / Transpone de Águp - Carro Pipa 

Quantidade Total: 1113 

Valor Estimado (unitário): R$ 55,9800 

Tipo deitem: Serviço 

Informações Complementares: 

CA MINI 1/(0-PIPA PLACA MMN_24 

35 Fornecimento! Transporto de Agu.. 

Codigo: 17299 

JOSE MESSIAS 

Unidade Fornecimento: METRO ITJEICC 

Vaiar Estimado (total): R$ 62.305.74 

Classe/Grupo: Serviços De Distribuição De A_ 

Quantidade Total: 1.255 

Unidade Fornecimento: METRO CUBICO 

Valor Estimado (unitário): R$ 559800 

Detalhes Lacalagle_Ent,rege Resultado

Descrição do Item: 

Fornecimento si Transporto do Aqus - Carro Pipa 

Quantidade Total: 1.255 

Valor Estimado (unitário): R$ 55.0300 

Tipo de Item: Serviço 

Informações Complementares: 

CAMINHA°. PIPA PLACA KG116716 

36 Fornecimento / Transporte de Ágil_ 

Código. 17299 

ANTONIO GEN11 D" 

Unidade Fornecimento: METRO CURICO 

Valor Estimado (total): PS V0.2.51.90 

Classe/Grupo; Services De Distribuição De A_ 

Quantidade Total: 1.208 

Unidade Fornecimento: ML I RO CÚBICO 

Valor Estimado (unitário): P555 9800 

Detalhes Locais de Entrega Resultado 

Orçamento Sigiloso: Não 

Situação: Homologado 

Orçamento Sigiloso: Não 

Situação: Homologado 

Orçamento Sigiloso, Não 

Situação: Homologado 

Orçamento Sigilosa Não 

Situação: Homologado 

44% 



Descrição do Item: 

Fornecimento / transporto de Água - Carro Pipa 

Quantidade Total: 1.208 

Valor Estimado (unitário): R$ 55.9800 

Tipo deitem: Serviço 

Informações Complementares: 

CAMINHÁ0-2 PA PLACA CZC6800 

37 Fornecimento / Transporte de Águ.. 

Côdigo: 17299 

JOSE ÁGUINALDO 

Unidade Fornecimento METRO CUSIC73 

Valor Estimado (total): 12$ 57623.34 

Classe/Grupo'. ServiçcA De Distribuição Dei. 

Quantidade Total: 1.251 

Unidade Fornecimento: METRO CUBICO 

Valor Estimado (unitário): R$ 55 9800 

Detalhes Locais de Entrega Resultado 

Descrição do Remi 

Fornecimento / Transporte de Água - Carro Pios 

Quantidade Total: 1.251 

Valor Estimado (unitário): R$ 55.9800 

Tipo deitem: Serviço 

Informações Complementares: 

CAMINHAC-PIPA PLACA QYJN2F16 

38 Fornecimento! Transporte de Ágti.. 

Côdigo: 17299 

TEOTONHO TAVARES 

Unidade Fornecimento: METRO CÚBICO 

Valor Estimado dotal): R$ 70.010 98 

Classe/Grupo: Serviços De Distribuição De A... 

Quantidade Total: 1.286 

Unidade Fornecimento: METRO CUBICO 

Valor Estimado (unitário): P3559800 

Detalhes Locais de Entrega Resultado

Descrição do Item. 

Fornecimento / Transporte de Água Cano Pipa 

Quantidade Total: 1 285 

Valor Estimado (unitário): i$ 55,9800 

Tipo de tem: Serviço 

Informações Complementares: 

CANAINHAO-PIPA PLACA 2LC9814 

aa Fornecimento! Transporte de Águ... 

Código: 17299 

Gil SON GOMES DA 511 

Unidade Fornecimento: METRO CUBICO 

Valor Estimado (total): R$ 71.990.28 

Classe/Grupo: Serviços De Distribuição De Á_ 

Quantidade Total: 1.252 

Unidade Fornecimento: METRO CÚBICO 

Valor Estimado (unitario): P$ 55 9800 

Detalhes Locais de Entrega Resultado 

Descrição do Item: 

Fornecimento / Transporre de/sotia o Pioei 

Quantidade Total: 1.262 

Valor Estimado (unitário): R$ 55 9800 

Tipo de Item: Serviço 

Informações Complementares: 

CAMINHÃO-RIPA PLACA KTN1909 

40 Fornecimento / Transporte de Águ.. 

Código: 17299 

EDILSON MÁCÁRIO 

Unidade Fornecimento: MF- PO r7:i5icto 

Valor Estimado dotai): R$ /0 6616 76 

Classe/Grupe: Serviços Se Piai ibuição De A. 

Quantidade Total: 915 

Unidade Fornecimento: METRO CÜRICO 

Valor Estimado (unitário): R$ 55.9.300 

Orçamento Sigiloso: Não 

Situação: Homologado 

Orçamento Sigiloso: Não 

Situação: Homologado 

Orçamento Sigiloso a° 

Situação: Homologado 

Orçamento Sigiloso Nãc 

Situação: Homologado 



attailleã Locais de Entrega Resultado

Descrição do Item: 

Fornecimento / Transporte de Água - Carro Pipa 

Quantidade Total: 915 

Valor Estimado (unitário): R$ 55,9800 

Tipo de Item: Serviço 

Infomlaçoes Complementares: 

CAMINHÃO-PIPA PLACA JIC6140 

41 Fornecimento / Transporte de Ago. 

Código: 17299 

JOAO LOCAS BEZERRA 

Unidade Fornecimento: METRO Cd21C0 

Valor Estimado (total): R$ 5122170 

Classe/Grupo: Serviços De Distribuição De À.. 

Quantidade Total: 958 

Unidade Fornecimento: METRO CÚBICO 

Valor Estimado (unitário): R$ 55 9800 

Detalhes Locais de Entrega Resultado 

Descrição do Item: 

Fornecimento / Transporte de Água Carro Pip 

Quantidade Total: 958 

Valor Estimado (unitário): R 55.9800 

Tipo de Item: Serviço 

Informações Complementares: 

CAMINHÃO-PIPA PLACA KOL6A11 

42 Fornecimento / Transporte de 

Código: :17299 

AMARO BEZERRA 

Unidade Fornecimento: METRO CL131 O 

Valor Estimado (total): 9.$ 53.628.84 

Classe/Grupo: Serviços De Distribuição De 

Quantidade Total: 922 u_ 

Unidade Fornecimento: METRO CÚBICO 

Valor Estimado (unitário): R$ 55,9800 

Detalhes Locais de Entrega Resultado 

Descrição do Rem: 

Fornedmente / Transporte de Água - Carro Pipa 

Quantidade Total 522 

Valor Estimado (unitário): R$ 55,9800 

Tipo de Item: Serviço 

Informações Complementares: 

CAMINHÃO-PIPA MACA DTC9E53 

43 Fornecimento / Transporte de Mu.. 

Código: 17299 

JOSE ALEXANDRE SOARE 

Unidade Fornecimento: METRO CdEICC 

Valor Estimado (tota0: R$ 51.613,56 

Classe/Grupo: Serviços De Distribuiçoo De A.. 

Quantidade Total: 997 

Unidade Fornecimento: METRO CÚBICO 

Valor Estimado (unitário): FIS 55 9800 

Detalhes Locais de Entrega Resultado 

Descrição do Item: 

Fornecimento / Transporte de Agua Carro Pina 

Quantidade Total: 997 Unidade Fornecimento: METRO CUBICO 

Valor Estimado (unitário): 5t1800 Valor Estimado (total): 4: 5 55 912,06 

Tipo deitem: Serviço Classe/Grupo: Serviços De Distribuição De Á... 

Informaçóes Complementares: 

CAMINHÃO-PIPA PLACA P2X9469 

44 Fornecimento / Transporte de Ago. 

Codigo: 17299 

Quantidade Total: 958 

Orçamento Sigiloso: NãO 

Situação: Homologado 

Orçamento Sigiloso: Inao 

Situação: Homologado 

Orçamento Sigiloso: Não 

Situação: Homologado 

Orçamento Sigiloso: Não 

Unidade Fornecimento: METRO CÚBICO Situação: Homologado 



CARLOS ALEXANDc(F Valor Estimado (unitário): R$ 55.9800 

'Detalhes J ocais de Entrega Resultado 

Descrição do Rem: 

Fornecimento / Transporte de Água - Carro Pina 

Quantidade Total! 953 Unidade Fornecimento: METRO CURICO 

Valor Estimado (unitário): R$ 55,9800 Valor Estimado (total): R$ 53.628.34 

Tipo deitem: Serviço Classe/Grupo: Serviços Co Distribuição De Á, 

Informações Complementares: 

CAMINHÃO-PIPA PLACA KW5479 

45 Fornecimento! Transporte de Agu 

Código, 17299 

1 PM RPM I ir, 

Quantidade Total: 1,113 

Unidade Fornecimento: METRO CÚBICO 

Valor Estimado (unitário): R$ 55,9800 

Detalhes I orais de Fntrega Reglilladn 

Descrição do Item: 

Fornecimento / Transporte de Água - Corro Pina 

Quantidade Total: 1.113 

Valor Estimado (unitário): R$ 55.9800 

Tipo de Item: Serviço 

Informações Complementares: 

CAMINHAO- PIPA PLACA KG32966 

411 Fornecimento / Transporte de Agur 

Código: 17299 

alUCIMAR NUNES RIGOR 

Unidade Fornecimento: ME8R0 CUBICO 

Valor Estimado (total: R$ 52.305 74 

Classe/Grupo: Serviços De Distribuição De Â 

Quantidade Total: 1 280 

Unidade Fornecimento: NIETRC) CUBICO 

Valor Estimado (unitário): RS 55,9800 

Detalhes Locais de Entrega Resultado 

Descrição do Item: 

Fornecimento! Transporte de Água - Cano Pipa 

Quantidade Total: 1,285 

Valor Estimado (unitário): R$ 55,9800 

Tipo deitem: Serviço 

Informações Complementares: 

CAMINHÃO-PIPA PLACAJNPV-8526 

41 Fornecimento Transporte de Agi, 

Código' 17299 

MACIEL VIEIRA 

Unidade Fornecimento: METRO CUBICO 

Valor Estimado (lotou: R$ 71,990,28 

Messe/Grupo: Serviços De Distribuição De . 

Quantidade Total: 1.286 

Unidade Fornecimento: METRO CÚBICO 

Valor Estimado (unitário): R$ 55 9800 

Detalhes Locais de Entrega Resultado 

Descrição do Item: 

Fornecimento / Transporte de Agua Carro 

Quantidade Totat: 1.286 

Valor Estimado (unitário): R$ 55,9800 

Tipo deitem: Serviço 

informações Complementares: 

CAMINHÃO-PIPA Pi ACP-LIR-0485 

Unidade Fornecimento: METRO CÚBICO 

Valor Estimado (total): R$ 71,990,25 

Classe/Grupo: Serviços De Distribuição De Á.. 

Orçamento Sigiloso: 

Situação: Homologado 

Orçamento Sigiloso: Não 

Situação: Homologado 

Orçamento Sigiloso: Não 

Situação. Homologado 

Orçamento Sigiloso: Isa 



48 Fornecimento / Transporte de Agó. 

Código: 17299 

FONA GERMANO TRANSRO 

Quantidade Total: 1.286 

Unidade Fornecimento METRO CUBICO 

Valor Estimado tuna:ano); R$ 55 980U 

petalhe$ Locais de Entrega Resultado 

Descrição do Item: 

Fornecimento / Transporte de Agua - Carro Piei 

Quantidade Total: 1.286 

Valor Estimado (unitário): R$ 55.9800 

Tipo de Item: Serviço 

Informações Complementares: 

CAMINHÃO-PIFA PLACA MYL5486 

49 Fornecimento / Transporte de Agit. 

Código: 17299 

JOSE PEREIRA DA SeLV 

Unidade Fornecimento: MELRO CUBICO 

Valor Estimado (total), R$ 71.990,28 

Classe/Grupo: Serviços Ge Distribuição De 

Quantidade Total: 1.286 

Unidade Fornecimento: METRO CÚBICO 

Valor Estimado (unitário): R$ 55 9800 

Detalhes 1 ocals de Entrega Resultado 

Descrição do Item: 

Fornecimento / Ressoo e da; Água - Carro ip 

Quantidade Total: 1286 

Valor Estimado (unitário): R$ 56,9800 

Tipo deitem: Serviço 

Informações Complementares: 

CAMINHÃO-PIPA PLACA CDL2F60 

50 Fornecimento / Transporte de Águ. 

Código: 17299 

1 DASII.VABARBOS$li 

Unidade Fornecimento: MELRO ClABICG 

Valor Estimado (LotaU: 12$ 71.99028 

Classe/Grupo: Serviços De Distribuição De A. 

Quantidade Total: 1286 

Unidade Fornecimento: METRO CU131C0 

Valor Estimado (unitário): RS 552800 

Detalhes Locais de Entrega Resultado 

Descrição do Rem: 

Fornecimento / Transporte de Agua Carro Pipa 

Quantidade Total: 1.286 Unidade Fornecimento; MElRO CJE-31CO 

Valor Estimado (unitário): Rã 55.9800 Valor Estimado (total): 2$ 71.990.28 

Tipo de Item: Serviço Classe/Grupo: Serviços lae Distribuição . 

Informações Complementares, 

CAMINHÃO-PIPA PLACA 5.8D2986 

a Fornecimento / Transporte de Água. 

Código; 17299 

EDI DERTO DA SIM 

Situação: Homologado 

Orçamento Sigiloso: Não 

Situação: Homologado 

Orçamento Sigiloso: Não 

Situação: Homologado 

Orçamento Sigiloso 

Quantidade Total: 1.285 

Unidade Fornecimento: METRO CUBICO Situação: Homologado 

Valor Estimado (unitário): R$ 55 9800 

Detalhes Locais de Entrega Resultado 

Descrição do Item: 

Fornecimento / Transporte de Agua - Carro Pina 

Quantidade Total: 1.286 

Valor Estimado (unitário): R$ 55,9800 

Tipo deitem: SPNiÇO 

Informações Complementares: 

Unidade Fornecimento; MELRO CÚBICO 

Valor Estimado (total): Rã 71 99028

Classe/Grupo: Serviços De Distribuição De Á.. 

Orçamento Sigiloso: Não 



CAMINHÁ:O-RIRA PLACA 1C0126 

Is 
a Fornecimento! Transporte de Águi 

Código: 17299 

ROMFL I NACIO DA Sil 

Quantidade Total: 1.286 

Unidade Fornecimento: METRO CÚBICO Situação latarnolo, 

Valor Estimado lunitorlOP RS 55 9800 

Detalhes Locais de Entrega Resultado 

De5CriÇ8O do Item: 

Fornecimento / Transporte de Agua - Carro Ripa 

Quantidade Total: 1.286 

Valor Estimado (unitário): 128 55.9800 

Tipo deitem: Serviço 

Informações Complementares; 

CAMINHÃO-PI PA PLACA HVV5829 

53 Fornecimento / Transporte de Águ... 

Código: 17299 

OAMIAO FEL IX BARBOSA 

Unidade Fornecimento: METRO C831110 

Valor Estimado (total.): RS 71.990,28 

Classe/Grupo: Serviços De Distribuicao De Â.. 

Quantidade Total: 1.286 

Unidade Fornecimento: METRO CUBICO 

Valor Estimado (unitário): RS 55 0800 

Detalhes .1 orais de Fntrega Regi /nade,

Descrição do tem: 

Fornecimento / Transporte de Agua - Carro Pios 

Quantidade Total: 1.286 

Valer Estimado (unitário) 55.9800 

Tipo de Item: Serviço 

Informações Complementares.

CÁMINI IÃO-PIPA PLACA 97115282 

54 Fornecimento / Transporte de Água 

Código: 17299 

EPTACIO FIEURCIO 

Unidade Fornecimento: friE7R0 CIJEICC 

Valer Estimado (total): R$ 71.990.26 

Classe/Grupo: Serviços De DistilbuiçSo Dc A. 

Quantidade Total; 1.286 

Unidade Fornecimento: METRO CÚBICO 

Valor Estimado (unitário): R$ 55 9600 

Detalhes Locais de Entreqg Resultado 

Descrição do Item: 

Fornecimento / Transpor le de Agua - Carro Rio 

Quantidade Total: 1.266 

Valor Estimado (unitário): R$ 55.9800 

Tipo de Item: Serviço 

Informações Complementares: 

CÂMIN1-1/70-PICA PLACA J5R3084 

55 Fornecimento / Transporte de Água 

Código: 17299 

GILMAR SEEÁSTIA0 

Unidade Fornecimento: METRO CURICO 

Valor Estimado (total): R$ 71.990,25 

Classe/Grupo: Serviços Do Distribuiçao De Á. 

Quantidade Total: 1.286 

Unidade Fornecimento: murno 08181C0 

Valor Estimado (unitário): R$ 559800 

Detalhes Locais de Entrega Resultado 

Orçamento Sigiloso: Na 

Situação: Homologado 

Orçamento Sigiloso Irão 

Situação: Homologado 

Orçamento Sigiloso: Nilo 

Situação: Homologado 

Descrição do Item: 

Fornecimento /Transporte de Água -Cairo Moa 

Quantidade Total.: 1.286 Unidade Fornecimento: ME—RO C82IC0 

Valor Estimado (unitário): RS 55.9800 Valer Estimado (total): R$ 7199028 Orçamento Sigiloso o 



Tipo deitem: Serviço Classe/Grupo: Serviços De Distribuição De Á. 

Informações Complementares: 

CAMINHÃO-PIPA PLACA KEP5108 

59, Fornecimento/Transporte de Agu 

Código' 17299 

FDNA GERMANO TRANSIJO 

Quantidade Total: 1.226 

Unidade Fornecimento: METRO CÚBICO 

Valor Estimado (unitário): R$ 55 9800 

Detalhes Linala de Fntrega Resultado 

Descrição do Item: 

Fornecimento / Transporte de Águo - Carro Pios 

Quantidade Total: 1.286 

Valor Estimado (unitário): P5559800 

Tipo deitem: Serviço 

Informações Complementares: 

CAMINHÃO-PIPA PLACA KC)L5E106 

Z. Fornecimento / Transporte de Águ 

Código: 17299 

)5L DA Sli VÁ 

Unidade Fornecimento: METRO CÚBICO 

Valor Estimado (total): R$ 71.990.28 

Classe/Grupo: Serviços De Dist' ibuiçáo De À_ 

Quantidade Total: 1.285 

Unidade Fornecimento: HIL I RO CÚBICO 

Valor Estimado (unitário): R$ 55,9800 

Detalhes Locais de Entrega Resuttado 

Descrição do Item; 

Fornecimento / Itansporle de. Agi Carro Pio 

Quantidade Total 1.286 

Valor Estimado (unitário): R 55.9800 

Tipo de Item: Serviço 

Informações Complementares: 

CAMINHAO-PIPA PLACA MUL9008 

59. Fornecimento /Transporte de Águ. 

Código: 17299 

O DOS 5 BARBOSA 

Unidade Fornecimento: METRO CUBICO 

Vetor Estimado (total): R$ /1.990.28 

Classe/Grupo: Serviços De Distribuição De A. 

Quantidade Total: 1.285 

Unidade Fornecimento: ME 190 CÚBICO 

Valor Estimado (unitário): 125 55 9800 

Detalhes Entregaja_a_ _  Resultado 

Descrição do Rem: 

Fornecimento ; Transporte de Água - Carro Pipa 

Quantidade Total: 1.286 

Valor Estimado (unitário): R$ 55.9800 

Tipo de Item: Serviço 

Informações Complementares: 

CAMINHÃO-PIPA PLACA 1AH1065 

59 Fornecimento / Transe° de ages 

Código: 1/299 

GILSON VIEIRA DA SR 

Unidade Fornecimento: MERO CUBICO 

Valor Estimado (total): R$ 71.990.28 

Classe/Grupo: Serviços Do Distribuição De A.

Quantidade Total: 1.266 

Unidade Fornecimento: METRO CÚBICO 

Valor Estimado (unitário): R.$_55 9800 

Detalhes Locais de Entrega Resultado 

Descrição do Item: 

Fornecimento / Transporte de ArgLia - Caro Pipo 

Situação: Homologado 

Orçamento Sigiloso: Não 

Situação: Homologado 

Orçamento Sigiloso ao 

Situação: Homologado 

Orçamento Sigiloso. Não 

Situação: Homologado 

A 

A 



Quantidade Total: 1.286 

Valor Estimado (unitário): R$ 55,9300 

Tipo deitem; Serviço 

Informações Complementares. 

CAmINI IÃO-PIPA PLACA DLTsAo0 

60 Fornecimento / Transporte de Agu. 

Código: 17299 

FRANCISCO DE ASSIS 

Unidade Fornecimento: METRO CuBICC 

Valor Estimado Votai): R$ 71.90028 

Classe/Grupo; Serviços De Distribui De À.. 

Quantidade Total: 1 258 

Unidade Fornecimento: MFTRO CUBICO 

Valor Estimado (unitário): R$ 55,9800 

Detalhes Locais Sc it ega Resultado 

Descrição do Rem; 

Fornecimento / Transporte de Agua - Carro Pias 

Quantidade Total: 1.288 

Valor Estimado (unitário); R$ 5529800 

Tipo de Rem: Serviço 

Informações Complementares: 

CAMINHÃO-PIPA PLACA NVI6168 

51 Fornecimento /Transporte de águ 

Código. 17299 

PSOARES - MF 

Unidade Fornecimento: NI Eruct edieice 

Valor Estimado (total): R$ 71.9902E 

Classe/Grupo: Serviços De Distribuição De A.. 

Quantidade Tata: 1.288 

Unidade Fornecimento: METRO CÚBICO 

Valor Estimado (Unitário): R.B 55 6800 

Detalhes Locais de Entrega Resultado 

Descrição do Item: 

Furnesimenlu / Tu:reporte de Água - Carro Piora 

Quantidade Total: 1.296 

Valor Estimado (unitário): R$ 55,9800 

Tipo de Item Serviço 

Informações Complementares: 

CAMINHÃO-PIFA PLACA 071<8108 

ót. Fornecimento / Transporte de Agu 

Código: 17299 

ANTONIO AMÃNCIO 

Unidade Fornecimento: ME5R0 CVDDICC 

Valor Estimado (total); R$ 71.990,28 

Classe/Grupo; Services De Distribuição De A.. 

Quantidade Total: 1286 

Unidade Fornecimento; METRO CISCO 

Valor Estimado (unitário): P5559800 

Detalhes J orais de Entrega Restiltade 

Descrição do Rein: 

Fornecimento 7" Ti ensope& dg Águ Caro Pia 

Quantidade Total: 1.286 

Valor Estimado (unitário) $ 55.9E00 

Tipo deitam; Serviço 

Informações Complementares 

CAMINHÃO-PIPA PLACA MVH9312 

68 Fornecimento/Transporte de Agia. 

Código: 17299 

1FAN SI) VA DÁ ROCHA 

Unidade Fornecimento: NIF'ROC,..1151213 

Vetor Estimado (total): ES 71.990 28 

Classe/Grupo: Serviços De Diciribuicáo De À. 

Quantidade Total: 1.286 

Unidade Fornecimento: HEI PC CÚBICO 

Valor Estimado (unitário): R$ 55 9800 

Detalhes Locais de Entrega Resultado 

Orçamento Sigiloso; 

• 

Situação: Homologado 

Orçamento Sigiloso: Não 

Situação: Homologado 

Orçamento Sigiloso. Nas 

Situação: Homologado 

Orçamento Sigiloso. Não 

Situação: Homologado 



Descrição do Item: 

Fornecimento / Transporte rio ÁguaCarro Pipa 

Quantidade Total: 1.286 

Valor Estimado (unitário): R$ 55,9600 

Tipo deitem: Serviço 

Informações Complementares: 

CAMINHÃO-PIPA PLACAJ013593 

64 Fornecimento / Transporte de Agu 

Código: 1/299 

PAULO DAVID LIRA 

Unidade Fornecimento: 1.4E ( RO CUOICC 

Valor Estimado (total)' R$ 71.990.28 

Classe/Grupo: Serviços De Dislribuiçáo De .A 

Quantidade Total: 1 

Unidade Fornecimento: METRO CÚBICO 

Valor Estimado (unitário): RS 55 0800 

Detalhes Locais de Entrega Resultad4 

Descrição do Rem: 

Fornecimento ./ Transporte de Água- Carro Pipa 

Quantidade Total: 1 

Valor Estimado (unitário): R$ 55.9800 

Tipo de Item: Serviço 

Informações Complementares: 

25_ Fornecimento / Transporte de Agu... 

Código: 17299 

JOSSEL510 RODRIGUES 

Unidade Fornecimento: METRO CÚBICO 

Valor Estimado (total): P555913 

Classe/Grupo: Serviços De Distribuiçào 

Quantidade Total: 1.286 

Unidade Fornecimento: METRO CUBICO 

Valor Estimado (unitário); 8555 9E00 

Detalhes Locais de Entrega Resultado 

Descrição do Item: 

Fornecimento / Transporte de Aguo -Ca rro Pio 

Quantidade Total: 1.28e1 

Valor Estimado (unitário), R$ 5:19000 

Tipo de nem: Sai-viço 

Informações Complementares: 

CAMINHÃO PIPA PLACA HZCSD68 

56 Fornecimento / Transporte de Agu... 

Ceicligo; 1729.9 

BRENO RICARDO PAPs 

Unidade Fornecimento: METRO CÚPICO 

Valor Estimado (total): R$ 71.99025 

Classe/Grupo: Serviços De Distribuição De A.. 

Quantidade Total: 1.286 

Unidade Fornecimento: mErpo CUBICO 

Valor Estimado (unitário): jj$ 55,9800 

Detalhes Locais de Entrega Resultado 

Descrição do nem: 

Fornecimento /Transporte de Água - Carro Roa 

Quantidade Total: 1,286 

Valor Estimado (unitário): P$ 05,9000 

Tipo de Item: Sorvia° 

Informações Complementares: 

CAMINHA() PIPA PLACA blt)17912 

a Fornecimento / Transporte de Águ. 

Código: 17299 

LAERCIO CICFRO 

Unidade Fornecimento: HL 80 008(00 

Valor Estimado (total): R$ 71.990.25 

Classe/Grupo: Serviços De Distribuição De A.... 

Quantidade Total 1.286 

Unidade Fornecimento: METRO CUBICO 

Valor Estimado (unitário): R$ 5$ 9800 

Situação: Homologado 

Orçamento Sigiloso 'ao 

Situação: Homologado 

Orçamento Sigiloso: Não 

Situação: Homologado 

Orçamento Sigiloso: Não 

Situação: Homologado 



Detalhes Locais de Entrega Resultado 

Descrição do Item: 

Fornecimento / Transporte de Ag Carro Pipa 

Quantidade Total: 1.286 Unidade Fornecimento: METRO C,i3100 

Valor Estimado (unitário): R$ 65.9600 Valor Estimado (total): R$ 21.990.25 

Tipo deitem: Service, Classe/Grupo: Serviços De Distribuição De Ã... 

Informações Complementares: 

CAMINHÃO PIPA PLACA KNB000.6 

Fail Fornecimento / Transporte de Águ 

Código' 17299 

PEDRO TENORIO CAVAI_ C 

Quantidade Total: 1.286 

Unidade Fornecimento: MURO CÚBICO 

Valor Estimado (unitário): R$ 55 9800 

Detalhes Locais de Entrega Resultado 

Descrição do Rem: 

Fornecimento / Transporte de Agua - Capo Pipa 

Quantidade Total: 1.286 

Valor Estimado (unitário): R$ 55.9800 

Tipo deitem: Serviço 

Informações Complementares: 

CAMINHÃO PIPA PLACA .11, 00E3n7 

89 Fornecimento / Transporte de Águ. 

Código: 1/289 

JOSE CICERO A1 EX 

Unidade Fornecimento: METRO CFJOICC 

Valor Estimado (RIMO: RS 71.990.28 

Classe/Grupo: Scrvicos De Distilbuiçâo Do Á.. 

Quantidade Total: 1.286 

Unidade Fornecimento: METRO CÚBICO 

Valor Estimado (unitário): R$ 559801) 

Detalhes Locais de Entrega Resultado 

Descrição do Rem: 

Fornecimento / Transporte de Agua - Carro Pino 

Quantidade Total: 1.286 

Valor Estimado (unitário): Rã 55.9800 

Tipo deitem: Serviço 

Informações Complementares: 

CAMINI IÃO PIPA PLACA MUI33065 

70 Fornecimento / Transporte de Águ. 

Código. 17299 

JOSE TELMO DA SI: VA 

Unidade Fornecimento: MERO CUBICO 

Valor Estimado dotai): P8 7109028 

Classe/Grupo: Serviços De Distribuição De A. 

Quantidade Total: 1206 

Unidade Fornecimento: METRO CUBICO 

Valor Estimado (unitário): Rã 55 9500 

Detalhes Locais de Entrega Resultado 

Descrição do bem: 

Fornecimento /Transporto de Água -Carro Pies 

Quantidade Total: 1.286 

Valor Estimado (unitário): Rã 55.9800 

Tipo de Item: serviço 

informações Complementares: 

CAMINI IÃO PIPA PLACA DX08E15 

Unidade Fornecimento: MEIPO CUBICO 

Valor Estimado (total): R$ 71.990,28 

Classe/Grupo: Serviços De Distribuição De 

Orçamento Sigiloso: Não 

Sltuacão: Homologado 

Orçamento SigilosoNão 

Situação: Homologado 

Orçamento SigilosoNão 

Situação: Homologado 

Orçamento Sigiloso Nao 

71 Fornecimento / Transporte de Água. 

Código: 17299 

Quantidade Total: 1286 

Unidade Fornecimento: METRO CUBICO Situação: Homologado 



JOESELMo RODRIGUES Valor Estimado (unitário): F:n2_85,1Q 

petalhes J ("cais de Entrega Jãesultado 

Descrição do Item: 

Fornecimento / Transporte de Agua - Carro Pipa 

Quantidade Total: 1.286 

Valor Estimado (unitário): R$ 56.9800 

Tipo deitem: Serviço 

Informações Complementares: 

CAMINHÃO PIPA FILACA KELP1952. 

72 Fornecimento / Transporte de Águ 

Código 17299 

CICFRO DA SILVA SANT 

Unidade Fornecimento: METRO CUBICO 

Valor Estimado (total): RS 71.99028 

Classe/Grupo: Serviços De Distribuição Do A.. 

Quantidade Total: 1286 

Unidade Fornecimento: METRO CUBICO 

Valor Estimado (unitário): RS 55,9800 

Detalhes j  anais de Entrega Resultado 

Descrição do Item: 

Fornecimento / Transporte de Agua - Carro Pisa 

Quantidade Total: 1.266 

Valor Estimado (unitário): R$ 50.9800 

Tipo de Item: Sereiço 

Informações Complementares: 

CAMINHAO PIPA PLACA MAY2781 

a Fornecimento / Transporte de Águ.. 

Código: 17299 

) DE ASSIS DI IARTE TD 

Unidade Fornecimento: METRO CURICC 

Valor Estimado (total): R$ 71 99026 

Classe/Grupo: Serviços Ele Distribuicão De Á 

Quantidade Total: 1.286 

Unidade Fornecimento: MIE FRO CÚBICO 

Valor Estimado (unitário): RS 559800 

Detalhes L c_aattaga gato 

Descrição do Item 

Fornecimento / Transporte de Água - Carro Pipa 

Quantidade Total: 1286 

Valor Estimado (unitário): R$ 55,9800 

Tipo de Item: SR !V i(7, 

Informações Complementares: 

CAMINHÃO PIPA PLACA 9Z153685 

a Fornecimento / Transporte de Ag u. 

Código: 17299 

JOSE NIRA: DO HENRIOU 

Unidade Fornecimento METRO 150916.0 

Valor Estimado (total): R$ 71090,28 

Classe/Grupc: Serviços De Diseibuieão De A. 

Quantidade Total: 1.286 

Unidade Fornecimento: METRO CÚBICO 

Valor Estimado (unitário» R$ 55 9800 

Detalhes Locais de Entrega Resultado 

Descrição deitem. 

Fornecimento / Transporte gue - Carro Pio 

Quantidade Total: 1.285 

Valor Estimado (unitário): PS 55,9800 

Tipo de Item: Sei viço 

Informações Complementares: 

CAMINHÁ() PIPA El ACA ONtlb541 

Unidade Fornecimento: METRO CUBICO 

Valor Estimado (total): RE 71.990,28 

Classe/Grupo: Serviços De Distribuição De A. 

Orçamento Sigiloso: Não 

Situação: Homologado 

Orçamento sigilo Não 

Situação: Homologado 

Orçamento Sigiloso: Não 

Situação: Homologado 

Orçamento Sigiloso: Não 



ia Fornecimento / Transporte de Agu.. 

Código: 17299 

ANTONIO MARCOS At RFS 

Quantidade Total: 1.286 

Unidade Fornecimento: METRO CUBICO 

Valor Estimado (Unitário): rtS Mi 9800 

DetaUlln Locais de Entrega Resultado 

Descrição do Item: 

Fornecimento / Transporte Rua - 

Quantidade Total; 1286 

Valor Estimado (unitário): R$ 55.9800 

Tipo de Item: Serviço 

Informações Complementares: 

CAMINI IÃO PIPA PLACA 0170.9842 

aro Pip 

76 Fornecimento / Transporte de Ago.. 

Código: 17299 

WANDERSON VIC2NTF 

Unidade Fornecimento: METRO CUPIDO 

Valor Estimado (total): RS 71.990.25 

Classe/Grupo: Serviços De Disfira:kilo-ao De er... 

Quantidade Total: 1.285 

Unidade Fornecimento: METRO CÚBICO 

Valor Estimado (unitário): RS 659800 

Detalhes 1 ()cais de Entrega Beçultado 

Descrição do Item: 

Foi necimente / Transporte et: Água - Cai-o Pipo 

Quantidade Total: 1.280 Unidade Fornecimento: METRO CURICO 

Valor Estimado (unitário): OS 85.0800 valor Estimado (total): Rã 74090.28 

Tipo de Item: Serviço classe/Grupo: Serviços De Distribuição Du Á... 

Informações Complementares: 

CAMINHÃO PIPA PLACA KF04387 

ll_ Fornecimento Transporte de 

Código: 11299 

PAULO PAVE-) LIRA 

gu- Quantidade Total: 1.286 

Unidade Fornecimento: METRO CURCO 

Valor Estimado (unitário): R$ 55 9800 

Detalhes Locais de Entrega Resultado 

Descrição do Item: 

Fornecimento / Transporte cio A90 Carro Pipa 

Quantidade Total: 1.286 

Valor Estimado (unitário): RE 55.9800 

Tipo de Remi Serviço 

Informar-di es Complementares: 

CAMINHÃO-PIPA PLACA 1<072893 

A Artefatos vinculados 

Titulo 

162023 

6/2023 

Unidade Fornecimento: M8 110 CUBICO 

Valor Estimado (total): R$ 7199028 

Classe/Grupo: Serviços De taisteibuiçáo Dora. 

Tipo 

Matriz ci o 

[ermo de Referência 

Situaçãdl HOmolog 

Orçamento Sigiloso: Mio 

Situação: Homologado 

Orçamento Sigiloso o 

Situação: Homologado 

Orçamento Sigiloso kap 

Data 

20/01/2074 

2070112024 

Ações 



Titulo Tipo Data 

11/2023 Estudo Técnico Preliminar 20/01/2024 

Anexos 

Nome do arquivo Tipo Data Tamanho 

Edital_ Nr 01-2023 , Credenciamonto..pdf Edital 20/01/2024 7639.054 KB 

PESQUISA DE PREÇO.pdf Outros 22/01/2024 3374.762 KB 

Responsáveis 

CPF Nome Car9o/
444Si 

463 074 383-00 ALEXANDRE PORTO FURTADO Autoridade c mpelonte 

A-
006.450227-41 FRANCISCO DE ASSIS REGOUGAS TORQUATO ResponsaveL pela contratação dire 

tdeseviços. 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE 

COMANDO DA 7e REGIÃO MILITAR 
(Gov das Armas Prov de PE/1821) 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 64318.046380/2023-32 
INEXIGIBILIDADE PARA O 1° QUADRIMESTRE DE 2024 

CONTRATAÇÃO DE REFERÊNCIA— 1 QUADRIMESTRE DE 2024 

RECONHEÇO a Inexigibilidade de Licitação para o presente processo com fuI, o no 
Art. 74 inciso IV da Lei n° 14.133 de 12 de abril de 2021 e alterações, referente à contr ação 
de prestadores de serviço, por credenciamento, para coleta, transporte e distribuiç o de 
água potável para os municípios do Estado de Pernambuco e Alagoas que estão em tado 
de calamidade pública ou emergencial, período de 2 de janeiro a 30 de abril de 2024, aten-
dendo ao que estabelece o Documento de Formulação da Demanda n2 01/2024 

Esta Inexigibilidade tem por objetivo complementar a distribuição de água qu está 
sendo realizada pelos governos estaduais e municipais em regiões atingidas pela es agem, 
com recursos alocados pelo Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional (à IDR) 
/ Secretaria Nacional de Defesa Civil (SEDEC), contando para isso com a utilização de ros-
pipa contratados. 

Assim sendo, cabe destacar que a participação do Exército Brasileiro na Op ração 
Carro-Pipa advém da cooperação técnica e financeira entre o Ministério da Integraçã e do 
Desenvolvimento Regional (MIDR) e o Ministério da Defesa, estabelecida por interm io da 
Portaria Interministerial n2 i/mi/mo, de 25 de julho de 2012, com alterações dada p Por-

taria Interministerial n2 2, de 27 de março de 2015. 

Isto posto, traz-se à lume o Art. 12 da referida portaria: 

Art. 12 - Fica estabelecida mútua cooperação técnica e financeira tre os 

Ministérios da Integração Nacional e da Defesa para a realização d ações 

complementares de apoio às atividades de distribuição ernergencial •e água 

potável, prioritariamente às populações rurais atingidas por estiagem e eca na 

região do semiárido nordestino e região norte dos Estados de Minas Ge 's e do 

Espirito Santo, sendo denominada Operação Carro-Pipa, (grifos nossos) 

Para tanto, aporta-se ao inciso IV do art. 74 da Lei n° 14.133/2021 como oquel 
para realizar o processo de contratação de prestadores de serviço de coleta, trans orte e 
distribuição de água por Inexigibilidade de licitação, decorrente de um chamamento 1úblico 
para credenciamento regrado por um Edital. 

Todavia, não se está diante da hipótese comum em que um único bem ou s viço é 
capaz de satisfazer as necessidades administrativas. Ao contrário, a impossibilid de de 
disputa decorre do objetivo de firmar contrato com todos os interessados, des e que 

(Termo de Autorização do Processo de loexigibilidade de ç o N°64318.046380/2023-32. para o 1" quadrimestre/20 Fl 1/2) 



atendam as condições necessárias à celebração do contrato administrativo, incluindo-s aí o 
preço padronizado do objeto a ser contratado. 

Por todo exposto, AUTORIZO com base no Art. 72, VIII da Lei Feder I n° 
14.133/2021, a inexigibilidade de licitação em comento, processo n° 64318.046380/20 32, 
complementar ao Edital de Credenciamento n° 01/2023, com fundamento no artigo , IV, 
da Lei n° 14.133/2021, para contratação de prestadores de serviços de coleta, transp rte e 
distribuição de água potável. 

Rec -PE, 22 1e janeiro de 2024 

ALEXAND FURTA Cel Ri PTTC 
Ordenador e D spesas do ER O ipa/72 RM 

(Termo de Autorização do Processo de %exigibilidade de Licttação N° 64318.046380/2023-32, para o 1° quadrimestre/2024 12/2) 



Mcit 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DA 7° REGIÃO MILITAR 
(Gov das Armas Prov de PE/1821) 

REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE 

TERMO DE ENCERRAMENTO 
(64318.046380/2023-32) 

Aos vinte e cinco dias do mês de janeiro do ano de 2024, nesta cidade de Re ife-PE, no 

Escritório Regional da Operação Carro-Pipa da 70 Região Militar, procedeu-se o ence mento do 

processo de Inexigibilidade 0001/2024 para o 1° quadrimestre de 2024, do que, para cons lavrei o 

presente termo. 

MARINA CRISTINA M I IROS DE AQUINO — 3" Sgt 
Auxiliar da S lc o ER Op C Pipa/7' RIVI 


